
Projeto de Lei n.' 01 .PL
01. 0033112011

Institui o Plano de Bairro do Distrito de
Perus, ateudendo ao disposto uo aftigo 159 da
I¡i n"13885/04 l-ei Complementar do plano
Diretor Estratégico do Município de Sáo
Paulo.

A Cámara Municipal de Sño paulo

DECRETA

CAPÍTT]LO I

Das Objetivos e Diret¡izes Gerais

Artigo 1" - Fica instituído o Plano de Bair¡o do Distrito de Perus composto pelas
vilas nele situadas e demais iá¡eas, atendendo ao disposto no artigo 159 da l¡i n'13885/04 I-ei
Complementar do Plano Diretor Estratégico do Município de Sáo Paulo, do qual faz parte
integrante o anexo'Relatório Técnico do Pla¡ro de Bairro do Distrito de Perus", conteudo as
di¡etrizes aprovadas pelas Assembléias realizadas pa¡a esse fim e sintetizadas no Mapa n" Geral
01/06 Síntese das Dhetrizes Estruturais- Situagáo Futura, presente no Capitulo X- Dos Mapas.

Artigo 2" - Sáo objetivos gerais do Plano de Bairro:

I. Atender as normas instituídas no PRE- Plano Regional Estratégico da
Subprefeitura - Perus aprovado pela Lei i3885/04, em seu Título I- Das
Políticas Públicas Regionais; seu Tltulo II - Do Plano Urbanlsüco -
Ambiental; e seu Título III - Do uso e Ocupagáo do Solo e se[do alterado
algum dispositivo será esse, na presente lei, expressamente identificado e
redefinido enquanto norma legal.

II. Fixar prioridades adicionais as definidas no PRE- Plano Regional Estratégico
para a aqáo pública.

III. Definir diretrizes específicas de programas de desenvolvimento u¡bano e
social,

IV. Estimular a capacidade de organizagáo e autogestáo da comunidade a nível
das Vilas e instituir um sistema permanente de planejamerito e gestáo
democrática local.



Artigo 3' - Sáo direaizes gerais do plano de Bai¡ro do Distrito de perus:

I. Desenvolver e organizar as vilas: Vila Inácio, Jardim Camargo, Jardim Russo,
Jardim dos Manacás, Cidade das Criangas, Vila perus, Vila Nova perus,Vila
Fanton, ViIa Malvina, Sitio Joá, Jardim Adelfiori, Vila Sáo paulo. Sitio
Botuquara, Jardim das Flores, Recanto dos Humildes, Recanto paraíso,
Loteamento Jardim da Conquista, Jardim da paz, Rua Cleonice Kammer Di
Sandro, Vila Santa Cruz, trecho de Rua Julio de Oliveira com Rua Fiorelli
Peccicacco, Ninho Verde, ViIa Flarnengo, Alto da Vila Hungaresa, Conjunto
Habitacional Perus A, Conjunro Habitacional hmáos Casemho. Vila Caiuba.

II. Organizar e desenvolver as centralidades existentes de comércio e servieos
locais.

III. Defini¡ novas centralidades regionais e locais qua¡rdo ¡recessiirio e
conveniente.

IV. Definir os equipamentos sociais ou comunit¡ários públicos necessários ao
pleno atendimento tanto da populagáo atual como da futura,

Dividir o território do Dist¡ito em tantas Unidades Ambientais de Moradia-
UAM quantas forem necessárias como definido no artigo 21 desta Lei, com a
finalidade de, em acordo com a vontade manifesta da maioria dos moradorcs.
resguafdar a tranqüilidade do bairro e contolar a intensidade do tráfego de
veículos, utilizando-se as Ruas que já apresentam tráfego intenso como
divisórias das unidades ambientais de moradia, sempre que possível.

Restringir os usos comerciais e de servigos diversiiicados, que possam gerar
maior incomodo, sempre que possível ás vias de contomo ou de separagáo
entre as Unidades Ambientais de Mo¡adia, de modo a preservar a
tranqüilidade no seu interior, onde sño permitidos apenas usos locais, os quais
seráo decididos quando da revisáo do PDE-Plano Diretor Estratégico e de sua
I-ei Comnlementar.

VlI. Planejar os equipamentos comunitários públicos de educagño, lazer e cultu¡a
para que atendam aos moradores das Unidades Ambientais de Moradia-UAM
a que pertencem, dispondo-os de modo a que o acesso a eles por parte dos
moradores se faga sem que tenham que atravessa¡ em nlvel, via de tráfego
intenso e quando necessário que o fagam através de dispositivo seguro de
controle do fluxo de tráfego.

VIII. Os alunos das Creches, EMEI-Unidades Municipais de Ensino lnfantil e de
EMEFs - Unidades Municipais de Ensino Fundamental que náo estudem nas
unidades de ensino que se situem em su.¡s Unidades Ambientais de Moradia
deveráo, sempre que possível, na medida em que a oferta de equipamentos
comunitários públicos irá possibilitando, serem remanejados para as mesmas,
para que náo tenham que atravessar em nfvel vias de trráfego intenso para
acessálas ou vias sem controle seguro de travessia.

IX. Definir a localizagáo da rede de unidades de saúde incluindo as UBS-
Unidades Básicas de Saúde - UBS e as AMA- Atendimento Médico
Ambulatorial e hospitais, sendo que como as UBS e AMA atendem a um
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núme¡o de habitantes superior em geral ao das UAM náo necessariame e
corresponderáo uma a cada UAM, e assim, para acessá-las admite-se a
travessia de vias de tráfego intenso.

X. Os grandes equipamentos comunitfuios públicos tais como Hospitais, Centros
de Cultura, Esportes e Laze¡ teráo sua localizagáo definida de modo a se obter
a melhor acessibilidade para a maioria da populagáo.

CAPITULOil

Das Diretrizes Urbanísticas Gerais do Plano de Bairro do Dist¡ito de Perus.

Artigo 4" - Ficam i:rstituídas as seguintes diretrizes:

I. A implantagáo de um Hospital Geral para 250 leitos, em aco¡do com a
populagáo atual estimada a ser por e1e atendida de cerca de 150 mii habitantes
moradores do Distrito de Perus que tem hoje cerca de 110 mil habitantes e do
Distrito de Aúhanguera que tem cerca de 40 mil habitantes e mais um segundo
Hospital Geral para a populaqáo adicional que poderá até dobrar a atual,
apenas no Distrito de Perus, conforme o estabelecido pelo mencionado PRE-
Plano Regional Estratégico.

II. As UBS - Unidades Básicas de Saúde devem atender, cada um4 20000
habitantes de aco¡do com di¡etriz do Plano Nacional da Saúde e que as AMA
Assisténcia Médica Ambulatorial devem corresponder nma a cada UBS,
segundo diretriz da Secretaria Municipal da Saúde,e assim o Distrito de Perus
deverá ter acrescentadas mais 4(quatro) UBS+AMA para atender as
Caréncias Atuais e mais 7(sete) UBS+ AMA para ate der a Demar¡da
Adicional conforme Quadro Geral n'01 do Cálculo das Ca¡éncias Atuais e
Demandas Adicionais dos Equipamentos de Saúde.

III. Os próprios moradores, com a o¡ientagáo do poder público, defini¡áo as regras
urbanísticas a que devem obedecer, em suas vilas de origem com seu tecido
urbano peculiar desde que sejam mantidas pelo menos as regras garantidoras
de seguranga construtiva e higiene.

Implantagáo de um Centro Metropolitano de Logística lntegrada (constitufdo
por um conjunto de Cent¡os de Distribuigáo de Mercadorias) e situado na
Zona Predominantemente Industrial do mencionado PRE-Plano Regional
Estratégico de Perus aprovada pela lei 13.885/04, ao iongo do Rodoanel e da
Av. Rairnundo Pereira de Magalháes.

Será progressivamente imptantado um novo centro para Perus, no eÍltorno a
urna nova estagáo da CPTM, junto ao ctuzamento da linha de'trem com o
Rodoanel, que servirá ao novo Centro Metropolitano de Logística lntegrada
ao mesmo tempo que para as vilas vizinhas, especialmente o Ja¡üm da

Conquista e do Recanto dos Humildes.

VI. O Anel Viário de Perus, situado em volta da atual área principal urbanizada,
para desafogar as Av. Dr.Silvio de Campos e Rua Fiorelli Peccicacco e

IV.



lx.

organizar melhor o mesmo sistema viário principal e evitar que cami¡hóes de
glande porte atravessem por dentro dela atravancatrdo o tránsito.

VII.A implantagáo do Parque Linea¡ com uma ciclovia e equipamentos culturais e
de lazer que entrelacem os bairros vizinhos ao longo do Ribeiráo Perus, desde
sua divisa com Pi¡ituba até o Parque A-rhanguera, além da parcela ao longo do
Córrego Areiáo, seu afluente.

VIII. A implantagáo no Parque Adranguera, de acordo com um Plano de Manejo
específico a ser desenvolvido e aprovado para o mesmo, de um Complexo
Cultural, Esportivo e de Lazer, com feiEdes de um Centro Olímpico, para
atendimento de toda a populagño de Perus, inclusive do Distrito de
Arüanguera.

A revitalizagáo da ferrovia histórica Perus-Pirapora especialmente em seu
trecho no municlpio de Sáo Paulo, para fins tu¡ísticos e, depend€ndo de
estudos mais aprofundados, para ser utilizada como meio regular de transporte
e passageiros das vilas do entorno da Anhanguera e meEmo de Cajamar até a
estagáo de Perus, podendo ainda ser estenüda desde essa estagao até a nova
estagáo proposta junto ao Centro Metrcpolitano de Logística Integrada,
quando implantado.

A regiáo de Perus deverá se constitui¡ em pólo tu¡fstico para a geragáo de
emprego e renda, tirando partido de sua bela paisagem natural, especialmente
a Sena da Cantareira, o Pico do Jaraguá e o Morro Doce, que contem os picos
mais elevados da regiáo metropolitana, com a sua cobe$ura vegetal com
remanescentes de Mata Atlántica, e também a bela paisagem urbana
caracterizada por edifícios baixos prelerencialmente de até 3 pavimentos ou 9
metros de gabarito para acima do nível das vias e de no máximo 5 pavimentos
com gabarito de 15 metros de altura nredidos da sua base ao topo, sendo até 3
pavimentos para baixo do nível de acesso pela via e por isso colados a
topografia montanhosa, ou seja sempre totalizando no máximo 5 pavimentos
quando os terrenos onde se situarem tiverem declividade superior a SOVo e, até
5 pavimentos, quando os terenos onde se implantem tenham declividade
igual ou menor que 3070 alra\és de um casario baixo que permite que se
desfrute as belíssimas vistas regionais.

XI. Fica estabelecido um prazo para que a SABESP providencie o término de
implantagáo da rede local de coleta de esgotos e a implantagáo de coletor
tronco interligando-o com a Estagáo de Tratamento de Esgotos de Ba¡ueri ou
implante uma Estagáo de Tratamento de Esgotos para a bacia hidrográfica
abrangente dos Distritos de Perus e A.nhanguera, destacadamente a do
Ribeiráo Perus, com projeto que decida entre as duas opg6es no prazo máximo

de 2 (dois) anos e a implantagáo do Sistema no prazo máximo de 6 (seis) anos'

ambos os prazos a contar da aprovagáo desta lei.

XII.A implantagáo na sede tombada para preservagáo histó¡ica da antiga fábrica

de cimento Perus de um Cenúo Cultural associado a um Centro de Compras,

conforme preferCncia expressa por votagáo específica.

X.



Xru. O sistema viário será regulamentado de modo que as vias de ligagáo entre
bairros e as vias de comércio e servigos náo permitam a passagem de mais do
que 600 veículos por hora por faixa de rolamento por sentido de triífego e as
demais vias, as residenciais, náo pe¡mitam mais do que 250 veículos por hora
por faixa de rolamento e por sentido de triáfego, conforme estudos técnicos
indicam para se obter uma relagáo harmoniosa entre o volume de tráfego e os
usos lindeiros, de comércio e servigos no prime o caso e residenciais, no
segundo, quando se busque obter tranqüilidade no ambiente de moradia,

XIV. Os atuais moradores de áreas que sejam necessárias para a implantagáo de
vias e equipamentos previstos e votados nesse Plano de BaiÍo do Distrito de
Perus (como por exemplo na implantagáo do anel viário, em relagáo a
morado¡es do Ja¡dim da Paz e do Parque Linear, em relagáo a moradores ao
longo da Rua Cleonice Kammer di Sandro) tem o direito preferencial em sua
transferéncia para moradias de interesse social em locais os mais próximos
possível de seu atual local de moradia no Íresmo distrito de Perus.

XV. A diretriz para a coleta de resíduos domiciliares, onde náo for possível o
acesso do cami¡háo normal de coletq peia qual será definida, pela
concessioniária, uma aitemativa para a coleta através de veículo especial para
circular em mas estreitas e de difícil acesso ou, na su¿ impossibilidade, sejam
distribuídos pontos de coleta, adequad¿¡mente construídos e sinalizados, de
forma que neúhum morador necessite se deslocar mais do que 100m (ida e
volta) para levar seus ¡esíduos até o ponto de coleta.

XVI. A diretriz de implantagáo da coleta seletiva em Perus, através de um
procedimento inicial, separando o resíduo orgánico (úmido) do náo orgánico
(seco), realizada em dia e horá¡io diferentes da coleta normal.

XVII. Seja efetivamente implaütada a coleta seletiva no distrito e que tanto a
coleta como a separagáo (triagem) do material reciclável sejam realizadas por
cooperativas locais, com o apoio da administraEño pública, como forma de
garantir a criagáo de oportunidade de trabalho e renda para os moradores da
regiáo.

XVIII. O trabalho das cooperativas na coleta e triagem de material feciclável é de
grande importáncia para a sustentabilidade ambiental e que por isso a
Subprefeitura deve estimular e coordenar agóes para a implantagáo efetiva da
reciclagem de reslduos, fazer parcerias com empresÍls da iniciativa pública ou
privada e cooperativas e promover campanhas de conscientizagáo ambiental
sobrc reslduos.

XIX. As áreas que apresentam alto grau de probabilidade de ocorréncia de
problemas geológicos, devido á ocupagáo inadequada de encostas e vales,
conforme apresentado nas Assembléias por Bairos para Apresentagño das
Propostas de Conjunto para o Distrito de Perus, devem receber intervengóes
urgentes que possibilitem a melhoria e a estabilidade desses locais e a

seguranga dos seus moradores.

XX, As intervengóes nas áreas consideradas de risco podem envolver a rernogáo
temporária dos moradores, ou seja, pelo tempo necessário üs obras de



estabilizagáo, ou ainda a remogáo pemanente dos mo¡adores, quando náo for
possível garantir sua seguranga'o mesmo local e, havendo necessidade da
remogáo, de uma.forma ou de outra, seja garantido que a mesma se dará para
local o mais próximo possível da atuar moradia no Distrito de perus e aúvés
de prévia e ampla informagño e negociagáo com os ocupantes dessas á¡eas.

Artigo 5' ' o PDE -Plano Diretor Estratégico do Municfpio, aprovado peia Lei
n"1343o102 e sua Lei complemenrar N'13995/04 átravés do ttan-o Regionat Estatégico
estabelecem para a sub-hefeitu¡a de perus um conjunto de diretrizes fara a rede vúria
estrutural, em seu artigo 15, ás quais sáo acrescentadas aigumas modificagées como se define
no artigo 6" a seguir, sendo que as náo mencionadas sáo mantidas em sua inteireza.

Artigo 6" - Sáo diretrizes do Sistema Viário principal:

I. A implantagáo de um Anel viário interligando as principais vias como a Rua
Fiorelli Peccicacco; Av. Dr. silvio de campos; e a Estraáa sáo pauro- Jundiaf
e sua coútinuagAo a Rua Mogeiro; a Estrada do pinhehinho; e a Rua Cleo'ice
Kammer di Sandro assim como a Av. Raimundo pereira de Magalhñes e
possivelmente com a Rodovia Bandeirantes, dependendo essa interligagáo de
negociagóes com a DERSA e a Coneessionária de sua operagáo e manutengáo
confo¡me Mapa n" Geral 01/06-srntese das Diretrizes Esüuturais- situaqño
Fulura

IL As vias estruturais, que devem receber melhorias no Íagado sáo Av. Dr.silvio
de campos e Rua Fio¡elli Peccicacco, a EsEada sáo paulo -Jundiar e a Est¡ada
da Ligagáo entre o centro de Perus e a Via Anhanguera e também a melhoria
do sistema viário das vilas confo¡me se estabelece nas diretrizes específicas de
cada UAM.

III. Nas vias por onde círcula o transporte coletivo, internamente is U'idades
Ambientais de Moradia - UAMs 07 e 09, conforme Mapa n" UAM 0Z e 09 -
07/13 - Caréncias Atuais - Sistema Viário e Transporte Coletivo; Mapa n"
UAM 09 - 08/13 - Caréncias Atuais - Sistema Viário, Transporte Coletivo e
Circulagáo de Pedestres e Mapaf IJANI0S e 10 -0g/13 - Ca¡éncias Atuais -
Sistema Viá¡io e Transpotte Coletivo e Circulagáo de pedestres constantes do
Capitulo X- Dos Mapas, define-se diretrizes para a impla$tagáo de passagens
de pedestres em seguranga a cada 300 metros aproximadamente.

IV. Na Rua Mogeiro e Rua Padre Manoel Campelo na Unidade Ambiental de
Moradia - UAMs 01, conforme Mapa n" UAM 01 - 07/13 - Caréncias Atuais
- Sistema Viário e Transporte Coletivo; constante do Capitulo X- Dos Mapas,
define-se trés pontos para a implantagáo de passagens de pedestres em
seguranga para acesso aos equipamentos públicos.

V. Na Rua Paulino Cabral esquina com a Rua Luis Nogueira na Unidade
Ambiental de Moradia - UAMs 02, conforme Mapa n" UAM 02 - 05i l0 -
Ca¡éncias Atuais - Sistema Viá¡io e Transporte Coletivo; constante do
Capitulo X- Dos Mapas, define-se um ponto para a implantagño de uma
passagem de pedestre em seguranga para acesso aos equiparnentos públicos.



VI. Na Rua Ca¡los Santos Xavier de Moraes esquina com a Rua A¡tónio Maia; na
confluéncia das Ruas Aquilino Ribeiro, Rua Julio Maciel e Rua Violeta
Silvestre; na esquina da Rua Elisa pedroso com a Rua Joaquim Xavier
Pinheiro; na esquina da Rua Juriti com a Av. paváo: na Av. paváo junto á
Estrada Sáo Paulo Jundiaí; na confluOncia da Rua argentina, Rua principal e
Rua Argélia, na Unidade Ambiental de Moradia - UAM INT 03;04;05,
ca nforme Mapa n UAM INT 03;04;05 - 06/15 - Caréncias Atuais _ Sistema
Viário e Transporte Coletivo; constante do Capitulo X- Dos Mapas, define-se
pontos para a implantagáo de passagens de pedestre em segrrranga para acesso
aos equipamentos públicos.

VILNo córrego paralelo a Rua Bem te Vi próximo a Rua Argentina e no Córrego
paralelo a Rua Julio Maciel com a Rua Brás da Silveira, na Unidade
Ambiental de Moradia - UAM INT 0;04;05, conforme Mapa n" UAM INT
03;04;05 - 06/15 - Caréncias Atuais - Sistema Viário e Transporte Coletivo;
constante do Capitulo X- Dos Mapas, deftte-se dois pontos para a
implantagño de pontes de pedestre para acesso aos equipamentos públicos.

VIII. Nas vias esüuturais a fiagáo elétrica, cabos telefónicos e óticos deverá ser
embutida em tubulaqóes subterráneas tño logo hajam recursos públicos
passlveis de serem utilizados com essa finalidade ou que se obtentra o mesmo
resultado através de parceria público-privada, seguindo a seguinte ordem de
prioridades:

1'A avenida Dr. Silvio de Campos no trecho entre a Rua Mogeiro e a
Estagáo de Perus

2' A área wbana compreendida pelo Parque Linear no entorno do CEU e
deste este até a kaga Inácio Dias, inclusive a mesma e a á¡ea em baixo
dos Viadutos Mora Guima¡áes e Deputado Ulysses Guimarñes.

3" As demais vias que compóe o "trinário", inclusive a Rua Padre Manoel
Campello e os Terragos Urbanos a ela contíguos e seu trecho que
desemboca na Av. Dr. Silvio de Campos.

Parágrafo único - O orgamento estimativo e as prioridades referentes aos
melhoramentos viá¡ios sáo apresentados ao final no capítulo IX, em conjunto com
as diretrizes orgament¡írias.

CAPíTALO NI

Das Diretrizes Urbanísticas Específicas do Plano de Bairro do Distrito de Perus

Artigo 7' - Sáo diretrizes quanto a Rede Estrutwal de Eixos e Pólos de Centralidades
a implantagáo taZPI-Zo¡aPredominantemente Industrial definida pelo PRE Plano Regional
Estratégico, um Centro Meftopolitano de Logística Integrada, em conformidade com
difetrizes da Secretada Estadual de Transportes.

Parágrafo l" - Uma nova estagáo na fenovia operada com cargas pela MRS-
Logística e com passageiros pela CPTM, deverá ser implantada junto ao



cruzamento da fer¡ovia com o Rodoanel Mario Covas e o futuro Anel Viário
definido neste Plano de Bai¡ro do Distrito de Perus.

Parágrafo 2'- Um Plano Urbanístico deverá ser desenvolvido para o novo pólo
de centralidade envolvendo as ZEIS vizinhas, e a própria ZpI-Znn¡
Predominantemente Industrial definidas pelo mencionado PRE-plano Regional
Estratégico junto ao citado cruzamento, cenüo esse de comércio e serviqos que
será criado para atender o Centro Metropolitano de Loglstica Integrada e
subsidiariamente as vilas vizinhas.

Artigo 8' - Quanto ao uso e ocupagáo do solo do Distrito de Perus sáo mantidas as
normas da Iri 13885/04 definidas pelo PRE-Plano Regional Estratégico com as citadas
alteragóes a seguir:

L a primeira correspoudente a criagáo de uma AIU-ll ao longo do Anel Viiá¡io
conforrne Mapa n" Geral 02"/06-Diretriz para o Anel Viário e sua envoltória
AIU-11 , e demais normas a seguir especificadas.

IL a segunda correspondente ao da Vila Botuquara e Jardim das Flores para
permitir uma criteriosa regularizagáo da ocupagáo existente conforme Mapa
n" UAM 07 e 09 - 1il13 - Car0ncias Atuais e readequagño da ZMp quanto
aos usos permitidos.

III. a terceira com a criagáo de um tipo de zona definidora da localizagáo de
equipamentos comunitários públicos com dois sub-tipos; a) o primeiro com
localizagáo precisa b) o segundo com localizagáo flexível de acordo com uma
tipologia de tecido urbano para possibiütar a implantagáo combinada entre o
parcelador e a P¡efeitura de equipamentos comunitários públicos nas á¡eas de
expansáo urbana.

IV. a quarta para possibilitar a implantagáo de equipamentos comunitários
públicos na área de expansáo u¡bana da UAM 0l,

a quinta para permitir a implantagáo de equipamentos comunitá¡ios públicos
nas áreas de expansáo urbana nas UAM INT 03, 04 e 05, integradas.

a sexta fica definido os parámetros das Zorias Coffedores - ZCMD-2:

a) Numero de pavimentos máximos 5pavimentos, contando-se inclusive
pavimentos abaixo do nível da rua;

b) Gabarito Máximo 15m soma das altu¡as de todos pavimentos de piso a
oiso:

Usos confo¡més: R-Residencial; CSL - Comércio e Servigos Locais;
CSD - Comércios e Servigos Diversificados; I1- Industria náo
incÓmoda: 12 - Indústria Medianamente Incómoda.

Os lotes deveráo respeitar a seguinte ocupagáo:

Dormitórios voltados para a rua ou para o recuo de fundo, mínimo
obrigatório de 3m;

d)



As salas e cozinhas deveráo se¡ iluminadas e ventiladas por pogo de
ventilagáo e iluminaEáo de á¡ea mínima na projegño horizontal de
10m2.

Os banheiros poderáo ser ventilados pof ventilagáo mecánica;

Fica extinguido a necessidade de recuos laterais e fiontais;

O andar téneo deverá ser recuado 1.5m, os andares super.iores poderáo
ocupar o recuo frontal;

A Taxa de Ocupagáo é de 0.6

O Coeficiente de Aproveitamento é de 2.85

VII.Ficam definidos como Zonas Corredo¡es - ZCI\4D-Z, compreendendo os
respectivos lotes lindeiros na profundidade máxima de 40m contados a partir
das frentes dos respectivos lotes ds seguintes Ruas:

na UAM 0l: Av. Sylvio de Campos entre a Estaqáo de Trem Perus e a
Rua Pedro V. De Azevedo; Rua Padre Manoel Campello entre o
viaduto Dep. Ulisses Guima¡áes: Rua António Maia- Rua Juvéncio de
Araújo, Rua Águas Claras, Rua Francisco de Barros Transversais e
entre a Av. Sylvio de Campos e a Rua Padre Manoel Campello; Rua
Mogeiro entre a Av. Sylvio de Campos e Tr. Tabuleiros de Valenga.

na UAM 02: Av. Sylvio de Campos entre a Rua Mogeiro e a Rua
Pedro V. De Azevedo; Rua Rancisco de Barros Tra¡xversal e entre a
Av. Sylvio de Campos e a Rua Carlos Santos Xavier de Moraes; Rua
Mogeiro entre a Av. Sylvio de Campos e a Rua Joaquim Xavier
Pinheiro.

na UAM INT 03;04;05: Av. Sylvio de Campos entre a Estagáo de
Trem Perus e a Rua Mogei¡o; Rua Carlos Santos Xavier de Moraes
entre a Rua Mogeiro e a Rua Ylldio Figueiredo; Rua Rafael di Sandro,
Rua Padre Manoel Campello entre o viaduto Dep. Ulisses Guimaráes;
Rua Altónio Maia, Rua Juvéncio de Araújo, Rua Aguas Claras, Rua
Francisco de Ba¡ros Transversais e entre a Av, Sylvio de Campos e a
Rua Padre Manoel Campello; Rua Mogeiro entre a Av. Sylvio de
Campos e Tr. Tabuleiros de Valenga; Rua Violeta Silvestre e sua
continuagáo hojetada, até o encontro com o anel viário tarnbém
projetado.

na UAM 09: Rua Canhoba entre Rua Fiorelli Peccicacco e Rua Cavalo
Marinho; Rua Cavalo Marinho entre Rua Canhoba e Rua Augusto V.
Do Sacramento; Rua Augusto V. Do Sacramento entre Rua Cavalo
Marirüo e Rua Eng" Augusto Durante; Rua Eng" Augusto Durante
entre Rua Augusto V. Do Sacramento e Rua Aquiles Neto; Rua
Aquiles Neto enfie Rua Eng" Augusto Durante e Rua Santo Soncin;
Rua Santo Soncin ent¡e Rua Aquiles Neto e Rua Virgílio Paltrinieri;
Rua Virgílio Paltrinieri entre Rua Santo Soncin e Rua Domingos
Ant6nio Di Sandro; Rua Domingos Antdnio Di Sandro, Rua Emesto

b)

c)

d)



Diogo de Faria e Rua Ernesto Bottoni até a Av. Raimundo pereira de
Magalháes.

e) Na UAM 08 e 10; Rua Crispim do Amaral entre a Rua Antonio de
Pádua Dias e Rua Cosme dos Santos; Rua A_ntonio de pádua Dias ent¡e
a Rua Crispim do Ama¡al e a Rua Estevam Ribeiro Resende: Rua
Estevam Ribeiro Resende até Estrada do pinheirinho chegando até o
acesso ao loteamento Ninho Verde; Rua Julio de Oliveira entre Anel
Viário proposto e Rua Fio¡elli Peccicacco; Av. Raimundo pereira de
Magalháes entre o Anel Viário até a Divisa do Município de Sáo paulo
com Caieiras.

Parágrafo 1"- Com o objetivo de possibilitar a implantagáo do Anel Viário com
uma ocupagáo urbana de qualidade urbanistica institulse a AIU-II ao longo do
mesmo e para sua implantagáo efetiva duas condigóes seráo respeitadas:

Inciso I. Será aprovado por lei um Plano Urbanístico Especifico,
contendo os paremetros urbanísticos fixados no Plano de
Bairro do Dist¡ito de Perus para a UAM 01.

Inciso II. Os proprietários das glebas a serem loteadas mediante
documento hábil estabelecendo os termos de uma parceria
público-privada, se comprometeráo a t¡ansferir para o poder
público municipal parcela da valorizagáo imobiliár.ia
estimada, cada um contribuindo em uma proporgño igual para
todos, contribuigóes essas que somadas produzam um
monta¡rte de recursos suficiente para financiar a sua
implantagño compieta, tomándo-se como parametro os
estudos realizados constantes do Relatório Técnico anexo.

Inciso III. Altemativamente ao instituído no Inciso II imediatamente
anterior, uma emplesa pública ou privada poderá assumh a
incumbéncia da implantagáo do conjunto Anel Viário e
loteamentos adjacentes ao mesmo tempo, nos termos de uma
Operagáo U¡bana Consorciada, de um Reparcelamento
Urbano ou instrumento juddico equivalente.

Inciso IV. Em qualquer alternativa de implantaEáo do Anel Viário o
zoneamento previsro na AIU-ll só será legalmente instituído
após o termino das obras e inaugurado o mesmo e assim posto
para uso publico,

Pan4grafo 2'- Fica instituído um tipo de zona necessá¡io para a reserva de área de
teneno destinada para a implantagáo de equipamentos comunitfuios públicos de
competoncia do poder público.

Inciso I. Essa zona denomina-se ZRA- Znna de Reserva de Área para
Equipamentos Comunitários de competéncia municipal,
estadual ou fede¡al, competCncia essa que quando for o caso,
será identificada na lei que a instituir acrescentando-se os
sufixos "m", "e" e "f' a sigla ZRA, grafando-a como ZRAm,
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Inciso II.

ZRAe e ZRAf, respectivamente, quando as competéncias
forem municipais, estaduais ou federais e na impossibilidade
de se definir o poder competente para a implantagáo do
equipamento comunitáfio será tido o poder municipal como o
seu titular.

Os parámetros urbanísticos para a sua ocupagáo sño aqueles
da legislagáo vigente para a ocupagáo de áreas institucionais
para os equipamentos comunitários públicos e para os
equipamentos objeto de parceria prlblico -privada os da zona
de uso e ocupagáo do solo onde esteja inserida.

Onde na parcela de tereno em gleba ou lote houye¡ a
definigáo de uma ZRA nenhum outro uso a neo ser o para ela
destinado poderá nele ser instalado,

Os usos legais existentes continuardo a ser exercidos
normalmente sem que possam ser ampliados e
excepcionalmente o poder competente titular da reserva
poderá conceder concessáo temporfuia de uso, para outros
usos, sendo que eventuais benfeitorias que tiverem sido
implementadas a postedori da reserva, náo seráo ressÍucidas
pelo poder publico adquirente

Será concedida isengáo do IPTU pelo tempo em que a
propriedade reservada permanecer em máos de seu
proprietário privado.

As ZRA poderáo ser definidas segundo duas modalidades:

Fixas - grafadas com ZRA - correspondem aos ten'enos para os
quais tenha sido possível sua identificagáo particularizada em
Mapas, fofos aéreas ou descriEáo perimétrica.

Flexíveis - glafadas com ZRA F - correspondem a terrenos

Inciso IlI.

Inciso IV.

situados em glebas a lotear para os quais define-se um partido
u¡banístico básico, através de tipologia de tecido urbano, com
flexibilidade locacional, mantidas as caracterlsticas do tipo de
tecido urbano escolhido.

Inciso \4I[- Em havendo mais de um proprietário de determinada gleba a
qual deva proceder a reserva de área através de ZRAF, cada
proprietário reservará de sua propriedade a mesma proporgáo
do total prevista pelo pianejamento público deñnido em lei e
sua localizaqáo será definida de comum acordo com os
órgáos compgtentes do executivo municipal, de modo a se
obter uma distribuigño urbanisticamente satisfatória, e em náo
havendo concordáncia prevalecerá o interesse público.

Inciso VüI. As á'eas correspondentes as ZRA-Zonas de Rese¡va da i¡ea
que excederem os montantes que sáo obrigatoriamente doados

Inciso V.

Inciso VI.

a)

b)
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por forga de dispositivo legal, seráo adquiridas pelo poder
público competente.

Inciso IX. Oportunamente esse üpo de zona, táo necessiário para o
controle do uso do solo para pemitir a progressiva
implantagño de equipamentos comunitá¡ios públicos na
medida do aumento populacional e dos recursos disponfveis,
sem que o poder público tenha que desapropriar ao invés de
terrenos desocupados áreas edificadas ou ocupadas por uso
posteriorrnente a feserva e por isso de custo social e
financeiro mais elevado, deve¡á ser estendida a sua uülizagáo
para o conjunto do municfpio de Sáo Paulo, quando da
revisáo da legislagáo de uso e ocupaEáo do solo.

Parágrafo 3"- No que se refere as normas urbanísticas a serem seguidas para o
Sitio Botuquara e Jardim das Flores, sáo:

Inciso L As partes que sAo ZMp pelo PRE- Plano Regional Estratégico
assim permanecem, sendo os usos permitidos apenas os de
apoio a moradia inclusive no que se refere aos usos
institucionais.

As partes que sáo ZEPAM, conforme Mapa n'UAM 07 e 09
- ll/13 - Caréncias AtuaiV Alteragño de Zoneamento, sño
modificadas através da atuagáo do poder público seguindo
di¡etrizes definidas em uma ZEIS-1 sobre ZEPAM, tendo em
vista sua transformagáo pafa uma zona mista local, esta
definida nos termos do axtigo ?2" desta lei e conforme Inciso I
imediatamente anterior deste parágrafo 3'..

Inciso II.

Parágrafo 4"- A legislagáo de uso e ocupagáo do solo na á¡ea da UAM 01 fica
alterada com a criagáo da AIU- I I que sobrepSe-se parcialmente a área da AIU-9

Inciso I. Nas áreas oflde houver sobreposigáo de normas prevaleceráo
as regfas da mais permissiva que estiver vigente, querendo
isto dizer que para prevalecer as regras da AIU-II, mais
generosas, deveráo ser tomadas as medidas pa¡a a mesma ser
efetivada, conforme disposto no Parágrafo 1' deste artigo.

Os equiparnentos comunitiirios públicos a serem localizados
lla área da ¡eferida AIU-I1 poderáo sé-lo mesmo sem ainda a
sua implantagáo, sendo aos proprietários das iáreas atingidas
pelas ZRA que sáo as Zonas de Reserva de Area para tais
equipamentos, é permitido o loteamento do seu entorno nos
limites do perímetro da AIU- 1 I , desde que respeitem as
restrigóes ulbanísticas da ZlNf-t, corforme definido no PRE-
Plano Regional Estratégico, que assim permanecerño até que
sejam modificados com a implantagño da AIU- I I .

Inciso II.

Parágrafo 5"- Ficam estabelecidas as reservas de áreas para equipamentos
comunitários públicos por intermédio da RA-F pma a área de expansño urbana



da UAM O1 confo¡me Mapa n" UAM 0i - i0/13 - Demanda Futura - Uso do
SoIo.

Parágrafo 6"- Flcam estabelecidas as reservas de áreas para equipamentos
comunitários públicos por intermédio da ZRA-F para a área de exparsáo urbana
da UAM INT 03,04,05 conforme Mapan" UAM INT03,04,05- 13115 -Dema¡rda
Futu¡a - Uso do Solo e Desenvolvimento Urba[o.

Parágrafo 7' - Ficam estabelecidas as reservas de áreas para equipamentos
comuniL'ários públicos por intermédio da ZRA-F para a área de expansáo urbana
da UAM 06 conforme Mapa n" UAM 06- O3lO3 - Demanda Futura -

Desenvolvimento Urbano

Parágrafo 8'- Ficam estabelecidas as reservas de iárea para equipamentos
comunitários públicos de saúde, educagáo, cultur4 esporte e lazer, e áreas
integrantes dos sistemas de áreas verdes por intermédio de ZRA fixa, para as
UAMs em seus respectivos mapas os quais localizam as áreas destinadas aos
respectivos equipamentos.

Parágrafo 9"- Ficam estabelecidas as reservas de iárea para ediflcios garagem de
acordo com Mapa n" UAM INT 03; 04; 05 - 13/15 para serem implantado pelo
poder público ou aüavés de parceria pública privada por Operagáo Urbana
Consorciada ou outro adequado instrumento jurídico.

Parágrafo 10o- Fica estabelecida uma ZRA em frente ao CEU para que nessa ¡irea
seja implantada uma faculdade pública ou privada, nesse caso a parcelia público-
privada sendo estabelecida por Operaqáo Urbana Consorciada ou outro adequado
instrumento jurídico de acordo com Mapa n" UAM INT 03; 04; 05 - l3i 15;

Parágrafo 11"- Ficam estabelecidas as reservas de área para os equipamentos
comunitários públicos por intermédio da ZR.A-F (Zana de Reserva de Area
Flexível), para a área de expansáo u¡bana da UAM-08 de acordo com o mapa n"
UAM 8 e l0 - 03/13 - Demandas Futuras/ Equipamentos de Saúde e Mapa n'
UAM 8 e l0 - 05/13 - Demandas Futuras / Equipamentos de Educagáo.

CAPITULO IV
Das diretrizes para as AIU- Areas de Intervengáo Urbanística.

Artigo 9" - Das Diret¡izes das AIU l, 2 e 3 que sáo vistas em sua localizagáo no
Mapa no Geral03/06 da Localizagáo das Á¡eas de Intervengño Urbana AIUI; AIU2 e AIU 3
:

I. Diretrizes co4iuntas para as AIU 11 2r e 3

Tendo em vista que as AIU 1, 2 e 3 se inter-relacionam por se situarem ao
longo do principal eixo estruturador do Bairro de Perus, constituído pela Av'

Dr. Sylvio de Campos e Rua Fiorelli Peccicacco, sáo estabelecidas as

seguintes diret¡izes de conjunto;

a) É um principio norteador dos Planos Urbanlsticos das menciouadas
trés AIUs a manutengáo maior posslvel da mesclagem dos usos de
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habitagáo, comércio e servigos instalados ao longo das avenidas
mencionadas, fortalecendo-os e possibiiitando o seu desenvolvirnento
harmonioso em acordo com a di¡etriz de manutengáo da tipologia de
edifícios horizontais para o conjunto do tecido urbano do Distrito de
Perus, acentuando os atrativos que a atual beleza da paisagem propicia-

b) Decorrente do princípio anterior fica alterada a diretriz do PRE -Plano

Regional Estratégico que prevé o alargamento das Av. Dr.Silvio de
Campos e Rua Fiorelli Peccicacco, no artigo 15 inciso VI e VII e VIII'
substituída essa diretriz por ser desnecessária face a implantagáo do
Anel Viário que deverá absorver a maior parte do crescimento do
tráfego de passagem e de distribuig6o periférica das vias coletoras e
estruturais intemas.

c) Se no futuro, mesmo com o desestímulo dos veículos automotores
sobre pneus em benefício do transporte sob¡e triihos previsto no PDE -

Plano Diretor Estratégico, houver necessidade de ampliagáo da
capacidade viária da Av. Dr. Sylvio de Campos e Rua Fiorelli
Peccicacco a diretriz que se fixa neste Plano de Bairro é a da
implantagáo de binários sempre que possível, evitando-se ao máximo a
desapropriagáo lateral de um lado da via que além de ser supressora de
estabelecimentos de comércio, servigos e moradias tem custo muito
elevado face ao prego a ser pago pelos chamados "pontos comerciais",
conforme se prevO nos Mapas: Mapa no AIU 1;2;3 - 03/31; Mapa n"
AIU 1;2;3 - 04/31: Mapa n' AII) 1;2;3 -29131; Mapa n' AIU l;2;3 -

30l3l; Mapa n' AIU l;2;3 - 37/37;

d) Tendo em vista a ampliagáo dos espagos públicos de fruigáo
paisaglstica no centro histórico de Perus fixa-se diretrizes pela qual a
Praga Inácio Dias é interligada ao Parque Linear do Ribeiráo Perus,
mantendo uma continuidade que valoriza sobremaneira essa praga
histórica permitindo um seu reestudo integtando-a ao tecido urbano do
seu entorno destacadamente a estagáo ferroviária que está na origem de
Perus, conforme se prevO nos Mapas: Mapa noAÍlJ 1;2;3 - 15131 a

Mapa n'AIIJ l;2;3 -25/31.

O Terminal de Passageiros de Ónibus previsto para o locai, pata que

náo se constitua em obstáculo para a diretriz anterior e mesmo um

empecilho para o pleno desenvolvimento do Parque Linear, deverá se

subdividir em um terminal menor com ce¡ca de até 12 (doze) baias em

frente a estagáo e ao lado do CEU e um maior a ser situado junto a

nova estagáo ferroviária que servirá ao Centro MetropolitaDo de

I-ogística Integrada, com acesso previsto pelo Arrel Viário' conforme se

pt*e not Mapas: Mapa n"AlV li2..3 - l5t3| a Mapa n'ATIJ 1;2;3 -

25t3t .

Sendo o Centro Comercial mais importante de Perus o trecho da Av'

Dr .sylvio de Campos entre a Rua Mogeiro e a EstaEao de Perus com

cerca de 600 metros de extensAo, define-se como diretriz valorizadora

e)
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de seu ambiente como centro de comércio e servigos a ímplantagño de
um "úinário vi:ário" que o ampliará para as duas vias que lhe sáo
paralelas, a Rua Padre Manuel Campelo e a Rua Ca¡los Santos Xavier
de Moraes, retirando-se da Av. Dr. Silvio de Campos o tráfego mais
intenso, reservando-a para o tráfego de ónibus e veículos institucionais
(bombeiros, polícia, ambuláncia, coleta de lixo e de transporte de
valores) além de tríxis e bicicletas, com a característica conceitual de
via na qual compaftilham esse espago os pedestres e os citados
veículos, em uma relagáo harmoniosa de mútuo proveito, comumente
chamado de calgadáo, porérn com a diferenga do convívio citado entre
pessoas a pé e no interior dos veículos, transitando e fruindo um
ambiente agradável, conforme se prevé nos Mapas: Mapa n"AIIJ l;2;3
- O5131 a Mapa n"AIU 1;2;3 - 14131.

g) As vias transversais nas quadras que interligam a Rua Padre Manuel
Campelo e a Rua Ca¡los Santos Xavier de Moraes sáo destinadas a
estacionamentos de veículos, em 45o glaus, conforme desenho urbano
constante dos Mapas: Mripa n"AlU l;2;3 - O5l3l a Mapa n'AlU l;2;3
- 14131 anexo, compondo um ambiente urbano muito amigável para o
desenvolvimento do comércio e servigos.

h) É de se ressaltar que as extremidades do "trinário üá¡io" se interligam
de um lado com a Rua Mogeiro e Estrada de Jundiaí que por sua vezr
de um lado, se interligam com o Anel Viá¡io e de outro, transpñe a
fenovia em dois viadutos o Viaduto Deputado Ulysses Guimaráes e o
Viaduto Mora Guima¡áes, um para cada máo de diregáo, os quais na
seqüéncia se entrelagam com o sisterxr viário conjunto constituído pela
Rua Fiorelli Peccicacco, Estrada do Pinheirirho e pelas ruas Oscar
Conea, Dr. Joáo Rodrigues de Abreu, Ribeiro Resende até a Rua do
Pinhei¡o também corüecida como Estrada do Pinheirinho; e na direEño
da Av. Raimundo Perei¡a de Magalháes a partir dos viadutos se segue
pelas ruas Bernardo José de Correa, Domingas Antonio di Sandro' até a
Av. Raimundo Pereira de Magalháes, sendo que uma ponte na altura da
Rua Sorano, sobre o Córrego Areiáo possibilitará o acesso ao AneI
Viiário pela Rua Cleonice Kammer Di Sandro, e Rua Emesto Bottoni
permiündo assim bom escoamento do tráfego, mesmo sem a ampliagáo
viária possível de ser implantada com a eliminagáo dos trechos que

formam gargalos na Av' Dr. Siivio de Campos e Rua Fiorelli

Peccicacco, definida assim como uma segunda opgáo, conforme se

prevé nos Mapas: Mapa n' AlrJ I;2;3 - 03131; Mapa n" AIU l;2;3 -

04t31; Mapa n" AIIJ l;2;3 - 29131; Mapa n' AIU l;2;3 - 30l3l:' Mapa

n" AIU 7:2t3 -3ll3I.

Ficam instituídas as diretrizes específicas urbanísticas da AIU'1

Inciso I- AIU-1 - Diretrizes especificas para a área centrada na Av' Dr'

Sylvio de CamPos :



Tendo em vista que a AIU-I está localizada ent¡e a Rodovia dos Bandeirantes
e a Rua Mogeiro e a Av. Dr. Silvio de Campos é a principal avenida de acesso
e centralidade maio¡ e diversificada de Perus, na qual estáo localizados os
estabelecimentos comerciais mais importantes e sendo que este trecho possui
largura de aproximadamente de 12 metros de testada a testada, com calgadas
corn larguras variáveis, chegando a 1 metro e com postes colocados no meio
da calgada e o uso lindeiro é misto, destacando lojas comerciais de maior
porte como posto de gasolina, lojas de comércio de veículos ou voltadas ao
automóvel, supermercados e loja voltada á construgáo civil, entre estas alguns
estabelecimentos de bares e mercea¡ias de pequeno poÍe e que a Av, Dr.
Silvio de Campos em conjunto com a Rua Fiorelli Peccicacco que sáo
subseqüentes, compóem o eixo estrutuador viá¡io do bafuro de Perus no
Distrito que lhe dá nome e a Rua Fiorelli Peccicacco em trecho próximo d
Avenida Raimundo Pereira de Magalháes com cerca de 400m é duplicada
possuindo 22metros de largura de testada a testad4 isto é 14 metros de leito
carrogável, 7m em cada sentido, e, assim sendo, a Av. Dr. Silvio de Campos e
parte da Rua Fiorelli Peccicacco apresentam trechos de largura variável
limitando sua capacidade de circulagáo, levou-nos a definir a seguinte
orientagáo.

Optou-se, pelas razóes aprcsentadas, como diretriz a ser seguida, por manter a
Av, Dr.Silvio de Campos com a largura existente com o intuito de náo
desapropriar lenhum imóvel lindei¡o prejudicando todo comércio e servigos
aí estabelecidos assim como as poucas moradias ali localizadas. Optou-se por
criar como alternativa ao intenso e crescente tráfego na regiño a irnplantagáo
de um Anel Viário com prioridade para o seu Eecho norte, que interligará o
inicio da Av. D¡. Silvio de Campos junto a Via Bandeirantes com a Av.
Raimundo Pereira de Magalháes, próximo ao seu entroncamento com a Rua
Fiorelli Peccicacco.

Assim ficam definidas as seguintes diretrizes específicas para a AIU I
conforme projeto apresentado no ámbito do Plano de Bairro do Distrito de
Perus constante do Relatório Técnico anexo

As intervengdes na Av. D¡. Silvio de Campos em uma primeira etapa,
ficam restritas á reforma das calgadas, e a implantagáo de pontos de
ónibus com maior beleza e qualidade em termos de conforto para o
usuário do que os existentes, e a definigáo no piso das caigadas de
espagos para o desenvolvimento mais pleno de árvores, evitando o seu
estraúgulamento ou a quebra do piso pelas suas raízes.

Para tanto foram desenvolvidos projetos-tipos de calgadas seguindo
desenhos apresentados no ámbito do Plano de Bai¡ro do Distrito de
Perus anexo, nos quais se explica a forma de assentamento dos blocos
de cimento, a partir de padráo já utilizado pela Prefeitura de Sáo Paulo
seguindo o Progtama Passeio Livre, com alguns pequenos
complementos, principalmente nas calgadas muito estreitas e que, pa¡a
isso, foram definidos dois tipos de lad¡ilhos hidráulicos que
enriqueceráo a composigáo, oferecendo a possibilidade de se criar nos

a)

b)



c)

locais onde exista parede cega, sem entrada, pequenas jardineiras
planas triangulares ao nível do piso, conforme desenhos: Desenho
n'AIU 1;2;3 - 01/23 a Desenho n"AIU 1:2:3 - 11,123.

Os pontos de dnibus seráo cobertos seguindo padráo da hefeitura de
Sáo Paulo ou de concessioniária que tenha recebido delegagño legal
para tal e altemativamente e preferencialmente seguindo projeto
apresentado no ámbito do Plano de Bairro do Distrito de Perus anexo,
em tfes módulos cada um condizente com dete¡minada largura mínima
das calgadas conforme desenhos: Desenho n"AIU l;2;3 - 20123 e
Desenho n'AIU 1:2:3 - 2U23.

Os espagos necessários para o plantio de á¡vores para assegurar-lhes
espago de irrigagáo e de crescimento estáo definidos em projeto
apresentado no ambito do Plano de Bairro do Distrito de Perus anexo,
conforme: Desenho n"AIU 1:2;3 - 14123.

Define-se um tratamento de postes com duas opgóes que podem ser
combinadas da pintura da base dos mesmos onde é usualmente pintada
de branco, e no caso adotando-se cores específicas para cada
Subprefeitura facilitando o reconhecimento pelo cidadáo de onde ele
está, enquanto regiáo da cidade e a utilizagño de arbustos ao redo¡ dos
postes em casos que a calgada possui largura suficiente conforme
projeto apresentado no ámbito do Plano de Bairro do Distrito de Perus
anexo conforme desenhos: Desenho n'AIU l:2:3 - 15123 e Desenho
n'AIU 1;2;3 -16123.

f) No futuro se houver necessidade de aumentar em certa medida a
capacidade de tráfego da Av. Dr. Silvio de Campos, define-se uma
alternativa de ampliagáo da via com a implantagño de "biná¡io viário"
com c aproveitamento de vias que já sáo aproximadamente paralelas,
para com isso reduzir a um mínimo as desapropriagóes nos trechos em
que as faixas de tráfego somadas náo ultrapassam 7 a 8 metros, isso
para manter constante a capacidade viária decorrente da largura de 14
metros de faixa carrogável, 7 m em cada sentido de trráfego em toda a
extensáo das Av. Dr. Silvio de Campos e Rua Fiorelli Peccicacco,
sendo que implantagáo de um parque linear ao longo do córrego
Laranjeiras, é uma alternativa que implica que proponhamos algumas
desapropriagóes, dos lotes lindeiros ao córrego entre ele e a Av. Dr.
Silvio de Campos, onde em lateral ao parque se implante uma segunda
pista dessa avenida duplicando-a no trecho entre o ponto onde se dá o
entroncamento da Rua Padre Manoel Campelo com a Av. D¡. Silvio de
Campos e o Super Mercado Ricoy, e sendo que no trecho subseqüente
um binário será implantado com a utilizagáo de aechos das Ruas
R.Figueiredo, Born Destino e F.Brioso e Pedro Vicente de Azevedo,
até o entoncamento da Av. D¡. Silvio de Campos e a Est¡ada da
Ligagño sob a Via Bandei¡antes, conforme se prev0 nos Mapas: Mapd
n' Alll l;2;3 - 03/31', Mapa n" AIU 1;2;3 -O4l3l.

d)

e)



III. Ficam instituídas as diretrizes específicas da AIU-2

Inciso II-l- AIU-2 : Diretrizes especiÍicas para a Área Central a Oeste da

Ferrovia, centrada na Av. Dr. Silvio de Campos.

Tendo em vista que este trecho é o centro comercial do baino' o mesmo
possui um uso estritamente comercial pois aii se localizam os bancos,
comércio de vestuários, eletrodomésticos, etc., que apresentam o maior nível
de diversificagáo e portanto de especializagáo da regiáo e também que apesar
do leito carrogável ser utn pouco mais largo que a continuagáo da Av. D¡'
Silvio de Carnpos, a largura das calgadas ainda é est¡eita para o uso lindeiro'
pelas razóes expostas ficam definidas as seguintes diretrizes conforme projeto
aúlesentado anexo:

a) Para que o fluxo de passagem náo prejudique a qualidade do ambiente,
este¡ilizando os dois lados da via comercial e dificultando a circulagáo
dos pedestres, definiu-se o partido urbanístico de um "trinário viá¡io"'

utilizando as ruas paralelas á Av. Dr. Silvio de Campos, que sáo a Rua

Padre Manoel Campelo e a Rua Ca¡los Santos Xavier de Moraes,

como ruas para o tráfego de automóveis e caminhóes e o tráfego geral,

exceto os 6nibus das linhas regulares e assim os demais ónibus
privados inclusive os fretados poderáo por elas trafegar e as ruas
pe¡pendiculares a esta, a1ém de interligar os lados das vilas adjacentes'
do ;'triniário viário", em sua primeira quadra a partir da Av. Dr. Silvio
de Campos oferece¡áo bolsdes de estacionamentos conforme se prevé

nos Mapas: Mapa n" AllJ !12;3 - O5131'; Mapa n' AIU I;2;3 - 74J31.

A Av. Dr. Silvio de Campos neste trecho a partir da Rua Mogeiro
fica¡á restrita á circulagáo de 6nibus, táxis, trolebus, viatura policial,

ambuláncias e canos fortes, sendo que o seu leito carrogável terá

Tmetros com baias para os pontos de Ónibus e uso pa¡a embarque e
desembarque de passageiros de táxis, e ainda as calgadas serño

ampliadas para 4 a 5 metros, transformando a área em um centro de

compras uberto com estacionamentos ao lado, aprazível ao convívio

social confortue se prevé nos Mapas: Mapa n" AIU l;2;3 - 05/31;

Mapa n" Al\J l;2;3 - 14/31.

Todos os comerciaútes e prestadores de servigo, a menos dos postos de

combustível, deveráo coloca¡ toldos em frente seus imóveis'

permitindo assim que seus clientes circulem de uma loja para outra

protegidos do sol e da chuva e ainda para alargar este espago

prot"liao, definiu-se que no térreo dos imóveis aos poucos seja

imptñtaAo um recuo de 3,5metros, obrigatoriamente quando da

reforma de vulto de cada imóvel, que inclua mais que 5O4o da área

construída do pavimentg térreo, criando ao longo do tempo uma

aeradável galeria atratida para a clientela conforme se prevé nos

úapas: uopon' AIU I ;2;3 - 09t31 Mapa n' AIU I ;2;3 - 14131"

O desenho do pavimenlto das calEadas acompanha a tipologia de

pavimento adotüa pela Prefeitura conforme projeto apresentado no

b)

c)

d)



ámbito do Plano de do Distrito de Perus, conforme desenhos
anexos: Desenho ¡¿"AIU 1 - O1123 a Desenho ¡¿"AIU li2i3 - 71123.

e) O mobiliário urbano área terá ca¡acte¡ísticas especiais para
valorizá-la e assim o ponto de ónibus foi desenhado
em composigáo com os de acordo com projeto apresentado no
ámbito do Plano de do Distrito de Perus, conforme desenhos
anexos: Desenho n'AIU I - 22123 e Desenho n'AlU 7:2:3 -23123.

Ficam definidos Estares ao longo das caigadas, conforme
projeto apresentado no do Plano de Bairro do Distrito de Perus.
conforme desenhos : Desenlrc n"AlU l;2;3 - 12123 e Desenho
n'AIU l;2;3 - 13123.

o l

h)

As lixeiras tem

Estamos propondo a arborizagáo das calgadas seguütdo os

visual especial com o intuito de induzir a
reciclagem do lixo projeto apresentado no ámbito do Plano
de Bairro do Distrito de conforme deseúhos anexos: Desenho

n"AItJ l,:2:3 - 18123.n'AIIJ l;2;3 - 17123 e

padróes do projeto e um específico de colorimento da parte
inferior dos postes,
código de cores, que

lmente pintada de branco, conforme um
1fique cada Subprefeitura conforme projeto

apresentado no Ambito
conforme desenhos anex
n"AIU 7;2;3 - 16/23.

Plano de Bairro do Distrito de Perus.
: Desenho n"AlU lt2t3 - l4/2J a Desenho

i) Na praga da Estagáo unia área restrita que destina-se aos
ambulantes, e para tanto um módulo de abrieo e venda de
produtos para os mesmos,confome projeto apresentado no ambito do
Plano de Bai¡¡o do de Perus , conforme desenhos anexos:
Desenho n"AlU l:2'.3 - 1

Inciso II-2 - AIU-2- Direlrizes
Ferrovia:

para a Área Central a Leste da

Tendo em vista que esta iárea embaixo dos viadutos Deputado Ulysses
Guimaráes e Mora Guimaráes e dá acesso á estagáo ferroviária de Perus o
ambiente aí produzido náo é para o comércio e servigos e pof isso
é atualmente um local com casas comerciais. Possui um cEU que pela
sua beleza e imDonencia face escala dos outros imóveis organiza a ¿írea
como centro educacional que é. Grande parte desta á¡ea de uma
antiga várzea, está destinada o Parque Linear ao longo do Ribeiráo Perus.
A mesma possui a praga Inácio que é historicamente a praga central de
Perus a ser recuperada. Tendo vista essas condigóes urbanísticas define-se

estáo pormenorizadas conforme projetoas seguintes diretrizes as
apresentado no embito do
nos map¿rs e ou desenhos Mapa
25131 anexo.

de Baino do Distrito de Pe¡us em especial
' AIU L;2;3 - 15/31 a Mapa n" AIU 1;2;3 -



a) A Praga Inácio Dias será remanejada para uma nova localizagño um
pouco deslocada em relagáo a atual, para adequá-la ao novo deserho
urbanístico que reformula o sistema viário para produzir adequado
acesso a Estagáo ou Terminal Fenovi¡ário o qual também será
deslocado para situar suas plataformas de embarque em trecho reto e
também o desenho viário será reformulado para permitir o acesso ao
Terminal de Ónibus a ser implantado e assim o desenho da Plaga
define-se que deva manter uma cobertura a semelhanga da existente
para abrigo de sol e chuva, onde existiráo mesas e cadeiras e onde
possam se apresentar conjuntos musicais, como se fora um palco,
lembrando um tradicional coreto, e devemos ainda lembrar que a atual
e a futura praga tem o Ribeiráo Perus a cortála ao meio, devendo o seu
desenho ressaltar essa caractedstica facilitando a observagáo desse
encontro ambientalmente chave do elemento estruturador hídrico e do
foco principal da estrutura e do tecido urbano que é o conjunto praga e
estagAo dos trens históricos e atuais, que se transformam
gradativamente em Metró, e por isso no principal sistema de transporte
e portanto estruturador ubano regional. A praga Inácio Dias deverá ser
deslocada para o noroeste ou em direqáo a Vila Caiuba, alguns poucos
metrcs, sendo que ao seu redor existe um incipiente comércio de bares,
os quais deverño permanecer e se desenvolver para dar vida a mesma,
como um bom projeto de praga de convívio social deve sempre prover
em especial nos mapas: Mapa no AIU l;2;3 - l5l3I a Mapa n" LIU
lt2:3 - 20131 anexo.

Esta fuea receberá um terminal de ónibus que deverá abrigar no
máxirno 12 baias de ónibus, como está projetado em Relatório Técnico
anexo, sendo que os planos de implantar-se ali um grande terminal de
6nibus, que poderá degtadar o Parque Linea¡ inclusive por intemrpgáo
de sua continuidade sáo transformados em di¡etrizes visando a sua
subdivisáo em duas partes: uma pequena com até 12 baias a ser
instalada junto a Estagáo em baixo dos citados viadutos com a forma
da edificagáo dobrada como se fosse um boomerang para se adaptar a
paisagem de entorno, encaixada sob os citados dois viadutos e, outra,
implantando-se um Terminal de Ónibus maior com tantas baias quanto
necessário para complementar a primeira a ser implantada junto a
estagáo nova da CPTM junto ao Centro Metropolitano da Logística
Integrada em especial nos mapas : Mapa n" AIU 7i2;3 - l5l3t a Mapa
n' AIIJ 1;2;3 - 25131 anexo.

A estagáo da CPTM será reformada e ampliada conforme diretriz dessa

empresa, retificando suas plataformas de embarque e desembarque
suprimindo a perigosa distáncia existente paxa essa operagáo derivada
da atual fo¡ma curviiínea da iinha onde hoje está, sendo que o seu

acesso aconteqa pela atual rampa a ser mantida e recuperada que

deverá ser coberta por uma praqa suspensa' prevista no PRE-Plano
Regional Estratégico em seu artigo 48, inciso II item c) 6, a partir da
qual haverá no futuro uma ligagáo com um edifício tipo hédio Ponte

b)

c,



f)

que está sendo proposto se implante no local quando houver condigdes
que o viabilize economicamente, em especial nos flapas: Mapa n AIIJ
l;2;3 - 15/31 aMapa n" AfÍJ t;2;3 -25t3L anexo.

A passarela e rampa existente interligaráo os dois lados de perus, quais
sejam o lado comercial da Av. Dr. Silvio de Campos corn o lado de
Cultura e l,azer em baixo e ao lado dos viadutos s"odo qu" esra rÍmpa
da¡á acesso ao teatro proposto no parque linear, a um edifício de
garagem e ao edifício do terminal de 6nibus, sendo que o Teatro só
deverá ser implantado caso a sala de espetáculos no interior do CEU
ou sala que se instale no Centro Cultrnal de Esportes e Lazer que se
define para o Parque Anhanguera, se revelem insuficientes para o
atendimento do tipo de espetáculo que se queira oferecer, em especial
nos mapas: Mapa n" AIU 7;2;3 - 75131 a Mapa n AM 7;2;3 - Z5Bl
anexo.

O terminal de ónibus deverá abrigar no seu piso superior, uma praga de
servigos e uma área comercial, que poderá se entrelagar com o possível
Prédio-Ponte como prevé o partido arquitetónico indicado em especial
nos mapas: Mapa n" AIU 7;2;3 - L8/31 a Mapa n' AIIJ l;2;3 - 19131
anexo.

O Prédio Ponte é um edifício multiuso, isto é, poderá abrigar uma área
comercial, uma faculdade ou até residéncias, dependendo dos
interesses do mercado, em especiai nos mapas: Mapa no AIU l;2;3 -
22131 a Mapa n" AIU I;2;3 - 251?1 anexo.

Fica também ¡eservada uma área para uma futura faculdade em f¡ente
ao atual CEU, junto ao parque linear. sendo esta uma fo¡te demanda
dos peruenses, conforme localizagáo definida fio Mapa coustituindo
zona definidora de uso específico de interesse comunitário em especial
nos mapas: Mapa n" ,\1U 1;2;3 - 75131 a Mapa n" AIIJ 7;2;3 - 19/31
anexo,

O conjunto de sobradinhos residenciais existentes na Travessa José de
Oliveira fica mantido como tipologia arquiretónica os quais poderáo
com o tempo abrigar um pequeno centro comercial e de servigos de
apoio á faculdade,ao centro de cultura, esportes e lazer constituído pelo
próprio parque linear situado úo seu entomo : Mapa n" AIU l;2;3 -
l5l3l a Mapa n' AIU I;2;3 - 20/31 anexo.

IV. Ficam instituídas as diretrizes específicas da AIU-3, a saber:

lnstitui-se ao Longo da Rua Fiorelli Peccicacco entre a Av. Raimundo Pereta
de Magalháes e o acesso aos Viadutos Dona Mora Guimaraes e Deputado
Ulisses Guimaráes as seguintes diretrizes específicas:

Tendo em vista que a AIU-3 está localizada ao longo d¿ Rua Fiorelli
Peccicacco entre a Av. Raimundo Pereira de Magalháes e o início dos citados
viadutos e que a Rua Fiorelli Peccicacco está passando por um processo de

d)

e)

c)

h)



transformagio em termos de pavimentagáo de calgada e arborizagáo define-se
as seguintes dketrizes conforme projeto apresentado no ámbito do plano de
Bairro do Distrito de Perus constante nos mapas e ou desenhos Mapa n" AIiJ
1;2t3 - 26137 a Mapa n" AÍlJ 1;2;3 - 31/31 arrcxo.

a) Como o tipo de pavimentagáo utilizado é o mesmo que o proposto para
Av. Dr. Silvio de Campos o projeto definido preve adaptag6es como a
ampliagáo das áreas com vegetagáo na base das árvores, a pintura dos
postes e a implantafáo de pontos de 6nibus,nos mesmos moldes
daquela Avenida conforme detalhes apresentados nos desenhos:
Desenho n" AIU 1;2i3 - 07/23 a Desenho n" AIU 1;2;3 - 1,1123 e
Desenho no AIU 1;2;3 - 14123 a Desenho n" Aru L2:3 - l6l2?anexo e
Desenho n' AIU l;2;3 -20/23 e Desenho n'AIIJ l:Z:3 -ZllZ3.

b) O Trecho da Rua Fiorelli Peccicacco entre a Rua Julio de Oliveira e o
acesso aos viadutos é mais estreito e varia de 15 a 18 metros de largura
total, e sendo assim, no futuro, como definido para a situagño do trecho
mais estreito da Av. D¡. Silvio de Campos, quando e se houver
necessidade de ampliagño desta via, deverá ser utilizada a Rua José
Correia Picango que lhe é paralela como "binário viário", sendo que
para isso uma via de interligagáo será implantada interligando a Rua
Fiorelli Peccicacco com aquela Rua em trecho pfóximo a Rua Julio de
Olivei¡a e na outra ponta a Rua José Correia Picango deverá no seu
trecho mais central e estreito ter um alargamento a ser efetuado no seu
lado que dá para a Rua Fiorelli Peccicacco, de modo a manter
uniforme a largura do seu tragado conforme nos mapas: Mapa n" AIIJ
1;2:J - 29131 a Mapa n" AIU 1;2;3 - 3ll31 anexo.

Artigo 10' - Ficam instituídas as diret¡izes gerais aücionais para a AIU-09-
Requalificagño Urbana da Fábrica de Cimento Portland e seu entomo, modificando-as
parcialmente como segue:

O Anel Viário atravessará a área da AIU-09 assim como sua ligagáo com a
Rna Mogeiro, como definido no Mapa n" Geral 02/06.

A implantagáo do Anel Viário de Perus será viabilizada com recursos
provenientes de parte da valorizagáo imobiliá¡ia decorrente da alteragáo do
zoneamento propiciadora de uma intensificagáo dos usos em iá¡ea a ser
u¡banizada do seu entorno conforme Mapa n" Ge¡al 02/06 definindo a AIU-
11 .

A alteragáo do zoneamento prevista na AIU-l1 será autorizada mediante o
compromisso formal dos proprietários beneficiários dessa alteragáo, do
fornecimento dos ¡ecu¡sos necessários para tal implantagáo viária em
proporgáo com os benefícios por esse meio obtidos em uma parceria público-
privada, que a todos benef,rciará, irclusive os mesmos proprietários que
deveÍao reter cerca da metade da valorizagáo imobiliária estimada .

A ampliagáo da área de expansáo urbana definida como parte da AIUII
prevalecerá sobre as definigóes da AIU-9 e propiciará, conforrne Mapa n"

IT

IlI.

IV.



Geral 02/06, a implantaEáo dos equipamentos comuniL,ários públicos pela
populagño a ser instalada em área da AIU e nela AIU-9 mesmo, a menos que
os empreendedores comprovem a sua náo necessidade total ou parcial em
funEáo do nível de renda dos seus moradores atuais e futuros náo necessita¡em
equipamentos comunitiários públicos.

V. O Parque Linear ao longo do Ribei¡áo Perus na área da AIU-9 e respeitado
pela AIU-I1 fica delimitado conforme o Mapa n" Ge¡al 04/06.

VI. A área preservada ao longo da ferrovia histórica Perus-Pirapora fica
delimitada conforme o Mapa n" Ge¡aI 04/06.

VII.As diretrizes de entrelagamento do sistema viário próprio do Plano
Urbanlstico da AIU-9 a ser apresentado pelo empreendedor se harmonizará
con as diretrizes da AIU-2 que prevé um "trinário viário" no lugar do
"binário viário" previsto pelo PRE- Plano Regional Estratégico em seu aftigo
15 inciso XI lefa d).

VIIL O Corredor Cultural de Perus previsto no artigo 13 do citado PRE- Plano
Regional Estratégico utilizará a passagem existente em desnível, por baixo da
ferrovia que abriga a Linha A da CPTM antigamente usada pelos operários em
sua caminhada desde seus bairtos da moradia até a Fábrica de Cimento
Portland.

IX. A Fábrica de Cimento Portland também conhecida como Fábrica de Cimento
Perus, será reformada visando sua transformagáo em um Centro Cultural
homenageando a memória cívica dos que lutaram contra a poluigáo por ela
produzida em um movimento social ambiental pioneiro no Brasil,
transformando-a em um marco da turismo ambiental combinadamente com
um Centro de Compras abrigados em suas vastas instalagdes, conforme é
vontade expressa pela maioria dos votantes em votagáo fo¡mal em
Assembléias havidas por vilas, abertas a todos os cidadños para isso
amplamente convocados, sendo que a reforma e adaptagáo das instalaEóes da
fábrica será implementada mediante projeto urbanlstico e arquitetónico a ser
aprovado pelas autoridades competentes destacadamente os órgáos que
tombaram esse patrim6nio histórico visando a sua preservagáo.

X. Ficam definidas diretrizes de zoneamento alterando normas do PRE-Plano
Regional Estratégico aprovados pela Iri 13885/04 segundo os seguintes
paremeüos, na área definida como AfU-ll ao longo do Anel Viiírio de Pe¡us
conforme Mapa t" Geral 02106:

a) O CA-Coeficiente de Aproveitamento Máximo é igual a 2,5 (duas
vezes e meia) a á¡ea dos terrenos.

b) A taxa de ocupagáo será igual a 0,5.

c) O gabarito será de 5 pavimentos ou 15 metros contados até o nível da
cobertura em sua borda extema.

d) Os usos permitidos seráo os residenciais verticais, os iocais e os
diversificados de comércio e servigos além das indústrias náo



poluentes, conforme especificagáo realizada por ocasiáo da revisáo da
legislagáo de uso e ocupagáo do solo e corelata.

CAPITTJLO V

Das Diretrizes de lntervengóes Urbanísticas Específicas do Piano de Bairro do Distrito de Perus

Artigo 11" - Fica definido um plano de drenagem para o Disnito de Perus que
minimize as freqüentes enchentes que ocorrem, com base em estudo hidrológico realizado
pela consultora Hidro Estúdio.

Artigo 12' - Fica estabelecido um prazo de até 2 (dois) anos para a SABESP definir a
solugáo def,rnitiva para o transporte e tratamento final dos esgotos de Perus e de até 6 (Seis)
anos para a implantagáo do transporte e tratamento final desses resíduos líquidos, com ambos
os prazos contados da data da aprovagáo desta lei.

Artigo 13' - Fica o Poder Priblico Municipal, aÍavés deste Plano Di¡etor de Bairro,
obrigado, dentro das limitagóes previstas em Lei, a viabiliza¡ a implantagáo da infraestrutura
necessá¡ia á melhoria da qualidade de vida da populagáo das Unidades Ambientais de
Moradia e áreas vizinhas, sendo que no que se refere ao Anel Viário de Perus terá a sua
viabilizagáo financeira realizada na medida do possível, apenas com a utilizagáo de
instrumentos legais que possibilitem a contribuigáo efetiva dos proprietiários beneficiados
pela valorizaqáo imobiliária decorrente, com exclusáo daqueles de renda menor, conforme
estudos realizados que mostram essa possibilidade que constarn do Relatório Técnico anexo
a esta lei.

Artigo 14" - Ficam instituídas as seguintes diretrizes gerais:

Panágrafo 1' - Fica instituído o di¡eito das pessoas ou farnílias a serem relocadas
de optarem se desejam permanecer ou náo no Distrito de Perus.

Parágrafo 2o - No caso em que decidam pela permanéncia no Distrito de Perus o
Poder Público deverá oferecer-lhes moradia digna, na proporgño do tamanho das
famílias que deverño localizar-se preferencialmente em ZEIS, conforme
estabelecido no artigo anterior, em condig6es de preEo de acordo com a renda
familiar.

Parágrafo 3' - Fica instituldo que nas TEIS-2 ou nas ZEIS-1 definidas pela lri
13885i04 no PRE-Plano Regional Estratégico de Perus ou nesta lei, que as pessoas
que nela morem comprovadamente por cadastramento efetivado pela Prefeitura,
tenhan os seguintes di¡eitos: onde morem deveráo ser abrigadas famflias
realocadas em razño das obras a serem implantadas ou por se situarem em áreas de
risco de vida, sem condigóes econÓmicas desse risco ser eliminado.

Artigo 15o - Para assegurar o atendimento a esses dileitos a Prefeitura seguirá as

seguintes diretri¿es:

I. Náo permitir, nem facilitar a ampliagáo da área urbar¡a para além daquelas
definidas como de expansáo urbana, com as modificagóes realizadas nesta
lei.



Impor separagáo clara entre zona urbana e rural (ZEPAG) estabelecendo
elementos urbanísticos, na forma de lote, de área verde, ey'ou usos
institucionais que as separem, de modo a pfeservar as condigóes e
características da á¡ea rural.

Equipar áreas públicas de uso coletivo com equipamentos de recreagño, lazer
ou culü.üa e/ou concede¡ parte da área para entidades representativas dos
moradores, óe forma a assegurar o uso coletivo da área

Integrar as ZFIS na área u¡bana em que se inserem, multiplicando aberturas
da nova área para a área urbana consolidada adjacente, estabelecendo áreas
de uso comum á populagáo do bairro, se possível no interior da mesma,
potenciaiizando o uso coletivo, aliado á preservagáo de elementos marcantes
da paisagem existentes no seu interior, tais como mirantes naturais, ¡á¡eas de
mata especialmente quando em :á¡eas de alta declividade (acima de 30Vo) em
beiras de córreso.

V. Prover áreas verdes públicas para garantir a permeabilidade do solo.

VI. Quando do parcelamento do solo nas zonas de expansáo urbana os
parceladores daráo ampla publicidade ao tipo de loteamento escolhido se Ll,
L2 ot L3 de aco¡do com a lei n" 941318I, sob pena de náo o fazendo
compensatoriamente doar 5Vo (cinco por cento) da área parcelada em lotes
ao poder público municipal, que a destina¡á para habitagáo de interesse
social,

Artigo 16'

Diretrizes específicas para implantaqáo de Projetos de Urbanizagáo de Z,EIS-2

a) O acesso de veículos ás ZEIS-2 situadas junto ao Rodoanel se fará
preferencialmente, pelo Anel Viário de Perue e Estrada Sáo Paulo -
Jundiaí.

b) As vias coletoras das ZEIS-2 teráo largura mínima de, 12 (doze)
metros, e as vias locais teráo largura mínima de l0 (dez) metros,

c) Os lotes das ZEIS-2 terao tamanho mínimo de 60 m2 (sessénta metros
quadrados),

d) Seráo implantados nas ZEIS-2 habitag6es para beneficiar as famílias já
cadastradas no programa de reassentamento, além de garantir reserva
técnica do programa,

e) Seráo implantados nas ZEIS-2 os equipamentos comunitá¡ios públicos
destinados ao ensino, a saúde, ao lazer, cultura e/ou a capacitag¿o
profissional, demandados por vilas vizinhas que nao tenham tenenos
para a sua implementagáo.

Artigo 17" - A favela Bamburral, deverá ser reurbanizada seguindo orientagáo a ser
definida por laudo técnico que definirá as condigóes de salubridade que garantrim a
eliminagáo dos riscos de vida para seus atuais moradores.

II.

III.

IV.



Parágrafo í'rico - Os atuais moradores que tiverem que ser remanejados pelos
riscos de vida a que estiverem sujeitos, te¡áo garantidos os seus direitos a moradia
nos termos do artigo 14" desta lei.

Artigo 18' . As demais favelas a serem reurbanizadas, Beija Flor, 24 de Dezembro e
Jardim da Paz que já sáo ou que se constituiráo em ZEIS-I, seguiráo os mesmos princlpios
definidos no artiso 14'

Parágrafo 1o - A favela Beija-Flor e a favela?4 de Dezembro estáo inseridas em
perímetros da ZEIS-I aprovados pela lei 13885i04 no PRE - Plauo Regional
Estratégico de Perus.
Parágrafo 2" - A favela Ja¡dirn da Paz tem o seu perímetro definido como ZEIS-I

com base em foto constante desta lei mostrada a seguir:

Parágrafo 3" - Ao Jardim da Paz fica assegurado o direito a regularizagño
fundiária e edilícia como ZEIS - 1 .

Inciso Único - Seráo regularizados, face a legislagáo municipal, os imóveis
com qualquer iárea constituída desde que apresentem condigóes de seguranqa e
salubridade quanto is edificaqóes.

Artigo 19' - Para o Sítio Botuquara e Jardim das Flores, nos locais indicados no
Mapa n" lJAlt[. O1 e09- lltl3 caréncias Atuais / Alteragáo de zoneamento passam a vigorar

com as regras vrálidas para ZEIS 1 sobre ZEPAM, tendo como meta a sua transformagáo em

zona mista local esta definida nos termos do artigo 22' desta lei.



Artigo 20" - Fica assegurado o direito de, com orientagáo técnica da Prefeitu¡a, os
moradores de cada vila" definirem por votagáo formal em Assembléias, para isso convocando
irrestritamente todos os mofadores da vila considerada, as regras urbanísticas que deveráo
daí por diante obedecer, após amplo esclarecimento das questóes de seguranga e salubridade
envolvidas, redigidas em regulamento próprio quanto aos parámetros u¡banísticos a que se
dispóe a seguir, garantidos a seguranga das edificag6es e a salubridade dos ambientes
intemos e externos dos mesmos, passando a parcefuos da Prefeitura na fiscalizagáo da sua
obediénciq evitando a manutengáo das sucessivas anistias legais a que tem ficado
historicarnente submetidos.

CAPITTJLO YI -

Dos Plauos Específicos das Unidades Ambientais de Moradia- UAMs

Artigo 21" - Fica instituído como princípio norteador do Plano de Baino do Distrito
de Perus o conceito de Unidade Ambiental de Moradia - UAM, como uma área de caráter
predominantemente residencial, na qual a seguranga e tranqiülidade dos tnoradores e
usuários, serAo asseguradas através do controle de tráfego e da localizaqáo interna de
equipamentos sociais públicos, também nesta [-ei chamados de equipamentos comunitiírios
públicos, tais como: unidades da rede de saúde, escolas, até o nível fundamentai, inclusive,
equipamentos de cultura, lazer e esportes e mais pragas e áreas verdes ou seja as Unidades
Ambientais de Moradias sáo "ilhas de tranqüilidade" cercadas por vias de maior intensidade
de triífego ou por limites físicos determinantes.

Parágrafo l"-Nestas ilhas estáo localizadas, além das residéncias, a escola de
ensino fundamental, creches e EMEIs, tantas quanto fo¡em necessárias, pracinhas,
pequellos estabelecimentos come¡ciais como quitandas, armarinhos e outros
utilizados no dia a dia, assim como pequenas indúst¡ias e locais de prestagáo de
servigos náo poluentes e náo perturbadores da moradia, Para se chegar a qualquer
desses estabelecimentos náo será preciso atravessar nenhuma rua de movimento, o
que possibilita que todas as pessoas, especialmente as criangas, os idosos e os
deficientes físicos do bairro possam transitar livremente, sem risco de
atropelamento.

Parágrafo 2"- As ruas internas das UAMs seráo tranqüilas por só permitirem
pouco trráfego e pequena ocupagáo comercial. Iimirando o seu uso a residencial, de
comércio e servigo local, aonde se incluem as oficinas, e industrial náo poluente e
de pequeno porte, estas ruas náo atrairáo o tráfego de velculos, o que é bom para
os moradores, pois assim é muito menor o risco de atropelamento e pofianto
algumas ruas poderño ser utilizadas como ruas de lazer.

Parágrafo 3'-As vias limites da UAM seráo como regra as vias de maior
movimento do bairro. e apenas nestas vias coletoras do tráfego local, denominadas
vias de contorrro pelo Plano de Bairro, será permitida a passagem de 6nibus. O
caminho por onde circula o ónibus at¡ai o comércio, o qual' por sua vez' provoca
tráfego e diminui a seguranga dos moradores do bairro e assim, o mesmo náo deve

existir nas vias intemas das UAMs.



Parágrafo 4"-Para as vias de contomo será atraldo o conÉrcio de maior porte, ao
qual damos o nome de corné¡cio regional ou diversificado como supermercados,
depósitos, postos de gasolina, e outros.

Parágrafo 5'- Dadas circunstáncias particulares em algumas UAMs como se verá
a seguir, se¡áo admitidas di¡etrizes pelas quais as "ilhas de tranqüilidade" sejam
obtidas, excepcionalmente, por outros meios que os citados acima e abaixo,
conforme se especificará em cada caso.

Artigo 22'- Pa¡a obter o controle do uso e ocupagáo do solo, visando a seguranqa e
tranqüilidade definidas no artigo 3' desta l¡i, fica instituído como parte do Plano de Baino
do Distrito de Perus üretrizes para a definigáo do zoneamento de uso e ocupaqño do solo,
distinguindo-se dois tipos básicos de zonas, a seguir conceituadas:

L Á¡ea Interna á Unidade Ambiental de Moradia - UAM definida como uma
zona mista local predominantemente residencial, com permissáo exclusiva
para usos náo geradores de trráfego e náo incómodos aos moradores do baino,
quais sejam os de moradia de baixo impacto ambiental e os usos de comércio
e servigos de apoio a moradia, independentemente da Iargura das vias'

Á¡ea lindeira ás vias de contorno da Unidade Ambiental de Moradia definida
como uma zona mista diversificada, constituída pelos lotes lindeiros ás vias de
acesso ás Unidades Ambientais de Moradia, vias limite estabelecidas no anigo
11 desta Lei, nas quais serño permitidos usos geradores de tráfego, mas náo
geradores de incómodo ou inseguranga aos moradores, sendo sua diversidade
dependente da iargura e fungño da via.

Os usos e parámetros urbanísticos a serem perrnitidos na zona
predominantemente residencial das Unidades Ambientais de Mo¡adia assim
como os usos e parametros urba¡rísticos a serem permitidos úas zonas mistas
diversificadas vizinhas se¡áo definidos e listados por ocasiáo da revisáo do
Plano Di¡etor Estratégico Municipal-PDE e de sua I-ei Complementar e
legislaqáo coñelata.

II.

m.

Artigo 23' - Dos parámetros para definigáo dos equipameltos comunitários públicos:
os parámetros para a implantagáo dos equipamentos comunitários públicos seráo aqueles
adotados pela Prefeitura de Sáo Paulo e pelo Governo Estadual, quando for o caso,

Parágrafo 1" - Cada Unidade Ambiental de Moradia deve ter todos os
equipamentos necessá¡ios correspondentes para ateuder aos seus habitantes nas
proporgóes adotadas oficialmente, sendo que as unidades novas deixaráo de ser

instaladas em cada uma das Unidades Ambientais de Moradia enquanto a

populagáo da Unidade for insuficiente para justificar a construgáo de ¡ovos

éqoipu.o"ntot em decorréncia tlos padróes de atendimento ¡eferidos acima'

Parágrafo 2" - A suficidncia da demanda para a implantagáo de uma nova unidade

de equipamento comunitú.io público, de qualquer natureza, a menos tle hospitais,

será garantida quando a demanda for superior a 50vo a da oferta máxima possível

do equipamento, definida nos parametros técnicos adotados.



Parágrafo 3'- Os parametros adotados pelo Plano Diretor de Bair¡o de Perus sño
os seguintes:

Inciso I. Para os equipamentos comunitrários públicos de educagáo:

a) Creche - uma creche de 120 criangas atendendo 30% das
cr iangasde0a3 anos.

b) EMEI - uma escola municipal de educagáo infantil com até 120
alunos para as criangas de 4 e 5 anos, atendendo 5QVo das
criangas dessa idade sendo 25Vo em período integral e 25Vo em
meio período.

c) EMEF - uma escola municipai de educagáo fundame¡tal de 630
alunos por turiro e com dois tumos para todas as crianqas de 6 a
14 anos inclusive.

d) EM - ensino médio - uma escola de
alunos em 3 turmas para a totalidade
anos.

e) EJA - ensino suplementar para jovens e adultos, sem limite de
número de alunos, utilizando equipamentos escolares
existentes.

Inciso [I. Para os equipamentos de saúde:

a) UBS - uma unidade a cada 20.000 habitantes

b) AMA- idem associada a uma UBS'

c) Pronto Socorro - estudo caso a caso'

d) Hospital - 1,9 leitos a cada 1000 habitantes.

Inciso III. Para os equipamentos de Cultura, Esporte e Lazer

a) de pequeno porte (Clube-escola mínimo) atendendo 1600
alunos.

b) de médio porte (Clube-escola padráo) atendendo 3000 alunos

Estruturais - Divisáo das Unidades Ambientais de Moradia.

Quadro ne Geral 01 da Divisáo das Unidades
Amhientais de Moradia

Vila Inác¡o

!q4'!Lcggsl-'---

Área !é Elpánsáo UÉana dqlgltl,qg-*Slggkelg**éffi

Jardimio Russo

ensino médio de 630
dos jovens de 15 a 18

Artigo 24" - Ficam constituídas de aco¡do com este Plano Direto¡ de

Baino, l0 (dez) unidades Ambientais de Moradia, conforme Quadro n" Geral0l da Divisáo

das unidades Ambientais de Moradia - Mapa a segtk e Mapa no Geral 05/06 - Diretrizes



Mapa a segtt e Mapa t" Geral 05/06 - Diretrizes Estrutüais - Divisáo das Unidades
Ambientais de Moradia.



Artigo 25'- Demografia com populagáo atual, adicional e futura para cada UAM:

Apresenta-se a seguir o Quadro n" Geral 02 do Cálculo da Populagáo e

Densidades com os valores demográficos e de densidade populacional para cada UAM ou
por agrupamento de UAM distinguindo a populagáo atual, a adicional e a soma das duas

qualificada como futura para fins de utilizaqáo dos paremetros do atendimento definidos

rio artigo 28", para o obtengáo das car¿ncias atuais, da Demandas Adicionais e das

Demandas Futuras dos equipamentos comunitarios públicos e infraestrutua tubana'



Vila l'¡ova Pe¡vs e Vila Perus

t$2 0 f932

510'l) 39 5139

1564 0 1564

o 3976

Cünj|lnlo Habilacional F€canlo dos thmildÉ / Bédlo
paraiso 8384 0 ¡t¡¡44

17s60 17960

Lo¡€am€do Jardlñ da Conou¡sla 127ñ 34625 473t5

UAM INÍEGFAOAS 3:
4 : 5

Mla Nova Perus / vl¡ P€rL6 y'Cotrlurlo Habitaclonal
F€car{o do6 Humld€€ / Recanro PaEIso / Loteamento

Jardim da Conqu¡tfa
510€0 34664 afi44

UAM6 Fua Cl6¿r'¡o8 Ka,Dírcl Di Sandro 180 23452 4B3Z

zsÁe ¡|84 3443

V¡la Sarla Cru/ T€cho Rua Jt¡fo de OliveiÉ x Rua
Fbr€lli Peccicaccar' Ninho verde

1501 21370 22471

Vil. Fanlor/Vl¡ Malvin S¡üb Joá,,Jadm AdeÍioly Jd
5áo Paulo 15724 532 f5656

vra Fr¡n¡úgo/ ato c. vla rünga¡€la/ (¡n¡unlo
Habltaclonal P€rus A/ Conjudo Habilacional lmáos

C$.Í¡rd \lIB Ceiuba
1090€ t09e 'r2001)

Artigo 26" - No que se refere a infi'aestrutura a definigáo da necessidade, o déficit da
infraestrutura, é feita a partir da extensáo viária de acordo com os seguintes critérios:

I. nas ruas, nas vias existentes foram levantados os déficits de infraestrutura
por metragem linear de sua extensño;

IL nas áreas de expansáo ubana sáo estimadas as extensóes viárias em fungáo
da obrigagáo legal de destinagáo para uso viário de uma proporgáo de 209o
da área da gleba a ser loteada definida pela Iegislagáo de parcelamento do
solo;

III. nas áreas de ocupagáo irregular (faveias) sáo estimadas as extensóes viárias
tendo em vista o seu padráo de tecido urbano;

IV. nas áreas ocupadas em processo de regularizaqáo sáo esümadas as extensóes
viá'ias caso a caso, face ao tipo de tecido urbano prevalente'

Artigo 27" Ficam as 10 (dez)UAMs divididas em 4(quatro) Tipos, a saber:

Tipo 1 UAM 01; UAM INT 03, 04 e 05; UAM 08 tecido urbano existente com

iárea de exPansáo urbana;

Tipo 2 UAM 02 e UAM 09 - tecido urbano consolidado;

Tipo 3 UAM 06 -exclusivamente área de expansáo ubana;

Tipo 4 UAM 07 combinada com a UAM 08 recebendo clientela para os

equipamentos comunitiár'ios de fora da mesma como a do Sitio Botuquara

e Jardim das Flores.

Parágrafo único- As vilas Ninho ve¡de, santa cruz situados na UAM 08 por hoje

existir€m como núcleos isolados utilizaráo temporariamente equipamentos

comunitiários ptlblicos de UAM que se situem a uma certa distencia até que



tenham populagáo suficiente para justificáJos serem implantados no seu interior.
Em razáo dessa situagáo, enquanto for necessário, deveráo ser garantidos os meios
de transporte público para essa populagáo, a esses equipamentos comunit¡ários
públicos quando situados a uma dístáncia e/ou condigóes topogdficas nño
acesslvel confortavelmente a pé.

Artigo 2E" - Ficam definidas os critérios para o cálculo das Caréncias Atuai$ e as
Demandas Adicionais e o total ou Demandas Futuras para uma UAM específica ou para cada
agrupamento de UAM, que compartilhem equipamentos comunitários públicos.

Parágrafo !" - Quadros apresentaráo da mesma forma, com base na populagáo
atual as Car€ncias Atuais, e com base na populagño adicional, relativa a ocupagáo
dos lotes e glebas vazias, passíveis legalmente de ocupagáo urbana, de acordo com
o padráo médio de tecido urbano existente as car0ncias relativas a este acréscimo
populacional denominada de Demandas Adicionais, e as Demandas Futuras' com
base na popuiagáo futura sendo esta a soma da populagáo atual com a adicional, os
equipamentos comunitiários públicos necessários para o seu pleno atendimento.

Parágrafo 2" - Mapas relativos aos equipamentos comunitários públicos
apresentaráo para cada UAM ou agrupamento de UAMs que estejam rcferidos nos
respectivos Quadros, a localizagáo dos referidos equipamentos comunitários
públicos a saber: um Mapa de Situagáo Atual ou seja o existente e tl:és Mapas de
situagáo futura contendo c primeiro as Caréncias Atuais mais o existente, o
segundo as Demandas Adicionais além de mostrar as Caréncias Atuais quando
extstentes e o terceto as Demandas Futuras (Caréncias Atuais mais Demandas
Adicionais) além do existente.

Panágrafo 3' - No caso das UAMs consolidadas em que náo haja Demandas
Adicionais os Mapas relativos aos equipamentos comunitários públicos

apresentarño para cada UAM ou agrupamento de UAMs que estejam referidos nos
respectivos Quadros, o Mapa das Demandas Futüas coincidirá com o Mapa de
Atendimento das Caréncias Atuais sendo que o primeiro com a localizagáo dos
equipamentos e infraestrutura existentes e o segundo com a localizagáo dos
equipamentos que atendem as Caréncias Atuais e tercei¡o atendendo as Demandas
Adicionais, decorrente dos novos habitantes e o quarto somando o atendimento as
Caroncias Atuais com o atendimento as Demandas Adicionais além de mostrar o

existente.

Parágrafo 4o - No caso das UAMs com área de expansáo urbana, os Mapas

relativos aos equipamentos comunitiários públicos apresentaráo para cada UAM ou

agrupamento de ÚAMs que estejam referidos nos respectivos Quadros, o Mapa

das Demandas Adicionais que será o resultante das demandas relativas ao novos

habitantes que aí se instalaráo.

Parágrafo 5" - Os equipamentos de saúde UBS e AMA superam em geral como

populaEáo a ser atendida o montante de habitantes de uma UAM e por isso ambos

ieráo definidos para o conjunto das UAMs de todo o Distrito de Perus'

Parágrafo 6' - No que se refe¡e aos demais equipamentos comunitfuios públicos

de educagño (CEI, ENG[ EMEF, EM e ÜA), e cultura, esporte e lazer (Ciube



Escola) eles sáo definidos para cada UAM, no entanto tendo em vista excesso de
oferla de vagas em algumas UAMs optou-se por uma gradativa ampliagáo de
ofertas de vagas nas UAMs carentes com a redugño correspondente nas UAMs
com excesso de modo a, com o tempo, cada UAM tenha seu próprio equipamento,
evitando custos desnecessários de deslocamento dos seus usu¡á¡ios pa¡a os mesmos
e para o poder público no subsídio ao seu t¡ansporte.

Inciso I. No caso dos EIA eles náo teráo equipamento próprio, pois
trata-se de um progr¿rrna que pode ser oferecido nos
equipamentos de EMEF e EM.

Inciso II. No caso de vila isolada na zona ru¡ai ou de proüegáo
ambiental que náo possua populagáo suficiente que justifique
a implantagáo de equipamentos comunit¿írios prÍblicos, os
seus moradores se utilizaráo de vagas de outras UAMs,
especiaimente quando excedentes, oferecendo o poder público
transporte subsidiado para quem dele necessite.

Parágrafo 7' - Nos Mapas relativos a lú.fraestutura definiu-se um Mapa de
Caréncias Atuais - lnfraestrutura e em alguns casos o Mapa de Situagáo Atual por
já mostrar o que falta coincide com o de CaÉncias Atuais.

Artigo 29" -A rede de equipamentos de saúde por sua ca¡acterlstica de ter como
populagño a ser atendida um montante náo necessariamente coincidente com o úontante
populacional de uma UAM, é dimensionada tendo em vista o conjunto da populagáo e sua
distribuigáo atual e futura de modo a minimizar distáncias percorridas e a superagáo de
obstáculos naturais ou construídos, e, assim foi definida conforme Quadro n" Geral 03 do
Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade Ambiental de Moradia e Total para o
Distrito de Petus e Mapa no Geral 06/06 - Diretrizes Estruturais- Atendimento ás Demandas
Futuras (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) - Equipamentos de Saúde.

Quadro ne Gercl 03 - do Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade
Amhlental de Moradia e Total para o Distrito de Perus

. " :  . '  ,

Vilá lñá.¡o é Jardim Camargo UAMl 7410 40017 zUBS e 2 AMA 2UBS e 2 A[,IA

Jadim do Fusso / Jüdim dog
ManacáE / qdádé da crianla UAM2 2i320 1UBS e I AlvlA 174 21490 1UAS e 1 AMA

V¡la Nova P6rus / V¡la PetuÉ UAM3 6600 deverá rec€bsr urna
lUBS

39 aa39 IUBS e T AMA

coniln|o Hab¡lac¡onal Fecanto
dos l¡rnildes / R€canlo PaEiso 30320

I Prcnio Atendlmenlo
Erdstente + 1UBS e 1 30320 I Proafo Atend¡medo

ExlstenlB + lUgSe l AMA

UAMs 12760 lUgSe 1 AMA 346¿5 zUBS € 2AMA 47345 gUBS E 3AMA

Fua Creonhe Kamr¡ér Di uAtvl6 ta0 23452 tUBs € IAMA 23632 lUAS € IAMA

SIüo Botuquar¿ UAIW¡ 2999 484 3493



Vila Sanra Cruz/ llectro Ru6
JuÍo de Olú€¡.a x Rua Fiorélli

Peccicaccor' NlrhoVede
1 tuwb SocoÍs E¡Eten¡e

tUBS e lAM(¡to!'a)

V'la Fa¡ton/ Vla MaMná/ SIüo
Joá/ JaK,¡m ¡¡,ellio.V Jd. Sáo

vlla Flamengo/ Alto da vlla
Hungacsa/ Coriurto

Habib.ional Ferus ¡r' Conlunlo
Habilaclonal lmá6 Cgs€nlro/

Segáo I - Do Plano de Bairro para a UAM 01

Artigo 30" - Descrigáo de suas Características e Dfuetrizes decolrentes:

Tendo em vista que a UNIDADE AMBIENTAL DE MORADIA 01, que envolve
as vilas: lnácio e Jardim Camargo e a área da antiga fabdca de cimento; e o conjunto faz
divisa com a á¡ea de reflorestamento da Cia. Melhoramentos, Rodovia dos Bandeirantes,
Av. Dr. Sílvio de Campos e a linha férrea da CPIM; e que esta unidade sofreu dois
grandes impactos: sua intersegáo pela Rodovia dos Bandeirantes na década de 80 do
século passado, e a Fábrica de Cimento Perus, que fez parte de sua história e tantos
transtomos trouxe para a populaEáo local; e que constituem-se hoje em uma área de
urbanizagáo consolidada em sua ocupagao atual mas que a parte que se situa ao redor da
fábrica tombada, t€m possibilidades de grande crescimento a partir do momento em que a
iírea da antiga fabrica for loteada e wbanizada como prevéem projetos para ela; e ainda
considerando que na mesma UAM, localiza-se a Favela Beija Flor, situada na Vila Inácio'
que deverá ser objeto de projeto de reurbanizagáo e também que de acordo com a
pesquisa sócio-económica apresentada no Título II, item 2 do Relatório Técnico anexo do
total de habitantes desta Unidade Ambiental de Moradia, 4I,439o dos moradores moram
no bairro há mais de 10 anos, 45Vo trabalham com registro em carteir4. 42Eo da populagáo
total trabalha; as pessoas que trabalham eoncantram-se na faixa de renda entre um e dois
salários mínimos, correspondendo a 307o, define-se as seguintes direaizes:

IL

Quanto aos equipamentos de saúde UBS e AMA, como esles sño
dimensionados para 20000 habitantes, esta populagAo deve¡á ser atendida
peta UBS prevista e AMA existente na UAM3, enquanto sua populagáo nño
atinja os necessários 20000 habitantes;

Por ser urna área urbana consolidada com 7410 habitantes de populagáo
atual, apresenta maior parte dos equipamentos comunitiários públicos aos que

os cididáos paulistanos tem dileito faltando apenas 1 creche (CEI) e 1

EMEI. Sendo que apresenta-se duas alternativas no que se refe¡e ao futuro

uso das amplas instalag6es da EE Gaviáo Peixoto:
i. Opgáo l: usando a EE Gaviáo Peixoto como se apreseflta

atualmente abrigando ao mesmo tempo classes de ensino
fundamental e de ensino médio. Para esta opgáo a necessidade em

termos de equipamento de educagáo sAo somente uma creche (CEI)

e I EMEI.



III.

IV.

\ ¡

ii. Opgáo 2: usando a EE Gaviáo Peixoto como uma possível
faculdade, pois suas dimensdes sáo grandes demais para o
atendimento do ensino Fundamental ao Médio, misturando idades e
dificultando sua gestáo. Essa opgáo, foi a mais votada pela
populagáo, Assim se a EE Gaviáo Peixoto se transforúa em uma
faculdade, a UAM 01 terá necessidade de uma Creche (CEI), uma
EMEI e uma EMEF, sendo que o Ensino Méüo usa¡é as instalagñes
da EMEF no período noturno.

O Córrego Laranjetas deve¡á sofrer um processo de renaturalizagáo e
conjuntamente, deverá se trarisformar em uma praga linear. Tern seu início
ou rÉscente na UAM 02, no Ater¡o Sanitário, e passa no interior favela
Bamburral junto a Rua Silvei¡ánia e prossegue na UAM 01 cruzando a Av.
Dr. Silvio de Campos, continua mais ou menos paralelo a mesma, cruzando
com a Rodovia dos Bandei¡antes, desaguando no Ribeiráo Perus próximo ao
Parque Anhanguera.

Quanto aos equipamentos atuais de Cultura Esporte e Lazer (Clube Escola)
no atendimento das caréncias, foi reservada uma área junto á Rua Mogeiro,
ao lado do futuro hospital para atender 1600 criangas, e como estas deveráo
atravessar a Rua Mogeiro que é uma rua que faz parte do sistema viário
principal, é necessário se instalar um ponto de travessia segura em frente ao
Clube Escola.

A Rua Padre Manoel Campelo na UAM 01 fará pane de um "trin:á¡io viário"
com a Av. Silvio de Campos e Rua Carlos Santos Xavier de Moraes na
UAM 03, na rua central a Av. Silvio de Campos ci¡cularño os ónibus e
carros oficiais, e nas duas paralelas os automóveis particulares, estas duas
ruas seráo inte igadas pelas suas transversais que teráo mAo única e iáreas
reservadas para estacionamento de veículos. Assim a Rua Manoel Campelo e
suas transversais, fazem parte do centro comercial de Perus, para que as
criangas, idosos, etc. atravessem com seguranga foram criados dois pontos
de travessia segura.

i. Ponto de Travessia Segura: Esquina da Rua Mogeiro com a Rua
Padre Manoel Campelo

ii. Ponto de Travessia Segura: Esquina da Rua A-útónio Maia com a
Rua Padre Manoel Canpelo

VL As escadarias existentes deveráo ser reformadas recebendo tratamento
adequado á circulagáo de pedestres,

VII. A Favela Beija Flor, que está situada ao longo do Cónego Laranjeiras e
apresenta seu tecido urbano precário, é indicada como uÍIa área prioritária
para receber melhoramentos.

VIII. A parte nova de expansáo urbana situa-se junto a Fábrica de Cimento Perus
em uma ma¡gem e na outra margem do Ribeiráo Perus, o conjunto com seus
118.5 hectares poderá abrigar até ¿l0017habitantes, os quais exigtño novos
equipamentos comunitários públicos, dependendo do poder aquisitivo dos
futuros habitantes.



IX. Esses equipamentos comunitfuios públicos tem prevista a sua localizaqáo
preferencial na margem di¡eita do Ribeiráo Perus no entorno do Anel Viá¡io
de Perus, sendo que por isso as duas margens do Ribeiráo Perus seráo
interligadas por passarela de pedestres conjugada ou náo com ponte para
veículos, sendo que a localizagáo dos equipamentos foi pensada de modo a
náo prejudicar o tecido urbano a ser implantado no entomo da fábrica,
a$segurando um ambiente adequado a esse bem preservado. O Clube Escola
poderá ocupar em parte a área verde a ser doada pelo loteador ao município,
pela I-Ei 9413/01 d.e parcelamento do solo, e assim a implartagáo do clube
escola deverá observar as regras definidas no Plano Dirctor do Município de
Sáo Paulo, isto é: Taxa de Permeabilidade 0,9; Taxa de Ocupagáo 0,1;
Coeficiente de Aproveitamento 0,3.

Para que os usuários, pedestres da rárea reservada aos equipamentos
comunitários públicos cruzem o Anel Viário de Perus, isto é transitem de um
lado do Anel Viá¡io de Perus ao outro é prevista uma passarela de pedestres
conforme localizagáo no Mapa n' UAM 01-3/13 de Demanda Futura -

Diretriz de Ocupagáo para Area de Expansáo da Fabrica de Cimento Perus.

Acompalhando o vale do Ribeiráo Perus temos o Parque Linear que por sua
vez em sua margem esquerda abriga o antigo leito da fer¡ovia Perus-Pirapora
também preservado por tombamento pelo CONPRESP, pontuado pelas
majestosas instalagóes da fabrica de cimento também preservada por
tombamento pelo mesmo órgáo, o qual é reforgado pelas normas ubanísticas
adotadas neste Plano de Bairro e podemos dizer assim que sño esses os
elementos estruturadores ambientais dessa UAM, e assim a área já tombada
pelo COMRESP do conjunto da fábrica que inclui como também 20m de
cada lado do eixo da ferrovia Perus Pirapora ou Cajamar Perus em toda sua
extensño será uma ZEPEC - Zona de Preservagáo Cultural.

O Anel Viário de Perus cruza por esse ambiente de modo harmonioso em
ponte sobre o Ribeiráo Perus a ser implantada com larga calgada para
pedestres pois será através dela que as duas margens seráo ligadas, para os
moradores poderem ¿rcessar os equipamentos comunitrírios públicos situados
em uma de suas margens, a di¡eita, a uma distáncia máxima média de 900m
de seus usuários.

XIII. A atual AIU 09 definida pelo PRE - Plano Regional Estratégico de Perus,
Lei 13885 / 04 deverá ter ser perímetro alterado segundo o Mapa n" UAM
O1-1,1113 das Demandas Adicionais - Desenvolvimento Urbano.

XIV. A AIU I t, rárea de lntervenEáo Urba:rfstica do Anel Viáio, tem seu
perímetro definido nos Mapas: Mapa no UAM 01-11/13 das Demandas
Adicionais - Desenvolvimento Urbano e pelo Map¿ n' Ceral 02'

XV. O Plano Urbanlstico da AIU-9 complementado pelo da AIU-l1 deveráo dar

especial atengáo a distribuigáo dos espagos cheios e vazios, dos espagos
..rod", 

" 
conitruídos harmonizando o tecido u¡bano com seus elementos

estruturadores ambientais e vi¡írios, especialmente levando em conta a busca

de manutengáo de uma paisagem horizontalizada at¡avés da adogáo de

X.

XT.



edifícios como gabarito máximo de 5 pavimentos ou 15 m do piso no teto
das edificag6es, coeficiente de aproveitamento mráximo de 2,5 e taxa de
ocupagáo de 0,5.

Artigo 3L' - A Populagáo Atual e a Populagáo Futura para a UAM 0l fica
estabelecida conforme cálculo apresentado no Quadro n" UAM 01 - 01 do Cálculo da
PopulaEáo Atual e Futura abaixo, baseado em critérios presentes no Relatório Técnico anexo.

Quadro ne UAM 01 - 01 do Cálculo da Populagáo Atual e
Futura

Nr¡mero de Lotes pesqü¡sádos (3% do Totat) B 70

Número de músdiEs/lote c t .5

Núr'elo de Moradias Tolais (70"(10ct57t) D r(100/5)'c 2100

númBro r,s hablantes o€6ouhadc'6 E Dado 247

D€nEldade Média,f Dorn¡cit¡o (sB)

100

Densrdad€ Dtuta alJat ( ár€a/popubcao) (G/H)

22

Popu|eceo Adicional ocupando btes vazio! K (J1F1C)) t 1 6

PopukEao Adic¡onal ocüpa¡do glebas vazias L 39901

Artigo 32' - O Dimensionamento das Caréncias da Populagáo Atual, das Demandas
da Populaqáo Adicional e Futura para o conjunto das UAMs, no caso da Saúde e específico
para esta UAM 01 para os demais equipamentos comunitários públicos com localizagáo na
UAM 01 conforme cálculo detalhado dos equipamentos comunitá¡ios públicos e da
infraestrutura correspondentes, que consta do Relatório Tecnico anexo é o que segue:

I. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Saúde' o
dimensionamento para a UAM 01 encontra-se no Quadro n' Geral - 03 do
Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade Ambiental de
Moradia e Total pata o Distrito de Perus no artigó 29p desta [-ei, sendo sua
localizagáo conforme mapas: Mapa n" - UAM 01- 01/i3 de Situagáo Atual;
Mapa n" - UAM 01- O2/13 de Caréncias Atuais - Equipamentos de Saúde;
Mapa n" - UAM 01- 03/13 de Demandas Futuras (Caréncias Atuais +

Demandas Adicionais) - Dhetrizes de Ocupagáo da Á¡ea de Expansáo
Urbana da Fábrica de Cimento Petts; Mapa rf Geral 06/06.

il. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Educagáo o

dimensionamento para a UAM 01 encontra-se no Quadro rf üANlOl- 02 do



Cflculo das Necessidades de Equipamentos de Educagáo a seguir, sendo sua
localizagáo conforme mapas: Mapa n'- UAM 01- 01/13 de Situagáo Atual;
Mapa n" - UAM 0I- 04/13 das Caréncias Atuais - Equipamentos de
Educagáo Opgáo 1 - Mantendo o Uso da Escola Estadual Gaviño Peixoto;
Mapa n" UAM 01- 05/13 das Caréncias Atuais - Equipamentos de Educagño
Opgáo i - Mantendo o Uso da Escola Estadual Gaviáo Peixoto; Mapa no
UAM 0l- O3ll3 de Demandas Futuras (Caréncias Atuais + DeÍIandas
Adicionais) - Di¡etrizes de Ocupagáo da Áea de Expansáo Urbana da
Fábrica de Cimento Perus.

Quadro rf UAM 01- 02 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos de

ne UAM 01- 02 do Cálculo das Necessidades de Equipamentoa de EducaSáo

oferia existente aiende a carér¡cie atuá|.
aincla 76 vagas.

Faltam G GEls com 6 salas. Sendo oue I CEls
dev€Éio ser consfuídas oara atendér ás

necessldades da Area d€ Expan6áo lJrbaña.

Déf icil Ad¡cional Fuluro
(lol€s + Glébas vazjas)

¡am 4 EMEI com 6 eelas. ssndo qt¡e as 4 EM
deveráo 66r consfufdas pala atender ¿s

necess¡dades da Area de Expan6áo urbÁna.

Oélic¡t Adicional Futuro
{lotes .¡ Glebas va¿ias)

Fállam 5 EMEI com 6 s€lss. Sendo qu€ 4 EMEIS
deveráo ser mngfuldas páre álsrid€r ás

nec€ss¡dade! da Aree dé Expansáo Uñana.

A oleria exr.slent¿ atende es oaronolas aluab,
sobrando a¡nda 54 vagas.

Fattam 4 EMEFS. Sendo aue as 4 EMEFS cleveráo
ser consÍufqas pafa atend€f ás necessidades da

Ársa ds Expansáo Urbana.

Déf lclt Adlcional Futuro
(lotes + Olebas vazlas)

Faltam 4 EMEF6. Sendo que as 4 EMEF6 d€vsráo
ss con6trufdas Dafa alender ea nscessl(hdes da

fuea de ExDansáo Urtrana.
Elicit Ad¡cional Fuluro
(loles + Glebes va¿as)

Faltam 5 EMEFS. Sendo que 4 EMEFS deveráoser
constuidas para atehd€r ás ngcessldacles da Ar€a

de Expanúq UDa¡a-

A olerla existente atends ás caféncias atuals,



Délic¡t Adicional Futurc
(lot€s + Glébas vaz¡as) 310S 369 1.45

Falta I Escola de Ensino Médio. Sendo qu€ d€vsrá
sef cofrslruícla Dafa atender ás nec€ssldades da

fuea de Expansáo Urbana.N€c€ssidade Fu¡ura
s6a5 945 1.45

ffiÍíiÍ "illllül--:1 r. .-

+QP2

Dellcll Atual

578 0 0.30

Faltam 576 vagá€ - D€verá úsar o per¡odo notumo
da EMEF - ofertará 630 vegas sobram 54 vagas a
r¡o¡lé para E IA até que náo sg ocupe a área de

oxoan8áo Urbana

Dél¡cit Adic¡onal Futuro
(lotes + Glebas varas) 3t 09 o 1.85

Faltam 2 Esoolas de Ensino Médio. Sendo que as 2
dévsráo s€r construldas para al€nder As

necessldad€ da Area d€ Expans;o UÉena.Necess¡dado Futura
3685 0 1.95

' Os número€ nsgallvoG aprss6ntam sob|"¡ d€ vagas nos equiparnénlog consld€fando o ats¡{,knento s)(cusivo da U¡idade Anbisnlal de MoÉdh em tal€-

¿ . Como os rores vaz¡os sáo mul¡o poucos, somenre com a €ipansáo r¡¡bana com a ocupaieo d6 gleb6 n@s eqripar€ntos se júsrú¡cará, além dos pfw¡sios no
rbndim€rfo das Carendas Atüáis oo oéflclt! Aluals.

III. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Cultura, Esporte e Lazer
(Clube Escola), o dimensionamento para a UAM 01 enconüa-se ¡}:Quadro n"
UAM 01- 03 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos de Cultur4 Espo'rte e
Lazer (Clube Escola) a seguir, sendo sua localizagño conforme mnpas: Mapa tf
UAM 0l- 01/13 de Situagáo AttaI; Mapan" UAM 01- 04/13 das Car0ncias Atuais
- Equipamentos de Educagáo Opgáo 1 - Mantendo o Uso da Escola Estadual
Gaviáo Pei¡oto; Mapa n' U AM O1- 05/l 3 das Caréncias Atuais - Equipamentos de
Educagáo Opgáo I - Mantendo o Uso da Escola Estadual Gaviño Peixoto; Mapa no
UAM 01- 06/13 das Caréncias Atuais - Sistema de Á¡eas Verdes e Cultura,
Esporte e l-azer; Mapan'UAM 01- 03/13 de Demandas Futuras (Caréncias Atuais
+ Demandas Adicionais) - Diretrizes de Ocupagáo da Á,rea de Expansáo Urbana da
Fábrica de Cimento Perus e Mapa n" Gercl O4lO6.

Quadro n" UAM 01- 03 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos
de Cultura, Esporte e Lazer (Clube Escola

Quadro ne tlAM 01 - 03 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos de Cultura,

Fol res€rvada I ár€a de
junlo e ár€a velde que 9efá

3 - Clubes Escolas Padráo para 3000

Foram reseruadas 2 áreas,
I para Clube Escola para
1600 odanq¡s e I pala

3 - Glubes Esoolas PadrÉo pára 3mO
c¡ia¡Cas + I - Clube E€cola Mín¡mopara



t

IV. Para o Sistema de Áreas Verdes o dimensionamento para a UAM 01
encontra-se no Quadro n" UAM 01 -04 do Cálculo das Necessidades de
Atendimento l¡fraestruturais quanto ás Caréncias Atuais; no Quadro n"
UAM 01 -05 das Necessidades de Atendimento Infraestruturais quanto ás
Demandas Adicionais; e no Quadro n" UAM 0l -06 das Necessidades de
Atendimento Infraestruturais quanto as Demandas Futuras (Caréncias Atuais
+ Demandas Adicionais) a seguir, sendo sua localizagáo conforme napas:
Mapa n" - UAM 0l- 01/13 de Situagáo Atual; Mapa n" UAM 01- 06/13 das
CaÉncias Atuais - Sistema de Areas Verdes e Cultura, Esporte e Lazer;
Mapa n" - UAM 01- O3ll3 óe Demandas Futuras (C_aréncias Atuais +
Demandas Adicionais) - Diretrizes de Ocupagáo da Area de Expansño
U¡bana da Fábrica de Cimento Perus e Mapa n" Geral 04/06.

V. Para os Sistemas Yiário, Transporte Coletivo e de Circulagáo de
Pedestres, o dimensionamento para a UAM 0l encontra-se no Quadro n"
UAM 01 -04 do Cálculo das Necessidades de Atendimento Infraestruturais
quanto As Car0ncias Atuais; no Quadro n" UAlld 01 -05 das Necessidades de
Atendimento Infraestruturais quanto ds Demandas Adicionais; e no Quadro
n" UAM 01 -06 do Cálculo das Necessidades de Ateüdimento
Infraestruturais quanto ás Demandas Futuras (Carencias Atuais + Demandas
Adicionais) a seguir, sendo sua localizagño conforme mapas: Mapa n" UAM
01- 0i/13 de Situagáo Atual; Mapa n" UAM 0l- 0'1/13 das Caréncias Atuais
- Sistena Viário; Transporte Público e Circulagño de Pedestres; Mapa n" '

UAM 0l- 03i13 de Demandas Futuras (Caréncias Atuais + Demandas
Adicionais) - Di¡et¡izes de Oeupagáo da Á¡ea de Expansáo U¡bana da
Fábrica de Cimento Perus e Mapa n" Gercl 42106.

VI. Para a Infraestrutura, o dimensiouamento para UAM 01 encontra-se no

Quadro n" UAM 01 -04 do Cálculo das Necessidades de Atendimento
lnfraestruturais quanto ás Caréncias Atuais; no Quadro n" UAM 0l -05 do
Cálculo das Necessidades de Atendirnento Infraestruturais quanto As
Demandas Adicionais; e no Quadro n" UAM 01 -06 do Cálculo das
Necessidades de Atendimento Infraestruturais quanto ds Demandas Futuas
(Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) a seguir, sendo sua localizagño
conforme mapas: Mapa n'- UAM 0l- 01/13 de Situagáo Atual; Mapa n"
UAM 01- 08/13 das Ca¡éncias Atuais - InfraestruExa; Mapa n'- UAM 0l-

03/13 das Demandas Futwas (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) -

Diretrizes de Ocupagáo da Á.rea de Expansáo Urbana da Fábrica de Cimento

Perus.

VII. Para a as Áreas Prioritárias para Urbanizagáo, o dimensionamento para a

UAM 01 encontra-se no a) Quadro n" UAM 01 -04 do Cáleulo das

Necessidades de Atendime[to Inffaestruturais quanto ás ca¡éncias Atuais; b)

Quad.ro n" UAM 01 -05 do Cálcuio das Necessidades de Atendimento

Infraestruturais quanto ás Demandas Adicionais; c) Quadro n" UAM 01 -06

doCálculodasNecessidadesdeAtendimentolnfraestÍ I turaisquantoás
Demandas Futuras (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) a seguir'

sendo sua localizaEáo conforme mapas: Mapa n" - UAM 011 01-13 de



Situaqáo Ar:ual; Mapa n" UAM 01- 09/13 das Caréncias Atuais - Á¡eas
Definidas como Prioritárias para Urbanizagáo e ZEIS; Mapa n" - UAM 01-
03i 13 das Demandas Futuras (Car0ncias Atuais + Demandas Adicionais) -
Diretrizes de Ocupagáo da Á¡ea de Erpansáo Urbana da Fábrica de Cimento
Perus.

^) Quadro n" UAM 0l -04 do Cálculo das Necessidades de
Atendimento Infraestruturais is Car0ncias Atuais;

Quadro ne UAM0| * 04 do Cálculo das Necessidades de A,tendimento
Infraestruturais quanto ás Caréncias Atuais.

OBS1,: Beüa Flor - 220 dom¡cílios aproximadamerit€

oBs2.;Faveta Be¡ja Ftor 220 dorntcll¡os - R€mo9áo de 107. das famllias em fi¡n9áo da implantagáo da Pfaga lineaf do cÓrr€go

OBS3: Foiconsidera&r, (,@ois de estudar o tecido d6sk fav€la, a seguint€ relaÉo: l7,Sm2 dé vlárlopd lámilia 6 3'5ml de



b) Quadro n" UAM 01 -05 do Cálculo das Necessidades de
Atendimento Infraestruturais quanto As Dema¡das Adicionais;

c) Qrndro n' UAM 01 -06 do Cálculo das Necessidades de

Atendimento Infraestruturais quanto ás Demandas Futuras
(Caréncias Atuais + Demandas Adicionais)

ne UAMO| - 05 do Cálculo das Necessidades de
,nfraestrutura¡s quanto ás Demandas

: custo públicona h¡pótése de loteamento popular lipo L3, confome leg¡slagáodo municíp¡o ds Sáo Paulo

Quadro ne UAMO| '06 do Cálculo das Necessidades de
Atendimentos lnfraestruturais qu anto ás Demandas Futuras
( Carénclas Atuais + Elemandas Ad¡cionais)

? Canalizagáo de aórego ábéria 0,7 km

25 Muros - oabiáo contínuo 1,4 m2

26 Muros - concreto. allura = 2,00m l n l

Calcadáo (padráo PMSP) 7500 ú2

31 E$re¡tam€nto de plsla / alargamento paes€io público (reürada guias.

sadstas e r€colocagáo) 1,4 m2

32 Escadar¡a hidráulica (0.60m) 94 ml

34 Escadar¡a oara peclestrss (1.¿tm)- RetsIma 188 rnl

lluminacáode escada (postes interc.10 H= 6m) 94 ml

36 R€v€süm. lateral da€scada (2 cm-rsboco paulisia) 376 mZ

45 lmDhmaeáo de Pra9as
22735 n2

47 Gradil proletor árvore! 100 un

48 Arborizapáo do oiStema viár¡c/ cada áNor€ 30 un

49 Abrho p/ passeg€iro€ (qpassa99!199_-_ . -.-.. --.. 6 u n

50 SinafzaQeo urbana horizonlel gxirusáo mecánica 5 u n

SlÍal¡zacáo urbaná vsrtlca! 1c9!jC!Q.-cjOP!q!qL
5 u n

52 Sir¡alizacáo urbana . semáforo para ve¡c-|,|oq 2un



53 Slnaliz€cáo urbans - semáloro oara oedestrcs 2 u n

54 R€de coleiofa de esgolo 10 km

55 llumlñaeáo pública lo km

56 Pavimenlaqáo asláll¡ca 11ü79 m2

fotal

Obsl.: custo público nB hipótese de loleamento popular llpo L3, confome legislagáo do munlcrp¡o d€ Sáo
Paulo

Obsz.icritério d€ ailculo:20% da áree de oleba/ 12 m de hroura da v¡a

68 Remocáo ds lemil¡e - Dor doñ¡cflio l1O% do toteldé doñicíl¡os) 22un

Rede de água 0.77 km

Fode ds ssqolo 0J7 knr

lluminacáo pública (oosles a c/ 50m, h=20m) 0,77 km

Galeria de águas plw¡ais {asent. 1 llnha ¡ubo concreto de diam 80) 770 ñl

Vla aberla com Davimentacáo oor D¡so intertr8vado Desado 3850 m2

Abértura dé v¡á - d¡¡ás € eÍerás 77O ml

ComDlem€nlacáo da urbani?acáo l v b

OBS1.: Beiia Flor - 220 dom¡cil¡oB aoroximadamente

OBsz.:Favela Belja Flor 220 domhllios. Remo9áo de 10% das famfllas em fungáo da implanlaqáo da Praqa
linear do córreoo laran¡ehas

OBS3: Foi consid€rado . depols de estudár o iecido desta lav€la. e s€gu¡nte re¡a9áoi 1 7,5m2 cie viádo por
lamilia e 3.5mld6 viár¡o oorfamfl¡a-

VIIL Quanto ao Desenvolvimento Urbano para a Area de Expansáo Urbana
da UAM 01 ver diretrizes no artigo 3f e lnciso VII a XIII e mapas: Mapa
n' UAM 0l - 10i 13 das Demandas Adicionais - Uso do Solo e Mapa n"
UAM 01- 11/13 das Demandas Adicionais - Desenvolvimento Urbano.

Artigo 32 - A Síntese das Necessidades de Atendimento dos Equipamentos
Comunitários públicos e Infraestrutura e seus Custos de Investimento e Custeio Totais
e por Hatlitante pára a UAM 01, consubstanciando o que foi neste plano definido, consta
do a) Quadro n"UAM 01- 07 de Síntese das Necessidades de Atendimento ás Caréncias
Atuais dos Equipamentos Comunitiírios Públicos e hfraestruturais; b) Quadro n"UAM 01 -

08 de Síntese das Necessidades de Atendimento ¿rs Demandas dos Equipamentos
Comunitários Públicos e Iflfraestruturaisl c) Quadro n'UAM 01-09 de Síntese das
Necessidades de Atendimento ás Demandas Futuras (Caréncias Atuais + Demandas
Adicionais) dos Equipamentos Comunitários Públicos e Infraestruturais; d) Qualro n' UAM

01-10 de Estimativa sintética dos gastos dos Investimentos Riblicos; e) Quadro n" uAM0l-

11 de Estimativa sintética do custeio Anual decorrente dos Investimentos públioos, todos os

Qualros sáo relativos ¿ OPqÁO 2 - (usando a EE Gaviáo Peixoto como futura faculdade ou

uso similar) foi a mais votada pela populagáo local; as Slnteses das Diretrizes estáo
representadas pelo Maprt n" UAM Ol-12173 de Caréncias atuais - Síntese e Mapa n" UAI¡d

01-13/13 das Demandas Futu¡as (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) - Síntese'

a) Quadro n"üAM 0l- 0? de Síntese das Necessidades de Atendimento ¿s

Caréncias Atuais - OPCÁO 2 - (usando a EE Gaviáo Peixoto como futura



faculdade ou uso similar) dos Equipamentos Comunitários Públicos e

Infraestruturais

Quadro ns IIAMOI - 07 de Síntese das Necessidades de Atendimento
ás Caréncias Atuais - Opgeo 2 - (llsando a EE Gaviáo Peixoto como
futura faculdade ou uso similar) dos Equipamentos Comunitários

OBS1.: Beiia Flor - 220 domicilbs aploximaoameme

OBSz.:Faveh Belh Flor 220 domicflos - Remogáo de 10% d¿s famlllas em lungáo da implantacáo da Pra9a llne€r do córrego

oBs3: Foi considefado , deFds do estudar o 1ec¡do desta fav€la, a seguints rslatáo: 1?.5m2 de vlátiopor tamflia e 3.5rnl de



b) Qtndro n"UAM 01 - 08 de Síntese das Necessidades de Atendimento ás
Demandas Adicionais - OPQÁO 2 - (usando a EE Gaviáo Peixoto como futura
faculdade ou uso similar) dos Equipamentos Comunitários Riblicos e
Infraesüalturais

Quadro ne UAMo1 - 08 de Síntese das Necessidades de
Atend¡mento ás Demandas Adicionais - OWeo 2 - (Usando a
EE Gaviáo Peixoto como futura faculdade ou uso similar) dos
Equipamentos Comunitários Públ icos e lnfraestruturais

54 ?ede coletora (|e esoolo 10 km
lumlnagáo p{¡bllca 10 kn
Pav¡m€ntacáso asláhica 116379 m2

f,bsl.: cústo Dúblico na hlDót€s€ de loleamenlo DoDulal liDo L3. conforme leglslaeáo do ñuñiclp¡o de Sáo Pal¡lo

Obsz.: c lérlo de cálculo: 20% da área da oleba / 12 m de laroura da v¡a

61 6un
62 :MEI

63 :MEF

64 2 u t

CLUBE ESCOLA - Padráo 3 u n

66 qMA - Atendlmento Méd- Amb. (500m2 +equipam€ntos) 2 u n

67 JBs - Un¡dade 8áslca d€ saúd€ 1760-00 m2) 2 u n

Comunitá¡ios Públicos e Infraestruturais

c) Quadro n"tJAM 01-09 de Síntese das Necessidades de Atendimento ás
Demandas Futuras (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) - OPQÁO 2 -

(usando a EE Gaviáo Peixoto como futu¡a faculdade ou uso simila¡) dos

Quadro ne ItAMol - 09 de Síntese das Necessidades de Atendimento ás
Demandas Futuras (caréncias Atuais + Demandas Adlcionais) de Equipamentos
de Educagáo / opgáo 2 (usando a EE Gaviáo Peixoto como futura faculdade ou
uso slmitáil dos- Equipamentos Comunitários Públiqqe e,!ü!g?str!!!n!P-* -



Eslr€ltamenlo de plsta / alargamento passeio público (retkada guias, sarj€tás e recolocagáo)
1.4 m2

32 Escadaria hidráulica (O.60m) 94 ml

34 Escádárlá Mrá nédestrés tl 2om) - Fetomá l8B ml

35 lluminacáo de escada (posies interc-10 H= 6m) 94 m¡

36 Flgv€sl¡m. lateralda escada (2 cm-reboco pau¡lsla) 376 mz

45 lmDlanlacáo d€ or¿cas ?2735 mz

47 Gradil Drot€tor árvor€s 100 un

48 Arborizagáo do sistema v¡á d cada árvore 30 ún

49 Abrloo c/ oassaoeiros {6 oassaoe¡ro6) 6un

50 Sinallzagáo u¡bana hor¡zontal extusáo mecanica 5 u n

5 l Sinalizaoáo urbana vertlcal {conlunto crmplelo)
'  sun

52 Slnallzacáo urbana - semáforo Darav€ículos 2un

53 Sinal¡zEcáo urbana - sgmáloro Dara oedeslres 2 u n

54 Rede coletora de esqoto
'10 km

55 lluminacáo Dública 10 km

Pavimentaeáo aslált¡ca 116379 m2

Otrs1.: custo públlco na hipótese de loteamsnto popular t¡po L:!, conforme l€gislacáo do municfpio de Sáo Paulo

Obs2.: cdré o de cálculo: 20% da áree da ol€ba / 1 2 m de larqura da vla

cEl 6un

62 ElvlEl 5 u n

63 EMEF 5 u n

64 E MÉDN 2 u n

CLUBE ESCOLA - Padráo 3 u n

65,2 CLUBE ESCOLA - Mín¡mo t ú n

66 AMA - Atendimento Méd. Amb. 1500m2 +equloamentos) 2un

UgS - Unidáde gásrca d€ Saúde f 760.00 m2) 2un

68 RemocÁo de ternília - oo¡ domlclllo t10% do lotald€ domicilios) 22 n¡\

Rede de aqua O.77 km

R€de rl€ esqolo O.77 km

llumlnacáo públ¡ca (postes a cr' 50m, h=20m) 0.77 km

Gale s de ásuas ptuv¡als (ag€t!. LIUIC !!!9 !9!9le!o*!9jjg!-9,0) *,.-*-*.
770 ml

vla aberra com pavimentacáo por pilc !!le!!!e!!qq Le_999---*-*-.-
3a50 m2

Aberrura de v¡a - auias e sarlelas ?70 ml

Cornol€mentacáo da urbánizaqáo

OBSI.: Be¡ia Flor - 220 doniclllos aproximadam€nt€ ,



OBS2.:FavelE Beüa Flor 220 domicínos - R€moqáo d€ lO7" das famlllas em lunqáo da lmphnlatáo da Praqa l¡nsar do cór¡ego laranje¡És

OBSS: Foicons¡derado, d€pois de estudar o tec¡do desta favela, a segulnle relaqáo: 17,5m2 d€ víário por lamília e3,5mld€ vlárlo por lamllh

é) Quadro n" UAM 01-10 de Estimativa Sintética dos gastos dos InYestimentos
hiblicos OPQÁO 2 (Usando a EE Gaviáo Peixoto como futua faculdade ou
uso similar) a partir dos quadros completos a saber: Quadro n' UAM01 -

0'7 /12: Quadro n" UAMOI - O9/12; Quadto t" UAM01 - lll12 das
Necessidades de Atendimento. dos lnvestimentos constante do Capitulo IX -

Das Diretrizes OrEamentárias, com base na OPQÁO 2 - (usando a EE Gaviáo
Peixoto como futura faculdade ou uso similar).

ne UAM 01-10 de Estimativa Sintética dos Investimentos
OPQÁO 2 - (usando a EE Gaviáo Peixoto como tutura

GOVERNO IVIUNICIPAL OU ESTADUAL (IV OU E)

ALGOVERNO ESTADUAL (E)

AL GOVERNO MUNIC¡PALOU ESTADUAL (M ou E)

TAL GOVERNO ESTADUAL (E)

AL GOVERNO MUNICIPAL OU ESTADUAL (M OU E)

e) Estimativa sintética de custeio Anual Decorrente dos Investimentos Públicos

previstos no Quadro n" UAM01 -07 relativo ás Caréncias Atuais; na Ouadro
n" U¡tf¿O t -08 relativo ás Demandas Adicionais; no Quad'ro n" UAM01 -09

relativo ás Demandas Futura (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais)'



oPqAo 2 - (usando EE Gaviáo Peixoto futu¡a faculdade
similar

SeEáo II - Do Plano de Bairro para a UAM 02

Artigo 34" - Descrigáo de suas características s e Diret¡izes decorrentes:

Tendo em vista que a UNIDADE AMBIENTAL DE MORADIA 02, com¡reende as
vilas: Jardim do Russo, Jardim dos Manacás, Cidade das Criangas e Bamburral; que o seu
conjunto faz divisa com a Av. Dr. Sílvio de Campos, Rodovia dos Bandeirantes, Ateffo
Sanitá¡io Bandeirantes e Rua Mogeiro; que sessenta por cento dela está assentada em locais
de topografia acidentada, com grandes diferengas de níveis; que sáo as vilas que mais
sofreram com o funcionamento do Aterro Sanitário Bandei¡ar¡tes devido sua proximidade e
ainda que nesta mesma unidade encontra-se a Favela do Bamburral, objeto de pmjeto de
reurbanizagáo em curso, e a Favela Cidade das Criangas localizada entre o talude da Rodovia
dos Bandei¡antes e o Ater¡o Sanitário citado e também que de acordo com a pesquisa sócio-
económica apresentada no Título II, item 2 do Relatório Técnico ane¡o do total de habitantes
desta Unidade Ambiental de Moradia, 44,93o/o dos moradores moram no bairro há mais de
10 anos, 507o trabalham com registro em carteira, 307o da populagáo total trabalha; e que as
pessoas que trabalham concentram-se na faixa de renda ent¡e dois e trés salários mínimos,

Quadro ne UAMOI- 11 de Estimativa Sintética do Custeio Anual



co[espondendo a 3O,43Vo; qu.e 99,18Vo de seu teritório está totalmente ocupado, náo
apresentando aumento populacional signihcativo que aumente as demandas por
equipamentos de saúde, educacionais e de lazer, bem como infraestrututais em relagáo ao
atendimento das caréncias atuais, define - se as seguintes diretrizes para a UAM 02:

Diretrizes para a UAM 02:

I. A UAM 02, possui 99,I8Vo de seu território totahnente ocupado, nño
apresentando possibilidade de aumento populacional significativo que
aumente as dernandas por equipamentos de saúde, educacionais, cultura,
esporte e lazer, bem como infraest¡uturais em relagáo ao atendimento das
carencias atuais e assim os dimensionamentos foram feitos a partir da
populagáo futura (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais), de acordo com
Quadro n" UAM 02 - 1 abaixo;

Quanto aos equipamentos de saúde UBS e AMA, está previsto uma unidade
de UBS e uma unidade de AMA.

A parte consolidada da UAM 02 refe¡e-se ás vilas Jardim do Russo, Jardim
dos Manacás, Cidade das Criangas e Bamburral e para atender a esta
populagáo de 21320 habitantes, existe somente 1 EMEF localizada junto ao
Córrego Laranjeiras ao lado da favela Barnburral.

Quanto aos equipamentos educacionais está sendo previsto mais 3 Creches
(CEIs); 2 EMEIs; mais 2 EMEFs e 1 Escola de Ensino Médio.

Quanto aos equipamentos de Cultura, Esporte e Lazer, foi reservada uma
área junto ao antigo Aterro Sanitiário Bandeirantes para atender 4600
criangas, um Clube Escola para atender 3000 criangas e um para atender
1600 criangas.

No antigo Ateno Sanitário Bandeirantes, deve-se estudar a possibilidade de
implantagáo de um parque para a comunidade táo logo o esgotamento do gás
que dá origem aos créditos de carbono possibilite. Ainda neste atero ou em
suas proximidades, deve-se estudar a possibilidade de instalagáo de galpñes
para recolhimento, separagáo de ¡eslduos recicláveis, aos moldes da
COOPERCOSE - Cooperativa de Trabalhado¡es da Coletq Triagem e
Comercializagño de Materiais Recicláveis e Prestadores de Servigos, que
tem sua instalagáo no aterro junto a Est¡ada Sáo Paulo - Jundiaí.

A Favela Cidade das Criangas situa-se jturto a base do Aterro Sanitário ao
lado do Jardim Russo assim como a Favela Bamburral, que está situada ao
longo do Córrego Laranjetas que tem suas uascentes junto ao mesmo aterro,
e também a favela que está localizada ent¡e as Rua Silveiránia e Rua Geraldo
de Resende, todas as trés favelas apresentam tecidos urbanos precários a
serem melhorados.

O Cónego Laranjeiras deverá sofrer um processo de renaturalizagáo e uo
trecho ao longo da Av. Dr. Silvio de Campos até o início da favela
Bamburral junto a Rua Silvei¡ánia deverá se transformax em um parque
linear. Este deverá continuar ao longo do mesmo córrego na UAM1, até a

m.

IV.

VI.

vII.



vm.

IX.

X.

XI.

xII.

Rodovia dos Bandeirantes, ultrapassando-o e desaguando no Ribeir'áo Perus
no Parque Anhanguera.

As ¡áreas florestadas dentro do Aterro Sanitrário, que fazem divisa com a fuea
urbanizada consolidada da UAM 02 deveráo ser t¡ansforrnadas em parque
público, ao lado dos equipamentos comunitários púbiicos para ali previstos e
possivelmente com eles integrados.

Quanto ao Sistema Viário Principal, fica definida uma diretriz de ligagáo
entre o futuro Arel Viário de Perus e a Estrada Sáo Paulo - Jundiaí e sua
continuagáo na Rua Mogeilo passando pela borda do Ateno Sanitário
Bandeirantes entre ele e a Cidade das criangas e a Bambunal'

A Favela Bambunal será u¡banizada aüavés de projeto wbanístico, que para
ser desenvolvido ainda depende de laudo de autoridades sanitá¡ias quanto ao
risco de vida envolvido pela legaiizaqáo de moradias ao lado do córrego
hoje poluído pela ausOncia de rede de esgotos que os colete e conduza ao
local que possibilite ser tratado.

De acordo com o estabelecido neste Plano de Bai¡ro, será assegurada aos
seus moradores carentes cadastrados, a permanéncia da moradia no Distrito
de Perus aos que tiverem que ser removidos por rf¡zdes de risco de saúde'
através de habitagáo popular ofefada pela Prefeitura com custos compatlveis
a capacidade aquisitiva de cada morador.

Tendo em vista a diretriz de náo desapropriar a área ocupada por moradia ou
negócio para a implantagáo de equipamentos comunitftios públicos, definiu-
se a reserva de uma área para a sua localizagáo junto do Ateno Sanitário e de
futura via de ligagáo entre a Rua Mogeiro e o Anel Viário de Perus.

XIII. A UAM 02 possui 3 ár'eas consideradas de risco pelo Relatót'io Técnico
1464R/2008 - Estudos Geológico- Geotécnico de parte do Distrito de Perus'
Sáo Paulo. SP.. anexo.

\. íxeaZ; Rua Pirabebe, vila Jardim do Russo;

ii. Á¡ea PR 27: Rua Paulina CabraV Bambunal;

iii. Á,rea PR 28: Á¡vore de Sño Tomás, vila Jardim do Russo.

Artigo 35' - A Populagáo Atual e a Populagño Futura para a UAM 02 fica
estabelecida conforme cálculo apresentado no Quadro n' UAM 02 -01 do

Cálculo da Populagáo Atual e Futura abaixo, baseado em critérios presentes

no Relatório Técnico anexo.

Quadro UAM OZ - 01 do Cálculo da Populagáo Atual e



NúÍreo d€ Moradias Torais {70'(10o/5"¿)) o B'(r00,5)'c 5520

númsro de hab'lanles Desou¡sados E 533

oÉn6idad€ Mé<fi á./ oomicf io (sB) 3,86

Oensidads bruta alual ( áE./potuhqáo) {G/}r)

Populaiáo Adidonal oapanrlo ldB vdios 01F rc)) 1i¡e

Populaf¿o Adicional ocüpandoqlebas L

Artigo 3ó" - UAM 02 - O Dimensionamento das Caréncias da Populag6o Atual'
das Demandas da Populagáo Adicional e Futura para o conjuÍto das UAMs no caso da
Saúde e especíhco para esta UAM 02 para os demais equipamentos comunitá¡ios públicos
cour localizagáo na UAM 02, conforme cálculo detalhado dos equipamentos comunitários
públicos e infraestrutura correspondentes, que consta do Relatório Técnico é o que segue:

I. Para os Equipamentos Comunitários Prlblicos de Saúde, o
dimensionamento para a UAM 02 encontra-se no Quadro n' Geral - 03 do
Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade Ambiental de
Moradia e Total para o Distrito de Perus no artigo 29" desta Lei, sendo sua
localizagáo conforme mapas: Mapa n" UAM 02- 0l/10 de Situagáo Atual;
Mapa rf UAM 02- 02110 de Caréncias Atuais - Equipamentos de Saúde;
Mapa n" Geru106106.

il. Pa¡a os Equipamentos Comunitr{rios Públicos de Educagáo o
dimensionamento para a UAM 02 encon¡ra-se no Quadro UAM 02 -02 do
Ciálculo das Necessidades de Equipamentos de Educagño a seguir, sendo sua
localizaEáo conforme ntapas: Mapa n" UAM 02- 01/10 de Situagáo Atual;
Mapa n" UAM 02- 03/10 - Car8ncias Atuais - Equipamentos de Educagáo e
de Cultura, Esporte e Lazer.



a) Quadro UAM 02 -02 do Cá1culo das Necessidades de Equipamentos de
EducaEáo

Quadro ne ltAM 02- 02 do Cálculo das Necessidades de Equipamenfos de Educagáo

DéficftAlual 326 o
Faltam 3 GEls com € 3alas para atender

á caréncia alual e lulura.
Oéf¡clt Adlcbhal Futuro (loles + Glébas

vá¿asl 3 0 0,0

Neqessidade Fulura 329 0

2

Oéflclt Atual
149 0 1 , 2

Faltam 2 EMEb com 6 salas DaÉ
atsnd€r a caréncia atuái € fulula,

14S) 0 0.6

Déficit AdicionalFuturo (lotes + Glebas
va¿as,

o 0,0

1 0 0.0

N€c€ssidade Fulura
150 o

150 o 0,5

3

Déficit Alual 3313 980 1,85

Feltam 2 EMEFS alender a carénc¡a
aluala futura,

Déflcit Adicional Futuro (lotes + Gl€bas
28 o o.o2

Necsssidade Futura 3341 980 1,87

Délloit Atual 2015 0

Falta l Escola do Ens¡no Médo ¿tender
a carónoia atual e lutura.Oétlclt Adlclonal Fuluro (loieE + Glebas

va¿¡ast '17 o o.o1

Necessidade Futura 2032 o 1,08

, os núñebs neo.üvo. áñÉ.ntáñ sobre d6 !á06 nos e@iDañento6 cons¡derando o atendim€nto exclustu! Ea UnidSde Amüenlal de Moradia em !el+

2 - CoFo os ¡ores vat¡6 sáo mu[o pouco6, sone¡re com a €xpar¡sáo uóana con a ocupaqáo das glébas ¡ovo€ equipatnerl* €e lusl¡l¡oaii além do€ pfávlstos no atendimenlo das

caréúc¡as Aluais ou Délrcils Atuais.

III. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Cultura, Esporte e

Lazer (Clube Escola), o dimensionamento para a UAM 02 encontra-se no

Quadro n" UAM 02- 03 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos de

-ultura, Esporte e Lazer (Clube Escola) a seguir, sendo sua locaiizagao

conforme Áapas'. Mapo n" UAM 02- 01/10 de Situaqáo Atlu^li Mapa rf

UAM 02-03/10 das Cáréncias Atuais - Equipamentos.de Educagáo e Cultura'

Esporte e Lazer; Mapa tt; UAM 02- 04i10 - Ca¡éncias Atuais - Sistema de

Áreas Verdes e Cultura, Esporte e Lazer.

a) Quadro rf UAM 02- 03 do Cálculo das Necessidades de

Equipamentos de Cultura, Esporte e l'azer (Clube Escola)



Quadro ne UAM 02 - 03 do Cálculo das Necessídades de Equipamentos de

1 - Clube Escola Mlnimo para
t 600 crlangas ma¡s I - Ctube5

Escolas Padr6o para 3000
cdenpes

O alendlmenlo ao délicit atualiá
el€nct€ e necessidade tutura. Foi

Ésorvada uma área junlci ao Aterrc
Sanil¡iio-

IV.

v.

vI.

VI

Para o Sistema de Áreas Verdes o dimensionamento para a UAM 02
encontra-se no Quadro n" UAM 02 - 04 do Cálculo das Necessidades de
Atendimento Infraestruturais quanto ás Caréncias Atuais Atuais a seguir,
sendo sua localizagáo confo¡me mapas: Mapa n" UAM 02- 01/10 de
Situagáo Aútal; Mapa n'UAM 02- 04110 das Caréncias Atuais - Sistema de
Á¡eas Verdes e Cultura, Esporte e Lazer e Mapa n" GeraIO4lO6.

Para os Sistemas Viário, Transporte Coletivo e de Circulagáo de
Pedestres, o dimensionamento para a UAM 02 encontra-se no Quadro rf
UAM 02 - 04 do Cálculo das Necessidades de Atendimento Infraesuuturais
quanto ás Caréncias Atuais a seguir, sendo sua localizagáo conforme mapas:
Mapa n" - UAM 02 - 01/10 de Situaqáo Afial1.Mapan"UAM02- 05/10 de
Caréncias Atuais - Sistema Virário; Transporte Público e Circulagáo de
Pedestres e Map a ¡" Geral02106.

Para a Infraestrutura, o dimensionamento para a UAM 02 encontra-se no

Quadro n" IJ AM 02-04 do Cálculo das Necessidades de Atendimento
Infraestruturais quanto ás Ca¡éncias Atuais a seguú exposto, sendo sua
localizaqáo conforme lnapas: Mapan" UA}rl IQz-Ollrc de Situagño Atual;
Mapa n'UAM 02- 06170 de CarOncias Atuais - Infraestruturais'

Para as Área tle Risco, o dimensionamento para a UAM 02 encontra-se no

Quadro n" IJAM 02/05 de Sírtese dos ¡esultados do mapeanento de risco na
área de estudo (Anos 2003, 2004 e 2008) quanto irs Caréncias Atuais a
seguir, sendo sua localizagáo conforrne mapas: Mapa n" U ANI 02- 01/10 de
Situagáo AfuaL; Mapa n" IJ Allr'.Oz' 07110 de A¡eas de Risco Rua Pirabebe;
Rua Árvore de Sáo Tomás e Bambunal.

a) Quadro n" IJANL 02105 de Sfntese dos resultados do mapeamento dtQuadro n" IJANL 02105 de Sfntese dos resultados do mapeamento de

risco na iírea de estudo (Anos 2003, 2004 e 2008

Quadro ne tlAM 02 - 05 de 9íntese dos resultados do mapeamento das áreas de risco
na área de estudo (Anos 2003, 2004 e 2008



2
Rua P¡rabebe,

Mla Jardlm sl Escofiegamento M.édt 19,9S
' Náo l¡ow€

albsra9áo

PR 27
cabrav

Bamburral, vila

Húmlldes

SI

A9áo dlrela das
águas (solapamg¡tc

da margefi de
coff€go,

Méd¡o 24,00

' Obra linsari Evénllal
feforco de lundagáo;

lmplantsgáo de coleta de
e6goto.

all€ragáo

PB 28
fuvor€ ds Sáo
Tomás, vila S I Escorregamento 48,00

' S¡stemá d€ contegáo dé
médio pone; obras de

drenag€m supedlolal; Obra
de protegáo superftjal.

alleragáo

Fonte: lP7 Fundun€sp €m3 e 2004). Foram adicionadas i¡foma9Óes obüdas em 2008

VIII. Pa¡a a as Áreas Prioritárias para Urbanizagáo, o dimensionamento para

a UAM 02 encontra-se no Quadro t" UANIO2 -04 do Cálculo das

Necessidades de Atendimentos Infraestruturais quanto is Ca¡éncias Atuais

a seguir,, sendo sua localizagáo conforme mapas'. Mapa n" UAM 02 -

01/10 de Situagáo Atctral; Mapa n" I)AM 02- 08i 13 das Ca¡éncias Atuais -

Áaeas Definidas corno Prioritá¡ias para Urbanizagáo e ZEIS.



Quadro n" IJ AM 02 -04 do Cálculo das Necessidades de Atendimentos
Infraestruturais ás CarOncias Atuais

Quadro ne IIAMOZ-O4 do Cálculo das Necessidades de
Atendimento lnfraestruturais quanto ás Caréncias Atuais
OBS: A UAMz náo oossui lotes ou olst as vaz¡as, porlanto náo há caréncias futuras.

2 Canalizaqáo de córrego aberta 626,00

6 Rede de esgoto 0.35 km

I lluminácáo públlca (posl€s a d50m, h=20m) 0,35 Km

I Galeria ds ásuas pluvlais (asent. t l¡nha tubo concrelqde q!44 gqL 0,31 kñ

to viá Eb€rta com oavlmentacáo aslállica pesada' 0,31 km
I

Via aberte com DavimenlaQáo por piso intedravado pesado | -q rn?

V¡a abeata - ouia6 e sar¡€las 0.31 km

25 Muros - oabiao continuo 1800 ma

Muros - concreto. ahura = 2.OOm | 1¡!

29 Calcadáo (Dadráo PMSP) 7500 m2

34 Escadaria oara oedesfes {1.20m) - Feforma 358 ml

35 llum¡nacáo de sscada (posles ¡nlerc.10 H= 6m) 358 ml

Revestim. lal€ralda escada (2 cqllqqolo paulisra)---. --l- 716 ml

45 lmplanlaeáo de praeas s?60 n2

47 Gradil protetor árvorss 130 un

¿t€ Arbor¡záaáo do sist€me vláric/ cada álvoré -.----l- --!39-!4

49 Abr¡qo p/ passageiros (6 passageiros) 8 utl

50 Snalizacáo urbana hor¡zonlál €xtrusáo mecánica 8un

SinalizaFáo urbana v€rllc?l (qqnl!!!9qo!p-Le,!ql --_.-,--l -- Bun

52 Sinatizacáo uóaria - semáforo Da¡a velcrJlos l--2--g!

s¡nal¡zacáo urbans - sémáfofo para pedestres 8un

57 DesaDroorlacáo " Aqu¡sieáo de t€freno 7650 m2

58 Ind€nizacáo quando nao é proprlelário 30lamfllas

60 Área verd€ l----?9SS¿

R€mocáo de familia - Dor domlcfl¡o (10% do tola! dgiomlcilios) 54 mo€dlas

F€de d€ ásua 3,€5 km

Rede de €sgoto 3,65 km

lluminaqáo púbüca (poslgs!glq!lni-¡:?q!ü- 3,65 km

Galeria de ásuas pluvia¡s (ase¡.i !¡!e1!09-S9Ocr€19-99-9!aI!qL 3650 ml

Via absrta com pa!¡4q1q94gP-9lPl:S!!e¡qv-499l9!3-ol--- 18200 rn2

abe.türa de via - qu¡a9 e sarietas 3G50 ml

Comolemeñtacáo da urbenizaqáo



OBS1.: Árvore de Sáo Tomás. Cidade da Gfianqe e ume lsvela sem nome ao node da Bamburral - 5oo domiclllos

OBS2.:Favela Bamburral540 domlcll¡os - Femogáo de 10% das famÍt¡as

OBS3: Fo¡conslderado, depols de esludar o tec¡do destas favelas, a seguinte rela9áo: 17,5m2 ds vtálo por
famíl¡a € 3,5mlde viário Dorlamllia.

VIII. Quanto ao Desenvolvimento_ Urbano para a UAM 02 fica definida como
ZP.A - 7-nna de Reserva de A¡ea Fixa, as á¡eas reservadas para os
Equipamentos Comudtários Ptiblicos, conforme mapa: Mapa n" UAM 02-
09/10 de Caréncias Atuais - Uso do Solo.

Artigo 37' - A Síntese da Oferta dos Equipamentos Comunitários Públicos e
Infraestrutura e seus gastos públicos de Investimento e Custeio Anual Totais e por
habitante para a UAM 02, consubstanciando o que foi neste plano definido, consta do
Quadro n"UAM 02- 06 de Síntese das Necessidades de Atendimento ás Caréncias Atüais, do
Quadro n" UAM 02- 07 de Estimativa Sintética dos lnvestimentos Públicos e do Quadro n"
UAM 02 - 08 de Estimativa Sintética do Custeio Anual, e as sínteses das di¡etrizes estáo
representadas pelo Mapa n" UAM 02- 10/10 das Caréncias Atuais - Síntese.

a) Quadro n' UAM02 - 06 de Síntese das Necessidades de Atendimento i¡s
Caréncias Atuais dos Equipamentos Comunitá¡ios e Infraestruturais.

Quadro ne UAMO2 - 06 de Sfntese das Necessidades de
Atend¡mento ás Caréncías Atuais dos Equipamentos
Comunit¡ários e I nfraestrutura is
f,BS: A UAM2 náo possu¡ tot€s ou otebas vazias. Dorianro náo há carénctas fuiuras.

2 Canaüzacáo dé coútsoo abel,a 626,00

6 Rede de esgolo 0,35 km

lluminacáo oúbllca (Dostes a c/ 50m. h=20m) 0.35 Km

Galeria de áquas pluvlals (asent. 1 linha tubo concreto de diam 80) 0.31 km

1 0 /lá áberlE com ¡ávimén!ácáo asfáltica ossada' 0.31 km

1 1 y'la ab€rla com DavimentaÉo Dor o¡so inl€dravado pesado 3 m 2

1 3 Viá áharte - oulás é s¡rl€tes 0,31 km

M r t r n . .  n á b i á ó  6 n l l ñ ü o 1800 m2

26 Muros - concreto. altura = 2.00m 1 m l

29 :alaadáo (padráo PMSP) 7500 m2

34 :scadarla oara oedestres (1,20m1- Reforma 358 ml

35 luminacáo de escade looGtes interc.lol-l= 6m) 358 ml



leveslim. lateralda escada (2 cm-feboco DaulistB) 716 ñl

45 molantecáo ds oracas 3260 m2

4 7 Srad¡l prolelor árvores 130 ún

48 qrbor¡zacáo do slstema vlárlavcada árvore 130 un

49 Ab oo o/ Dasseqe¡ros {6 Dasseq€kos) 6un

50 Sinál¡zacáo r¡t¡ana horizontal eK^rsáo mecán¡ca A u n

5 l Slnali¿ecáo urbana vertical {conlunto comolelo) 8un

52 s¡náli¿acao ufbana . semáfofo oa¡a vefculos 2 u n

53 S¡mliacáo urbana - s€málorc oaÉ oédestres 8 u n

57 lÉsáDrooiacáo - Aoú¡sicáo de te¡reno 7650 ñ2

58 ndenizacáo ouando náo é DroDrielfulo 30lamflia

60 500 nrz

3un

EMEI 2un

63 :MEF 2un

64 :-MEDIO 1 u n

65.1 :LUBE ESCOLA . Padfáo l u n

3LUBE ESCOLA - [4iniño 1 u n

AMA. Al€ndimento f\léd. Amb. (500m2 +equ¡pamentos) 1 ü n

67 JBS - Un¡dade Básica de Sáúde ( 760.00 m2) l u n

68 ¡émocáó de lámit¡á - oor domicílio llO% do Iotál de domicílios) 54 moredias

iede cle áoua 3.65 krn

3.65 km

luminacáo oúblics (Dosles a c/ 50m, h=20m) 3,65 km

Galeria de áouas oluv¡als (ssen¡. 1 linha tubo conclelo de diam 80) 3650 ml

y'ia abeía com Davlmgdaqeo por p¡6o intsrtravado pesado 18200 m2

qberlurá d€ v¡a - ou¡as e sarielas 3650 ml

Comolementacáo da urtranizacáo

oBs1.: Árvore de sáo Tornás, C¡dade da Cr¡an9a e uma Eem noms ao norte da Bamburral' 500 dornicfllo€
¡oroximadam6nte e Bamburral 540 cfornlcllios.

OBS2.:Faveta BamburrelS40 dom¡cílios - Flemogáo de l0% das lamalias

OBS3: Folconslderado , depo¡s de estudar o tecido destas favslas, a seguint€ relaQáo: 17'5m2 de v¡ário por
lámiliá é 3 Smlds viário Dor lamília.

69 ntervenqóes em ársas de Ísco4 3 áreas



b) Quadro n" U AM O2-O7 de Estimativa Sintética dos Investimentos hiblicos a
parth do completo Quadro tf UAMO2 - OIIOZ do Cálculo das Necessidades de
Atendimento atuais dos Investimentos constante do Capitulo D{ - Das
Diretrizes

Estimativa Sintética do Custeio Anual decorrente dos Iwesümentos
Públicos previstos no Quadro n' UAM OZ - O7 de Esümativa Sintética do
Custeio Anual ¡elativo ás Caréncias Atuais.

Segáo III - Do Plano de Bairro para a UAM INT 03;04;05

Artigo 36' - Descrigáo de suas Características e Diretrizes decorrentes:

A aglomeragáo das UAMs 03, 04 e 05 em uma Uddade Ambiental de
Moradia integrada.

I. Tendo em vista que sempre se pode fazer coincidir as divisas das Unidades
Ambientais de Moradia com as das Vilas originais existentes, para melhor

' 
utilizagáo dos equipamentos sociais existentes ou a construir assim, a

c)

ne UAM02 - 07 de Estlmativa Sintétlca dos lnvestimentos Públicos

Quadros ne UAM 02 - 08 de Est¡mativa Sintétlca do Custeio Anual

TOTAL ANUAL GOVERNO MUNICIPAL (M):



IL

Unidade Ambiental de Moradia UAM 03 que se refere aos bairros Vila
Perus e Vila Nova Perus, por se tratar do loteamento mais antigo e
estruturado do Distrito de Perus, concentra uma grande oferta de vagas nos
equipamentos de educagáo e consequentemente, para melhor usar estas
vagas existentes, efetiva-se uma integfagáo entre estas duas vilas e suas
vizinhas das Unidades Ambientais de Moradia UAM 04 - Recanto dos
Humildes e Recanto Pa¡aíso, e UAM 05 Jardim da Conquista, com
pouquíssirna oferta de vagas.

Para efeito do dimensionamento das necessidades de equipaffrentos de
educaEáo, foi feita como dito uma re-divisáo das UAMs em questáo' pois
havia uma concentragáo de vagas na Vila Perus. A definigáo das á¡eas de
atendimento de cada equipamento educacional existente, foi feita a partir
da ptoximidade das áreas em questao com as unidades de ensino existentes,
tendo em vista o acesso is unidades de ensino a pé e com seguranga'
quanto ao,s perigos de atropelamento dos seus usu¡á¡ios wlneráveis de um
modo geral e especificarnente criangas, idosos e pessoas acompanhantes.

Tendo em vista que mesmo ocupando-se todas as vagas oferecidas
existentes ainda se registra um grande déficit de equipamentos nas UAMs
04 e 05 e como o lotearnento que deu origem a Vila Recanto dos Humildes
náo reservou áreas de uso comum do povo para localizagáo de
equipamentos sociais necessários, na UAM 04 - Recanto dos Humildes
define-se uma reserva de área nas proximidades da divisa com o Aterro
Sanitário ao longo da Esttada Sáo Paulo-Jundiaí, na qual institui-se uma
área de Zona de Uso do Solo mista onde concenffamos uma feserva de área
para os equipamentos comunitários públicos necessários a mesma; na
UAM 05, Jardim da Conquista, localizamos uma ¡eserva de iárea para os
equipamentos comunitários públicos necessários em uma gleba vazia que
receberá além destes equipamentos, habitagdes, comércios e servigos, área
essa definida até entáo como 7¡IS-2 pelo PRE-Plano Regional Estratégico,
naI-ni 13885/04

III.

Parágrafo 1' - Tendo em vista que a UNIDADE AMBIENTAL DE MORADIA
03, que compreende as vilas: Perus, Nova Perus e o Centro e o seu conjunto faz
divisa com a Av. Dr. Sílvio de Campos, Rua Mogeiro / Estrada Sáo Paulo -

Jundiaí, Rua Codorna e Rua Jríüio Maciel; que sáo elas as vilas mais antigas de

Perus e estáo completamente consolidadas e que, tanto na escala do município
como na dos bairros, é nesta unidade qug está concentrado o maior núme¡o de

equipamentos comunitários públicos, o comércio de maior movimento e grande

trrífego de veículos e pedestres; estando presente também ai um terminal de

onibus e a estagáo de trem da CPTM, que liga o distrito ao centro da cidade de Sáo

Paulo e aos municípios vizinhos de maneira mais rápida e eficientel e ainda que o

per{il sócio-econ6mico dos seus habitantes. de aco¡do com a pesquisa sócio-

económica apresentada no Título II, item 2 do Relatório Técnico anexo' reveia que

do total dJ habitantes desta Unidade Ambiental de Moradia, 34,43vo dos

moradores sempre morat'am no bai¡ro, 51,207o trabalham com registro em carteiÍa'

49,07Vo da populagáo total mbalha, as pessoas que trabalham concentram-se rla



faixa de renda entre cinco e sete salários mínimos, correspondendo a 23Vo do total,
definem-se as seguintes di¡etrizes para a UAM 03

Inciso I. Na parte Central da mesma junto a Av. Silvio de Campos,
será implantado o "Trinário Viário" que desafogará essa
avenida e permitirá um convívio harmonioso enüe os poucos
velculos que seráo permitidos de por ela trafegar quais sejam
6nibus , táxis e veículos institucionais e os pedestres e
ciclistas que utiliza¡em suas calgadas duplicadas em largura
dos dois lados, nas quais baias de embarque e desembmque de
passageiros devidamente cobertas com leves esfuturas
metálicas de desenho elegante valorizador do ambiente, pois
casado formalmente com ele combinadas inicialmente com
toldos de lona, tornados obrigatórios na frente de todos os
estabelecimentos comerciais e de servigos , menos os postos
de combustível, serAo completadas com os demais elementos
do mobiliario urbano; como estares urbanos; recipientes
coletores cobertos de lixo reciclável; cobertura especial para o
comércio ambulante no único locai previsto para tal onde hoje
já estáo estabelecidos, junto da estaEáo todas essas coberturas
sáo do tipo leve desenhados com a mesma linguagem visual já
citada; e ainda conferhdo importáncia especial aos terragos
urbanos revitalizando os dois "terragos" hoje existentes junto
ao inicio da Rua Padre Manoel Campelo na desembocadura
do Viaduto Deputado Ulisses Guimaráes, como também para
definigáo da praEa suspensa por sobre a ferrovia tlo entremeio
da atual passarela de pedestres de grande porte que entrelaga
os dois lados de Perus separados pela ferrovia; e o possível
futuro Prédio-Ponte multiuso, a realga¡ á horizontalidade do
tecido urbano de Perus, gerando uma praga-terraEo no seu
topo constituindo um passo ousado como urbanismo,
atestando a conjugagáo do tecido urbano he¡dado do passado
e requalificado pelo "trinário viáio", com um tecido
contemporaneo destacado por um Prédio-Ponte' que acentua
simbolicamente,como unr grande trago de uniáo' pol' sua vez'
a integragáo dos dois lados históricos do núcleo urbano de
perus.

Inciso II. O lado do Centro Histórico que se situa a leste da ferrovia,
margeando o Ribeiráo Perus no que se refere a UAM 03' terá

em seu interior a parcela central do Parque ünear o

envolvendo e demarcando-o, e com isso gerando um amplo

ambiente aberto com muita vegetagáo e com o Ribekáo Perus,

contendo em uma extremidade o Céu e na outra a Praqa
Inácio Dias, que é e sempre foi a PraEa Central do núcleo

urbano e por isso deve ser rnantida e revigorada com a sua
integragáo corn o Parque Linear, que com ela vai continua¡ a

cruzar, em estírnulos recíprocos.



Inciso III. O desenho histórico da haga Inácio Dias que deve ser
revigorado, atualizando-o, tem uma construgáo que lembra,
mas náo é um coreto, mas que deve abrigar pessoas em
convívio social jogando jogos de mesa de vários tipos ou
simplesmente conversando ou desfrutando o ambiente de um
lado com forte concentragao humana ou vivencial e de outro,
aberto a um ambiente de forte carga natural, Nessa
multiplicidade de opgóes ambientais que se tem na Praga, o
seu entomo , o seu desenho histórico como dizia-se, deve ser
mantido "repaginado", como memó¡ia viva do passado de
uma Perus de pequena escala para um outro de escala mais
ampla e com uma nova e importante dimensáo ambiental
natural, expressiva do que se quer implantar, isto é, a
passagem de uura Perus que tanto softeu no passado remoto
corn o pó de cimento e no passado recente com o Ateno
Sanitário, para uma Perus especialmente qualificada

ambientalmente, dando assim uma "volta por cima", com

uma recuperagáo ambiental malcante, definindo urna nova
marca, com base na qualidade da paisagem urbana e natural,
combinadas.

Inciso IV. Desse modo é diretriz importante náo implantar um terminal
de Ónibus que por sua dimensáo excessiva passe a perturbar
ou mesmo destruir essa importante ambientagáo central'

Inciso V. A ciclovia implantada ao longo de Ribeiráo Perus e a chegada
da ferrovia Perus-Pirapora á estagáo histórica, constituiráo
elementos dessa paisagem que através deles, será

especialmente valorizada.

Parigrafo 2' - Tendo ern vista que a UNIDADE AMBIENTAL DE

MORADIA UAM- 04, que compreende as vilas: Recanto dos Humildes, e

Recanto Paraíso; faz divisa com a Rua Júlio Maciel, Rua Codoma, Rua Pica-Pau'

Rodoanel Mário Covas, e uma gleba náo urbanizada e Rua Violeta Silvestre, e que

essas vilas fazem parte de uma antiga gleba que foi ocupada de forma irregular, e

que atualmente se apfesenta como uma área de grande adensamento populacional

onde a administragfo pública tem destinado um grande esforgo para a melhoria da

qualidade de vidai e uiodu qo" a área se assenta sobre uma colina alongada' que se

situa entre dois vales, a leste e a oeste, e que no espigáo central localiza-se a

Avenida Pavño, onde se concentram o comércio e os equipamentos sociais: de um

tipo especial que é honto Atendimento e duas Escola (EMEFs)' Suas duas

encostas se apresentam ocupadas na sua quase totalidade por moradias acrescidas

de pequeno iomércio e sewigos situados de modo disperso e ainda' onde antes

exiitia a favela Julio lr¿aciél foi implantado o Parque Linea¡ Recanto dos

Humildes, com a retificagáo do córrego Julio Maciei ali existente' com áreas

recreatiyas para criangas e quadras poliesportivas para jovens e adultos'

possibilitand; a abertuia de sistema viário até o Recanto Paraíso' onde está

Lrevista uma nova conexáo com o centro de Perus, sendo uma característica



maf,cante na Unidade Ambiental de Moradia UAM 04 a de ter ruas estreitas com
grandes declividades a serem vencidas quando no sentido do declive e planas
quando perpendiculares aquelas com larguras de 3 a Smetros, excluindo-se a Rua
Paváo com 10m, situada sobre o espigáo e com sua pequena inclinagáo; e um
grande fluxo de pessoas nas ruas; e sendo o perfil sócio económico de seus
habitantes de acordo com a pesquisa sócio-econÓmica apresentada no Tltuloll'
item 2 Relatório Técnico anexo, do total de habitantes desta Unidade Ambiental de
Moradia, 51,857o dos moradores sernpre moraram no bairro; 45,35Vo trabalha¡n
com registro em catteira: 35,49Vo da populagáo total trabalha; as pessoas que
trabalham conce[tram-se na faixa de renda entre um e doís saiiírios mínimos'
correspondendo a 31,22Vo do total e na faixa de renda entre dois e tr€s salá¡ios
mínimos, se aposentam com a mesma porcentagem, definem-se as seguintes
diretrizes para UAM 04:

Inciso I. Sendo o tecido urbano em xadrez diferentemente dos demais
tecidos em Perus, inadequado para a toPo$afia onde se
encontra, pois se existem vias perpendiculares ao deciive que
sáo praticamente planas, as que a partir da parte alta seguem
incliflagáo do terreno de cima para baixo, e comeqam em
pequeno trecho plano, váo acentuando sua inclinaqáo
chegando a declividades próximas a 5Q9o e no final no fundo
do vale voltarn a ser basicamente planas em pequeno trecho já
que sáo pequenos e estreitos os vales, quase sem várzea'

Inciso II. As vias planas paralelas grosso modo ao espigáo devem servi¡
de acesso e escoamento as inclinadas em suas quadras
contíguas.

Inciso III. Existem trechos que do espigáo ao fundo do vale tem cerca de
130m de extensáo, e no entanto sem nenhuma via transversal
plana que pudesse ajudar lateralmente no seu acesso a área
onde a declividade é máxima e essas vias muito inclinadas
tem de 6 a 8m de largura apenas e por isso o acesso a veículos
no¡mais de 4 rodas é penoso, senáo impossível.

Inciso IV, Os seus moradores, quando possuem automóveis e quando
conseguem o estacionam nessas estreitas vias, dificultando o
seu uso como caminho de pedestres e local de lazer das
pessoas que habitam a vizinhanga, e como aE noradias náo
tem em geral quiútal tem apenas nas lajes de cobertura um
local de convívio entre familiares e amigos. A rua, que seria
uma alternativa de acesso mais amplo para um convívio da
comunidade vizinha apresenta' pelas características
apontadas, dificuldades para que seja utilizada com essa
finalidade.

Inciso V. Desse modo define-se como di¡etrizes para buscar atender em

alguma medida esse objetivo um tipo de pavimento 'híbrido"

que sirva ao mesmo tempo para vefculos de 4 rodas de



pequeno porte, de duas rodas motorizados ou náo e para
pedestres, náo disünguindo o espago para calgadas
separadamente do espago para esses veículos e desenvolvendo
um convívio pacífico entre pedestres e vefculos, através de
uma progressiva orientagáo dos seus usuários, como já é
muito comum em ruas estreitas do tecido urbano histórico
el¡ropeu.

Inciso VI. Dada a alta declividade dessas vias é necessá¡ia a exist0ncia
de pequenos patamares que funcionam como escadas que sáo
construídas no espago viário, já que as edificagóes estÉo quase

sempre no alinhamento da via, sem nenhum recuo de frente-
Nesses patamares se sáo um poucos maiores que o
estreitamento necessário para as escadas, é possível construir-
se pequenos "estares urbanos", com cadeiras e até pequeuas
mesas, com vasos com Piantas ornamentais ou floreiras e até
pequenas iárvores ou altas, porém transpafentes' conlo o pau-
feno, em localizagdes que permitam que as raízes atinjam o
solo e possam por isso bem vegetar se bem adubadas e com
área suficiente para irrigagáo das raízes.

Inciso VII. No entanto porque há urna resisténcia para a implantagáo
desses terraqos, além de patamares das escadas é preciso que

os interessados nessa implantagáo dialoguem com os
proprietários fronteiros, para obter sua adesño, que

embelezaria essas vias e as tornariam mais apfazíveis pafa

todos.

Inciso YIü. O incentivo de pintar com cores vivas ao gosto de cada um'
cada casa, dará um bonito colorido quaisquer que sejam as
cores escolhidas, refletindo e valorizando o gosto popular'
podendo inclusive se estabelecer uma sadia disputa de tempos
em tempos para se definir qual a via que está mais bonita'

Inciso IX. Para obtengáo de uma circulagáo de pedestres com travessia

segura da Rua Paváo prevé-se uma passagem em desnível
junto ao conjunto de equipamentos comunitfios públicos na

iua implantagáo lindeira a Estrada Sáo Paulo - Jundiaí, que

deve piivilegiar os pedestres ao eles atravessarem ao nível do

cháo sendo entáo aos veículos a alternativa de passarem por

baixo ou por cima em passagem construída corn esse

conceito;

Inciso X. No caso da UAM 04 a circulagáo de pedestres para acessar ao

conjunto a área onde está concenüado o conjunto de

equipamentos de saúde, educagáo e cultura, esporte e lazer,
jrinto a Estrada Sáo Paulo Jundiaí, deverá ser feita através das

duu, -ur paralelas a Av. Paváo' sendo elas a Rua Gaivotas e

a Rua Beija Flor que deveráo receber um tratameüto



paisagístico em suas calgadas dando priorizando a circulagáo
segufa de Pedestres.

Inciso XI' Os pontos de travessia segura para pedestres estáo no

cruzamento das seguintes vias:

i. Na Rua Carlos Santos Xavier de Moraes com a Rua
Ant0nio Maia pela existéncia da EE Suzana de
CamPos na área central de Perus;

ii. na conflu0ncia das Ruas Aquilino Ribeiro, Rua
Violeta Silvestre e Rua Emb. Alexandre Conty;

iii. na Rua Joaquim Xavier com a Rua Roque Callage;

iv. na Rua Juriti com a Rua Paváo e na Av' Domingos
AntÓnio Di Sandro com a Rua Virgflio Paitrinieri na

divisa com a UAM 09.

Inciso XII. Os pontos de travessia segura com passagem em desnívei'

,"ttdo qo* os automóveis passam por baixo e a circulagáo de

pedestre flca no nível estáo localizados no cruzamento das

seguintes vias:

i. Av. Paváo com a Rua Pica -Pau;

ii. Rua Argentina, ligando-se á Rua ArgéIia com a Rua
kinciPal no Jardim da Conquista.

Inciso XIIL Há dois pontos que deveráo receber pontes:

i. No córrego Recanto dos Humildesl

ii. no cónego da Mina.

Inciso XIV. As duas passarelas de pedestre existentes que transpÓem a

Ferrovia, deveráo receber tratamento adequado para inibir sua

travessla por motoqueiros, e sempre permitindo a circulagáo

de cadeirantes.

Inciso XV. As escadarias existentes deveráo ser reformadas recebendo

katamento adequado á circulaqño de pedestres'

Inciso X\rI. Fica assegurado que os córregos da Mina e Recaflto dos

Humildes sofreráo um processo de renaturalizagáo e abrigaráo

duas praqas lineares, sándo que as elaboragóes dos projetos

"rp""ifi"ot 
estáo em andamento junto d Secretaria da

Habitagáo SEHAB do Município de SP'

Inciso XVII.No trecho entre as Ruas Papagaio e a Rua Manoel F De

Souza ao longc da Estrada Sáo Paulo -Jundiaí' na face das

quadras tem uma iírea pública vazi4 na qual deverá- ser

implantada uma praqa linear, com .ciclovia 
que passar'á ao

longo do Clube Eicoia, chegando alé a praga em implantagáo

" 
u Pruqu do Samba que deverá receber uma revitalizagáo'



Este trecho de ciclovia poderá ser usado por criangas pois é
segrlo por náo cortar nenhuma via de tráfego intenso. Esta
ciclovia poderá continuar pela Rua Mogeiro, at¡avessando a
av. Silvio de Campos, e a partir daí acessando o Parque
Linear na área da Fabrica de Cimento Perus, sendo que no
entanto neste trecho a ciclovia deixa de ser táo segura para o

uso das criangas, o que deverá ser sinalizado.

Inciso X\{II' A área ao longo da fer¡ovia ao lado do Jardim da Conquista'
Recanto dos Humildes e Viia Perus deverá receber
tratamento paisagístico adequado e se possível se
transformar em uma praga pública no que r€star da
implantagáo viária aí Prevista.

Parágrafo 3" - Tendo em vista que na UNIDADE AMBIENTAL DE MORADIA
05, se localiza o Ja¡dim da Conquista e também faz parte dela uma grande gleba

ainda nño urbanizada, sendo que o conjunto faz divisa com a Rua Violeta

Silvestre, o Recanto dos Humildes, Ja¡dim da Paz, Rodoanel Mário Covas e linha

fénea da CPTM e apresenta caracterlsticas um pouco diferentes em relagáo ii

Unidade Ambiental de Moradia 04, onde a característica ó de amramento estreito

com declividades acentuadas. Na Unidade Ambiental de Moradia 05, com excegáo

da rua que tem por nome Principal e que corta a Unidade desde a cota mais baixa

até o topo do morro, as demais ruas estáo no sentido transversal á Rua Principal e

quase 807o destas ruas se apresentam em trechos praticamente planos' Os lotes sño

maiores, e o fluxo de pessoas e velculos náo é táo marcante como no Recanto dos

Humildes. Existe uma grande gleba de 30,7 hectares que deverá ser urbanizada em

um futuro próximo e que possibilitará a conexáo da unidade com a Rua Mogeiro'

passando pelo Jardim da Paz.

De acordo com a pesquisa sócio-econdmica apresentada no Título II, item 2 do
Relatório Técnico anexo, do total de habitantes desta Unidade Ambiental de

Moradia, 45,24Va dos moradores sempre moraram no bai¡ro; 397o trabalham com

rcgistro em carte |'u;a;37Vo da populagáo total trabalha; as pessoas que trabalham

"on""nt 
u*-r" ,ra faixa de rendá entre um e dois salários mínimos, correspondendo

a 42,8ó: tendo em vista essas características define-se as seguintes diretrizes para a

Inciso I. Quanto a declividade das vias e sua estreiteza do Jardim da

Conquista, valem as diretrizes já bem expostas para a UAM

04, Recanto dos Humildes e Parque Paraíso'

Inciso II. A Rua da Mina que fica ao longo do córrego que lhe

acompanha foi loteada sem critério urbanístico em uma

ocupagáo linea¡ ao longo do vale, gerando uma situagáo de

risco para rnuitos moradofes que por isso deverá ser melhor

estudada se deve ou náo receber melhorias, com um plano

urbanístico específico, se for o caso esta área se configura

uma das áreás de rico indicadas no Relatório Técnico

1464R/2008 de Estudos Geológico-Geotécnicos de parte do

Distlito de Perus, anexo ao Relatório Técnico'



Inciso III.

Inciso IV.

Inciso V.

Inciso VI.

Inciso VlI.

Estando essa via em um fundo do vale na divisa entre o
Recanto dos Humildes e o Ja¡dim da Conquista se
utilizássemos uma antiga e muito comum direaiz de aí
implantar uma via estrutural de fundo do vale, dela
deconeria um sem número de desapropriagdes atingindo
pessoas de baixc poder aquisitivo, as quais, durante as

Assembléias havidas, pediram que essa via mais ampla nao
fosse implantada.

Nas votagóes, essa posiEáo contrária ás desapropriagóes que

atingissem moradores para ampliagáo viária foram se

consolidando, transformaldo-se em uma diretriz básica do

Plano de Bairro de Perus minimizar as mesmas.

Da diretriz anterior decone a di¡etriz do Anel Viário e

também a de melhora¡ e completar a via que corre paralela e

lindei¡a a fenovia da CPTM, de modo a contornar tanto o

Recanto dos Humildes quarito o Jardim da Conquista e

estendendo-a até chegar ao Anel Viá¡io de Perus, gerando

r¡m acesso adicional a nova estagáo de Perus, de
atendimento ao Centro Metropolitano de l,ogística
lntegrada.

O desenho da localizagáo da diretriz da extensáo dessa via
no Íecho final ao chegar ao Anel Viário de Perus com cerca
de 500n, é definido de modo a produzir entre ela e a

fenovia da CPTM uma iárea aproximadamente triangular
onde possam se instalar
além de um gra[de terniinal de Ónibus, coÍro os plevistos
pelo PITERP- Plano Integrado de Terminais Rodoviários e
que poderá ocupar cerca de I hectare no interior dos cerca
de 5 ha. da mesma, localizagáo essa definida de r¡odo
flexível como ZRA-F (Zona de Reserva de Area Flexível)'
de modo a permitir que um Plano Urbanístico específico
com base neste techo da AIU-1 l, o defina precisamente'

Uma nova estagáo de Perus, implantada sem desativa¡ a

atual, pelo contriário valorizando-a através das diretrizes
aprovadas neste Plano de Bairro para a AIU-2, desafogando

o C"ttt o Histórico de um excesso de veículos e um terminal

de ónibus muito grande que obstruiria o Parque Linear na

amplificagáo de espago no entomo da kaqa tnácio Dias,

.rrá nouá estaEño será implantada no trecho retilíneo da

fenovia junto do novo terminal de ónibus e com passarela

que a interligará com a Centraiidade Pola¡ a ser

áesenvolvitla na UAM 06, como centro de comércio e

servigos do Centro Metropolitano de logística Integrada '



Quadra ne UAM INT 03;04;05 - 01 do Cálculo da Populacáo Atual e Futura

Desoulsados 13% dd f.'t.ll 122 a4

ñlmsro dé moEdias/lle c 1.0 2,0 ¿o

Totals f70'fr oo/s%D D B'(10{r5rC 2440 3960 4360

E Dad0 430 3 1 9 3 1 9

(E/B) 3.52 3,40 3.40

H 17 2 l 1 B al

D€nsidads brulá aluat { {C141) 99 93 93 1 9 1 462 462 z0a

0 0 0 0 0 '17

Inc.eñenro de ¡rabltant€s
oculanoo bt* vada K (J1F1C)) 0 39 D 0 0 o 129

lrcÉmen¡o de hab¡¡a¡les
cuoárdo ol.h'. u,'l5r L 0 0 0 0 0 3rt496

Artigo 38" - A Populagáo Atual e a Populaqáo Futura para a UAM INT 03;04;05
ficam estabelecidas conforme cálculo apresent ado no Quadro n' UAM INT 03;04;05 - 0l do
Cálculo da Populagáo Atual e Futura abaixo, baseado em critérios presentes uo Relatório
Técnico anexo.

Artigo 39" - UAM INT 03;04;05 O Dimensionamento das Caréncias da Populagáo
Atual, das Demandas da Populagáo Adicional e Futura para o conjunto das UAMs, conforme
cálculo detalhado dos equipamentos cornunitários ptlblicos e infraestrutu¡a conespondentes,
que consta do Relatório Técnico anexo é o que segue:

I. Quanto aos Equipamentos Comunitários Públicos de Saúde UBS e
AMA, está previsto uma unidade de UBS na UAM 03 junto a AMA
existen¡e; na UAM 04 está sendo prevista a instalagáo de uma UBS e
uma AMA; na UAM 05 está sendo prevista mais 1 UBS e I AMA' para
atendimento das caréncias atuais. Com a ocupagáo da ZEIS 2 do Ja¡dim
da Conquista no atendimento das Demandas Adicionais, na UAM 05
será necessário mais 2UBSs e 2 AMAs.

O dimensionamento para a UAM INT 03;04;05 encontra-se no Quadro
n' Geral - 03 do Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade

Ambiental de Moradia e Total para o Distrito de Perus no artigo 29'

desta I-ei, sendo sua localizaqáo conforme mapas; Mapa n" - UAM INT

03;04;05- 01/15 de Situagáo Atual; Mapa rf - UAM INT 03;04;05-



II.

O2ll5 de Car0ncias Atuais - Equipamentos de Saúde; Mapa n" - UAIvf
INT 03;04;05- 03i15 de Demandas Futuras (CaÉncias Atuais +
Demandas Adicionais) - Diretrizes de Implantagáo da ZEIS 2 do Jardim
da Conquista; Mapa n' Geral 06/06.

Para os Equipamentos Comunitários Púl¡licos de Educagáo foi
pensada a integ¡aqao entre as UAMs 03;04;05, como foi dito. Os mapas
que mostram a integagáo entre as UAMs 03; 04; 05 para formar a UAM
INT 03;04;05 sáo: Mapa n' UAM INT 03;04;05 - 10/15 Ca¡éncias
Atuais- Distdbuigáo das CarOncias Atuais Educacionais (CEI); Mapa n"
UAM INT 03;04;05 - 7lll5 Caréncias Atuais- Distribuigño das
Caréncias Atuais Educacionais (EMEI); Mapa n" UAM INT 03;04;05 -

12l15 Caréncias Atuais- Distribuigáo das Car€ncias Atuais Educacionais
(ElvCD, Usardo as Unidades Existentes para formar a UAM INT
03:04:.

l l .

Como existe uma grande oferta de Equipamentos
Comunitários Públicos de Educagáo na UAM 03, e falta de
área para os mesmos na UAM 04, está sendo definida uma á¡ea
junto a Estrada Sáo Paulo Jundiaí ao sul do Recanto Paraíso que
receberá estes equipamentos, e como terá uma concentragáo dos
mesmos é importante que haja nesta área uma mesclagem de
usos com habitagáo, comércios e servigos. Na UAM 05' deverá
receber uma Creche (CEI) e uma Escola de Ensino Médio, já que
já está sendo implantada 2 EMEFs no local.

A Área de Expansáo Urbana da UAM 05 que é uma ZEIS 2
pelo Plano Regional de Perus é a única que contribuirá para a
populagáo adicional da UAM INT 03;04;05. Assim esta área
além das habitag6es de HIS previstas na Lei 13885i04 deverá
receber os equipamentos comunitários públicos necessários para
esta populagño adicional de 34625 habitantes. Assim: Quanto aos
equipamentos de saúde: 2 UBSs e 2 AMAs; quanto aos
equipamentos educacionais: 5 creches (CED; a EMEIs; 5
EMEFs; e 2 Escolas de Ensino Médio; o Clube Escola deverá
atender a uma populagño efetiva de 10000crian9as, e poderá

ocupar em parte a área verde a ser doada pelo loteador ao
município, pela Lei FedercL6766l'79 e a Lei Municipal 9413i81
de parcelamento do solo, a implantagáo do clube escola deverá
observar as regraE definidas no Plano Diretor do Município de

Sáo Paulo, isto é: Taxa de Permeabilidade 0,9; Taxa de

Ocupagáo 0,1; Coeficiente de Aproveitamento 0,3'

Para estes Equipamentos Comunitários Públicos de Educagáo

o dimensionamento para a UAM INT 03;04;05 encontra-se nos

seguintes quadros a) Quadro n" UAM INT 03;04;05 -02 do

Cálculo dai Necessidades de Equipamentos Educacionais CEI
para atender as crianqas de 0 a 3 anos; b) Quad'ro n'UAM INT

bs;O4;Os-os do Cálculo das Necessidades de Equipamentos

l1l .



Educacionais EMEI para atender as criangas de 4 a 5 anos; c)

Quadro n" UAM INT 03;04;05-04 do Cáiculo das Necessidades
de Eqüpamentos Educacionais EMEF para atender as criangas
de 6 a 14 anosi d) Quadro n" UAM INT 03;04;05- 05 do C:álculo
das Necessidades de Equipamentos Educacionais de Ensino
Médio para atender as criangas de 15 a 17 anos a seguir, sendo
sua localizagáo conforme mapas; Mapa n" - UAM INT 03;04;05-
01/15 de Situagáo Atual; Mapa n" - UAM INT 03;04;05-04/15
das Caréncias Atuais - Equipamentos de Educagáo Cultura,
Esporte e Lazer; UAM INT 03;04;05- 03/15 de Demaudas
Futuras (Car0ncias Atuais + Demandas Adicionais) - Di¡etrizes
de lmplantagño da ZEIS 2 do Jardim da Conquista.



Quadro ne l)AM INT 03;04;05 -02 do Cálculo das Necessldades de Equipamentos de
Edueagáo CEI para atender as criangas de 0 a 3 anos

1
Déllch Aiual igual a Necessidade
Fdura- Náo há lolés n€m glebas

20 280 -2-2

Estáo sendo usadas para uAM3a asvagasdo cElJ:
. Sobrem ainda 266vagas nestas unidades que

s€ráo usadas PelE lJAM4b.

2
Déf ¡c¡l Atual igual a Nec€ssidade
Futura. Náo há loles nem glebas

vazias_ 158 260 -0.8

Est¿io sendo usadas para lJAM4b as vagas do CEU
, Sobram alnda 1 o2vages nestas unldades que

seráo uEadas pela UAI\]|5-

3

Défic¡t Atuel 54 220 .1.4
Estáo séndo usadas per¿ UAM0b as vagEs das

lEls Vlla Perus e Pequeno PrínclDs; . Sobrañ ainda
l66vagag nestad unided,ss que ssráo usadas pele

Délicit Adicional Futwo (lotes +
Glebas vazias) o 220

Necessidade Futura 54 220 -1-4

Déficit Atual igual a N€c€6s¡dad€
Futura. Náo há lotes nem Olebas

vaaa3.

Estáosendo usadas para UAM4a ss vagasdas
lEls vila tbrus e Pequeno Príncipei . Sobram alnde

glvagas neglas unidades que seráo usadas pela
UA|V3c.

Oéflclt Alual ¡guala Necess¡dade
Fulura. Náo há lotes ném gl€bas

va¿as,
91 -0.6

Eótáo sendo ugadaE para UAM4a a5 vagas clag
iEls Vila P€rus e P€queno Plnclpe; . Sobram einda

Tsvagas nestas unldades qu€ seráo usadas pela
UAM5.

6

oélicil Atual
249 177 0.6

Faltam 1 CEI com 6 salaa para ¡lendef a carénoa
alual,

Déf¡cit Adicional Futuro (lotes +
Glebasva¿ias)

675 4A

ljse 48 vagas da CEI que alends a carénc¡a atual €
ainda lalhm 5 CElacom 6 salas para al€ndsr a

demánda futura.

Necessidade Fotura
924 177 6,2

Faltam G CEls com 6salas, 1 CEI para atender a
carenc¡a atuale 5 CEls para abnder a demafida

luiura.

53I1':ÍlJ::-1! i]:; "'
7

Déf iirit Atual igual a Necessidade
Futura. Náo há lotss nem glebas

va¡as. 339 o z,g

Faltam 3 CEls com 6 salas para áiencler a demand€
Atual.

a) Quadro n" UAM INT 03;04;05 -02 do Cálculo das Necessidades de
Equipamentos de Educagáo CEI para atender as criangas de 0 a 3 anos

1 - os núneos negal¡vcG apr€senlm $Era oe v¿gs nos equipamenros coñiderando o arEndiñ6.1o €¡clusivó dá unidads Arnb¡€nlal dE Motád'a €m lela'

? . como os lote3 vazios sáo mito poucos, som€nre corn a expansáo uóan¿ com a ocupagéo da! glébas novos €quitame os sÉ jusllfcaÉ' d&r dos p'ev¡!¡6 rc

alendimsrto das caréncias atuals ou Délicits Aluais

Quadro n" tJ ANI INT 03;04;05-03 do Cálculo das Necessidades de

Equipamentos de Educaqáo EMEI para atender as criangas de 4 a 5 anos;
b)



Quadro ns IJAM INT O3;04;05 -03 do Cálculo das Neeessidades de Equipamentos de
Educagáo EMEI para atender as criangas de 4 a 5 anos

Delicit Atual igual a N€c€ssidade
Futura. Náo há lotes nem glebas

va¿as.

100 -0.7
Ate¡dimenlo das c¡réncias atueis üsando
vaqas da EMEI CEU- Sotram 87 vagas
no ier¡odo Integral e 'l go vagas om meio
pe{fodo. Estas vagas devem ssr usaoas

na UAM 4b
t 4 zo0 -0.8

z Délicil Atual lguala Necessldade
Futura. Náo há lot€s nem glebEs

vaz|as.

't03 167 -o,5
At€ndiÍ¡ento das caréncias alua¡a usando

vaoas da EMEI CEU e EME|Olivelra
Llina. sobrám 64 vagas no Per¡odo

lntegral € 284 vagas em melo periodo
E6tas vagas devem ssl usadas nE L,AM

3b't03 387

3

Déf¡cit Atual
33 64 {,3 Alend¡mento des caréndás atu¿r¡s {¡sando

vagas da ElvlElOlive¡ra Lima.
36 244 - t.o

Délicit Adiclonal Fúturo {lotes +
Gl€bas vázias)

0 31 -0.3
Atsndimento das cáránclas aluais usando
vages da EME|Olivsira Uma Sob¡am 3l
vagas no pelodo Intsglal e 248 vagas em
fir€io pedodo. E6las vagaa dewm sol
usa(ks na UAM 3c

0 248 -1.0

N€cessidade Futura
3il 64 .0,3

36 244 -1.0

Délicil Atual igual a Nec€ss¡dade
Futura, Náo há lotes nem gl€bas

vazias.

10 31
Atendimento das car€nc¡es atuais üsando
vaoas da EME|Olivsita Uma. Sobrám 2l
vagias no periodo Int6gral e 237 vagas em

mero p€ríodo. Estas vagas oevem ssr
usadas na UAM 5244 -1,0

5 Oélicll Atual lgual B Necestídacfe
Futura. Náo M lotes nem glebas

vazlas.

49 70 4,2
Atefld¡menlo das caráncias alua¡s usando

veoas da EMEI Jard¡m da Conqúista.
Sobrám 2l vagas r¡o periodo Integral e I 1

vaoas em ri¡elo p€dodo. Eslas vagás-devem 
ser Gadas na IJAM 5

49 140 -0,4

il¡JÁ¡¡:qÉ$&l¡; i.¡1r;:t¡:fiiü;i1''1i "'¡n i,ri i.;

6

Déficit Atual
131 1 4 1 -0,1

Atendimento das caréncias atue¡s usando
vaoas da EMEI Olivelfa Lima s Jd. Da
C;r¡qu¡sle. 198 vagss de 1,/2 perlodo
ol€dada pela Oliv€¡ra llma dev€ra se

ranslormar em 99 de perlodo integral
Sobram 31 vagas no periodo lnlegral€

2¿18 vsgas em me'lo P€riodo
131 134 0,0

Dé{icit Adlcronal FuÍrro (loies +
Glebas vaz¡as)

355 1 0 2,9

Para Atsndimento a DemaMa Fu¡¡ra
Faltam 4 EMETB

355 3

Necessiclade FuüJra
48€ 141

486 1,5

7 2m 0 1 , 8



Déf ¡cit Aluál ¡guál e N€cessidads
Fulúra- Náo há lotes nem glebas

vazias- 220 o 0.9

Para Aleñdimenit da CaÉnc¡a Atual
Fattam 3 EMEIS

" Os ¡úmeG reoat¡vos aores€¡rm sbE de ves ¡c eolloarenrG co¡sldea¡do o arsndimFto €xdL¡stuo (}¡ Uñldadó Amb¡€ al d€ Moradla €n iBla,

2 . cmo os lor€s va¡ios sáo huito roucos. !@ente @d á étpa¡sáo ,rbaria cDn a ocupagáo das glebas novos equFans os ss jusgtsan1 anm dds Pr€vis¡os no atídímÉtño das
Caréncias AUa¡s ou OélLils Auais.

c) Quadro n" UAM INT 03;04;05-04 do Cálculo das Necessidades de
de Educacáo EMEF oa¡a atender as de6a14anos

Quadro ne UAM INT 03;04;05 -04 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos de
de 6 a 74 anos

Atendimento á5 oaronc¡as atuais üsando a
vaga do CEU. Sobram Eindá 606 vagas para

ser usadá Dela UAM 4b.

Déf lcll Atual lgual a Necessldade
Futura. Náo há lotes nem glebEs

Yazias.

Aleñdimento ás cafénoh! atuais usando a
vaga do CEU € das 2 EMEFS R€cento dos

Hun¡ldes e Prolsssor Ja¡lo de Amelda.
Sobrsm sinda 841 vagas pará ser usada pela

Déficit Atuel ¡guela Necessi(hde
Futura. Náo há lotes nem glebas

vazlas.

Atondimento ea ceréncias atuals lsando as
vagas da EE Manoel Bandelra. Sobram a¡nda

3:]4 vagas para ser usada pela IJAM 44.

Déflcll Atual lgual a Necessidade
Futura. Náo há lotes nem glebas

va¿as.

Atenc¡lmenb es caréncias alua¡s usando as

Atend¡medo e demands Futúa usanclo as
vagas da EE Suzana do Campoc. Sotttam

a¡¡da ¿l(14 vagas para s€r usada pela UAM ¿la.

Déficit Adicional Fulr¡ro (lotes +

Aterdimento ás carénc¡as atuais ls¿rndo as
vagas da EE Su¿ana de Cañpos e EE Manoel

Bandelra, Sobram a¡nda | 0 vaoas pare 6€r
Dét¡c¡l Atual igual a Necessidade
Futura. Náo há totes nem glebas

vazlas.

Alendim€nto ás caréndas atueis úsando as

Fallam 5 ElvlEFs para at€nd¡rienta da
demanda lutura-

Déf¡cit Adic¡onal Futüro (loles +

Aterd¡ñento As caréncias alrrais u5ando as
vaoas excedsnlos dag 2 EMEFS Fecan¡o dos

ium¡ldes e Professor JÉ¡ro de Alrneida.
Déicl¡ Atual lgual a Nscessldade
Fuiura. Neo há lol6s nem glebas

va¿as.

d. vaoas rEs equioamenlos considerañdo o alsndir¡eñro €scttrEivo da t nid!!9 Ambérl5l ds ¡¡oráda ém réts



2 - Como os totes vazios sáo rhutto pouc€, somsnré cm a expansáo {rbana con a ocupaqáo das glÉba€ novos eqúipam€flios .e ¡$l¡l¡cafá dÉñ d06 pr€vFlEe e

d) Quadro tt'IJAMr INT 03;04;05-05 do Crálculo das Necessidades de

Eqoipamentos de Educagáo de Ensino Médio para atender as criangas de

15 a 17 anos

n"*r" ,, ^* Ñ*,*r05 -05 do cálcutodas N€cessida des de Equipamentos

de Educagáo ae ensinio ryp4!M{J$E-i*i::r.:, ;,1

1
D{áf¡6¡l Atual }gual a Neoessidade
Futura. Náo há loles oem glsbas

vazlaa-
170 l ? 5 o.00

Aténdimeñto ás carénc¡as aüraÉ
ussndoasvagas clo CEU de 5 salas
no período notumo. Sobrám alncla 5
vagas qu€ d€veráo ser usacas fla

UAM4b

Aendimsnlo ás caréndes aluals
usando aE vagas da EE Manoel

Barid€lrar -Délicit Atual
450 1050 j,32

Déficlt Adicional Fuluro (lotes +
Glébasvazlas) 3 600 -o,32 Atendimedo á démenda futura usando

as vagas da EE Manoel Bandeira
Sobram ainda 597 vaoas Para ser

ussda Pélá UAM 3c.
Necess¡dade Füura 1050 -0,32

Atendimento ¿s caréncias atuais
usando as vágas da EE Manoel

Bandeira. SobrsrÍ amda '159 vagas
pará s€r usada Pela UAM 4a. -,

3
Délicit Atual igual a Necessidads
Futura. Náo há lotss nem glehas

vaaas. t38 597 4.24

-o,03

Atendimento As caréndas atuais
usando as vagás da EE Mar¡osl

Bánd€ira. sobram alnda 62 vagas
para ser usada Pela UAJvI4b. *

Délic¡l Atual ¡gual a Nec€ssidade
Futura, Náo há lotes nem glebas

vazlas. 397 459

5
Déllcit Atuat igual a I'¡€cessidad€
Futura. Náo há lol€s nem glebas

vaaa3, 83€ 0,41
Falta 1 Esco¡a de Ensino l\,édio Para

át€ndef as caré¡c¡as atüais'

I Délicit Alualiguala Necessidade
6 i Futura. Náo tüi lotes nem gEbas

I váaas, 1792 851 0,50

Faft¿ 1 Es€ola de Ensirc Médio Para

7

Ditlioit Atual

Délicll Adiclonal Futuro (lot€s + Falam 2 é Escolasde Ens¡no Médlo
bára atendimento da clsmanda rururs'

1.o::!.",*:".rjry*:ry:"i91j::::.1"-:1s=g."q:!"'""T:-:""'d"'""d"::9Iig""fjt9d"l!'d'9¡'b::9!:jgg]:! 
-

2.comosbtesÚa¿o€seomuilopoucos'som€.€@maexpánsáouñánacoma@Úpa9áodasg|Ebasnovo€qlú9ane¡ross€]Us|l¡ca'á'a|éñdospr€vÉBs
i" íliiJ¡i3,ii'i.!-c'iÉiiá"- ;iütes !e!ee ¡tygs..-



UL

IV.

Os Equipamentos Comunitários Públicos relativos aos moradores do

Recanio dos Humildes estáo distribuídos pelas UAM 03' 04 e 05

conforme Quadro n"IJ AM INT 03;04;05 - 02, sendo que sua localizagáo

"onstu 
do Mopo n" UAM INT 03;04105 - 02'115 das Ca¡éncias Atuais-

Equipamentos de Saúde e do Mapa n" UAM INT 03;04;05 - 04/i5 das

Ca¡éncias Atuais- Equipamentos de Educagáo e de Cultura, Esporte e

l-azer e sua distribuigáo te¡ritorial obedecerá as, diretrizes do tecido

urbano conforme as ZRA Zo¡a de Reserva de A¡ea com localizagAo

flexfvel prevista no artigo 8' parágrafo 4' I¡ciso II desta- lei e Mapa n"

UAM IÑT 03;04;05 - l3/I5 das Demandas Futuras-Uso do Solo e

Desenvolvimento Urbano .

Os Equipamentos Comunitários Públicos de Cultura, Esporte e Lazer

(Clube Escola), par-a atendimento das Caréncias Atuais está sendo

ptwirtu : ,áreas. i atual área do CDM Centro Desportivo Municipal

áeverá ser adaptada aos padróes do Clube Escola' a rárea que abriga

atualmente u gátug*- da subprefeitura deve¡á ser designada para um

Clube Escola, é ficá reservada para o mesmo fim também uma área junto

a Estrada Sáo Paulo -Jundiaí, próximo as áreas designadas para

Equipamentos Educacionais na UAM 04'

Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Cultura, Esporte e

Lazer (CluUe Escola), o dimensionamento para a U{{ INT 03;04;05

"n"oot.u-r" 
rto Quadro f UAM INT 03;04;05- 06 do Cálculo das

Necessidades de 
- 
Equip amentos de Cultura , Esporte e Lazer (Clube

Er"oü) u r"g*r, senáoiua localizaEáo conforme mapas: Mapa n" - UAM

INT 0á;0a;0i5- 01i15 de SituaEáo Alf,nli Mapa n" - UAM INT 03;04;05-

04/15 das Ca¡éncias Atuais - Equipamentos de Educagáo e de Cultura'

EsDorte e Lazer; Mapa n" - UÁM INT 03;04;05-O5/15 das Caréncias

Ái"uir - Sistemá de Á¡eas Verdes e Equipamentos de Cultura' Esporte e

i"r"i; uÁl INT 03;04;05- 03/15 de DemandaE Futuas (carencias

Atuais + Demandas Adicionais) - Diretrizes de Implautagáo da TF.IS 2

do Jardim da Conquista e Mapa no Geral 04/06'

a) Quad'ro rf UAM INT 03;04:05-06 do Crílcuio das

Ñecessidades de Equipamentos de Cultura ' EspoÍe e

Lazer (Clube Escoia)

Quadro ne UAM INT 03;04;05'06 do Cálculo das Necessidades de

eqilpái "ito " 
d 
" 
c ut!"y, e"p?!: 3., !::H? J9!#*3tfS il

Foram reservadas 3 áreas: | '
Añügo CDMi 2- Atual CPO-da
Sub-irefeltura; 3'Junto a Estr'5 - clubes E€cohs

Padráo pa¡e 3000



10000 469¿14 3 - Ctubss Escolas
Padráo parB 3000

cdancas

Fo¡ lesgrvada uma fuea iun|o a
área verde que sBrá doads
ouar¡lo e árca for lot€aala.

Dsmanda Futura
(Carénc¡a Atual

+ Demanda

24653

125184

8 - clubes EEcola6
Padráo pBre 30@

cfianc¿s

Foram r€s€ adas 3 áreas: 1_
Antigo CEIM; 2- Al¡.¡al CPO da
Sub.pr€feitura; $ Junto e Estr'
SP- Jundlaí e llma área lunto a

área vsrde qu€ será doade
ouanto a área lot loteada.

o
VL Para o Sistema de Áreas Verdes o dimensionamento pa¡a a UAl4 IN.T

03;04;05 encontra-se no Quadro n' UAM INT 03;04;05-07 do Cálculo

das Necessidades de Ateidimento Inflaestruturais quanto ds Caréncias

Atuais; no Quadro n" UAM INT 03;04;05-08 do Cálculo das

Necessidades de Atendimento lnfraestrutu¡ais quanto ás Demandas

Adicionais; e no Quadro n' UAM INT 03;04;05-09 do Cálculo das

Necessidades de Atendimento Infraestruturais quanto As Demandas

Futuras (Caréncias Atr¡ais + Demandas Adicionais) a seguir' sendo sua

localizagáo conforme mapx: Mapa n' - UAM lfl 0¡tO¿tOS- 0l/i5 de

iitougaé Afial; Mapa n" - UAM INT 03;04;05-05115 das Caréncias

Atuaii - Sistema de Á¡eas Verdes e Cultura, Esporte e Lazer; UAM INT

03;04;05- 03i15 de Demandas Futuras (CarOncias Atuais + Demaridas

A,áicionais) - Diretrizes de Implantagáo da ZEIS 2 do Jardim da

Conquista e MdPa n' Geral 04/06'

VII. Para os Sistema Viário, Transporte Coletivo e de Circulagño de

Pedestres, o dimensionamento para a UAM INT 03;04;05 encontra-se no

Qio¿ro "; 
ul¡¡INT 03;04;05-0? do cálculo das Necessidades de

AtendimentolnfraestruturaisquantotrsCa¡énciasAtuaisi¡oQlndron"
UAN{ INT 03;04;05-08 do Cálculo das Necessidades de Atendimento

Infraestruturals quanro ás Demandas Adicionais; e no Quadro n" UAI[{

INT 03;04;05-09 do Cálculo das Necessidades de Atendimento

lnfraestruturais quanto ás Demandas Futuras (Car0ncias Atuais +

Demandas Adicionais) a seguir, sendo sua localizagáo conforme mapas:

i;p;"" -UAM INT 03;04;05-01i15 de Situagáo Atual; Mapa n'- UAM

mi O:;O¿;OS-¡6/15 das Carércias Atuais - Sistema Viririo; Transporte

Público e Circulagáo de Pedestres; UAM INT 03;04;05- 03/15 de

bemandus Futura; (Ca¡encias Atuais + Demandas Adicionais) -

Di¡etrizes Oe tmptantagao d aZEIS 2 do Jardim da Conquista e Mapa no

Geral 02/06.

VIIL Para a Inltaestrutura, o dimensionamentg-pgu^1 UAM INT 03;04;05

encontra-se no A,oi'o t* uefur NT 03104;05-07 do Cálculo das

Necessidades de Ate[dimento lnfraestruturais - guanto d1 Ca¡€ncias

Atuais; no gooaro i; Úeit¡ n¡r 03;04;05-08 do cálculo das

Necessidadesdeatendimentoln.ftaestrutufaisqrrantoásDemandas
Adicionais; . no guoáio n" UAM INT 03;04;05-09 do Cálculo das



Necessidades de Atendimento lnfraestruturais quanto üs Demandas

Futuras (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) a seguir' sendo,sua

localizagáo conforme mapx: Mapa n" - UAM INT.03;04;05- 0l/15 de

si 
""E*i 

Aual; Mapan" ü AMrnir o3;o+;05- o7l15 da's Caroncias Atuais

- Infiaestruturais; UAM INT 03;04;05- 03/15 de Demandas Futuras

(Carencias Atuais + Demandas Adicionais) - Diretrizes de Implantagáo da

ZEIS 2 do Jardim da Conquista'

IX. Para as Áreas de Risco' o dimensionamento para a UAM INT 03;04;05

encontra-se no a) Quad'ro n" UAM INT 03;04;05 - o7 de Slntese dos

resultados do mapeamento de das áreas de risco na área de estudo (Anos

2003, 2004 e ZbOS) quanto á Caréncia Atui¡-3 seguir' sendo -sua
localizagáo conforme Áapas: Mopa l'- VIY^ryL03;04;05- 

0l/15 de

sil;Q# Ar.Lrrl; Mapan" Ü¿,lu INh o¡;o+;05- 08/15 das caréncias Atuais
- ¡r"u, de Risco; UAM INT 03;04;05- 03/15 de Demandas Futuras
(Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) - Direttizes de Implantagño da

ZEIS 2 do Jardim da Conquista'

a) Quadro f tJ AM INT 03;04;05 - 07 de Síntese dos

resultados do mapeamento de das áreas de risco na área de

estudo (Anos 2003' 2004 12008

Quadro ne uAM INT 03;04;05 - 07 de síntese dos resultados do mapeamento das áreas

de risco na áÍea de estudo (Ano9 2004 e

o

;. para a as Áreas prioritárias para Urbanizagáo, o dimeflsionalnento

p*" " ueru rNr o:;o+;01 encontr *:? "' P'",1i:^::-",*y'tJ:,1';:i'1:
lT-" il"il;iü;'- á"- Át""¿i*""t Infraestruturais quanto .ás
Caréncias Atuais; no Quadro n" UAM INT 03;04;05 - 09 das

Necessidades de Atendimento lnfrue'truturais quanto -bs Demandas

il;#nis.; oo aluoio n" u¡U INT 03;04;05-1Ó das Necessidades de

Atendimento Inf¡aestruturais qo;o at Demandas Futuras (Ca¡éncias

Atuais + Demandas AdicionaiJ) a seguir, sendo sua locaiizaEáo conforme

A ár€a fol
ocupada Por

r€s¡dénc¡as em
sua maior Pane.

Náo foram
ldenlificados

ma9sa

' RÉmocáo temDorária do
16a - Rúa da Mine / Rua

Moleta Silvestre
Vila Fecánto dos

16b '€ntre Rua Rouxinol e
Rua Tico-Tico ao longo da

Rua Ebm ts Vi
Vila Recanto dos Humlldes

ocupada Por
rs€iclénclas €m

Náo lryam
klenlificedos

movlff¡enlo de
massa

' Rpmosáo temoorária de
l7a . enlre Rüa Argent¡na
e Rua Gaviáo na ár€a de
expansáo do vila Jad¡m

dá Conq!¡sta

17b - €dr€ Rua Tlco-Tico
€ a Ftua Gavláo ao |ongo
ds Rua Bem T€ Vl_Vila

Recado Paraiso



mapas2 Mapa n" - UAM INT 03;04;05- 0l/15 de Situaqáo Atual; Mapa n"

UeU n¡f O¡;O 4;05- 09/15 das Caréncias Atuais das Areas Definidas

corno Prioritárias para Urbanizagáo e ZEIS; UAM INT 03;04;05- 03/15

de Demandas Fuluras (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) -

Diret¡izes de Implantagáo da ZEIS 2 do Ja¡dim da Conquista'

a) Quadro n" UAM
Necessidades de
Caréncias Atua¡s.

INT 03;04;05 - 08 do Cálculo das
Atendimento Infraestruturais quanto ás

Quadro ne ltAM INT 03;04;05 -oB do Cátcuto das Necessidades de
Atendimento Inlraestruturais quanto ás C?4?n9bÍi!'t!98-.***



OBS1.: Jardim da Paz - 200 dom¡cilios aproxlmadamente.

oBsz-:Favela Jadim da Pa¿ 200 dom¡cfl¡os ' Remogáo de 10% das lamílias

oBs3: Fol cons¡dgrado , depob de éstudsr o €odo do Jardlm da Paz, 950m1de vh com lafgufa Ítéd¡a de lom 66ndo 7 de le¡b caÍogável

b) Quadro n" UAM INT O3;04;05 - 09 do Cálculo das

Ñecessidades de Atendimento Inftaestruturais quanto is

Demandas Adicionais.

e) Qtndro n" UAM INT 03;04;05 - 10 do .Cálculo 
das

' 
Ñecessidades de Atendimento Infraestrutumis quarto ¡rs

b"t"*¿"t Futuras (Caréncias atuais + Demandas

Quadro ne IJAM INT O3;04;o5'09 do Cálculo das
Necessidades de Atendlmentos lnf raestruturais quanto ás

obsl ' :custooúb| iconah¡pÓtessdB|oleamenlopopulaf l ¡poL3'con|olmeleg¡B|eqáodomunic ip|odesáo

Obsz.: cr¡tério cle cálsu¡o: 20% da área da gteba / 10 m de largura da vÉ

Quadro ns IJAM INT 03;04;05'10 do Cátcula das Necessidade



Ae ¡ltenÍfmento Inl?aestrutunli cuanto a bemandas Futuras (

Caréncias Atuais + Dem3444s Ad!sE!3!gL

6 Fecle ds esgoto
1,64 km

lluminacáo DLlbllca (po6les a c/ 50m' h=20m) -
1.35 km

9 Gal€ria de áquas pluv|áis (as€nt l linhe tubo concreto-d" ggllgql-* 3000 ml
_::::.:::::j:l--

vta aberre com paviméf ta9áo pgrEg-'$9rycv-a-99-p9!.ad-c. - 3900 m2

3000 ml

lo un
Redueeo de Velocidads p9119¡!blgx --,..--

29

35

,_:::-:-::: -
Catcadáo (Padráo PMSP)

7000 m2
_Y:_x::Y-5..s:-c

Escádarla UAM3] lllgades
300 m¡

Escaclarra uAM4: I unldaqgl' ..*-'-.-.--
4qqll,-

Escadaria IJAMs: 1 un¡dade 60 ml

llum¡nacáo de escada Gostes lderc.l0 !]-iIL- ---- --
458 ml

Revestim. raleral da escada (2 cm:f9lq999!!1g!!$L uiztiz

129 vn

172r¡'2
fg l-ltOgO.U" era9rl*]9E-!'O!"* as e-scádas h mélia = 3m - tlbo pvc 1 1/2

,, I Passareta e¡istent€ (sdequagáo da circuhqáo sistema de seguran9s - I€tirada
+r I de motos)

3.2-
1!
48

49

tmplanta9áo d€ plaqas_ 7000 m2

Gradil protetor áJvqlgq,
1500 un

fuborizacáo do sid€ma vláric/ cad{árvore --
1500 un

_:.:-:::r:-

Abrlqo p/ passagslros (6 pa!94lir!!l--- *--
32 un

1Z- -j--:'r=:Y:-ti-.i5:-:Y:

50 i s¡nalizacáo urbalql!9!-izontal €xtrusá9-[9!g!Ex''-*-*'.*.-- 20 un

/ 10 m de largura da vÉ



oBS3:Foiconsiderado,depo|sd€€stüoafot€cidoCtoJardimdaPez'950m|d€viacom|aroufamédiadelom

XL Quanto ao Desenvolvimento Urbano para ¿ Áre-a de..Expansáo

Urbana da ZEIS 2 do Jardim do Conquista na UAM 05 ver diretrizes no

artigo 38", P;ágttf. itt, Lt"ito Yl e YII e Mapa t' - U+Y INT 03;04;05

- f3lfS pernan;as Futuras de Uso do Solo e de Desenvolvimento Urbano'

Artigo 40' - A Slntese Síntese da Necessidade de Atendimento irs Caréncias

Atuais dos Equipamentos Corrro,,ite"iot Púl¡licos e Infraestruturais e seus Custos de

lnvestimento e Custeio neco.r"nte Anual totais e por habitante para a UAM- INT

03;04;05, consubstanciando .-qt" fti neste plano definido' consta do a) Quadro n".U{M

INT 03;04;05_11 de síntese áá- ¡¡*""rri¿uá" de Atendimenro ás caréncias Atuais dos

Équrp-urn"nio, comunitiá¡ios PriUircos e Infraestruturai s; b) Quadro n'UAlv{ INT O3;04;05-

12 de Slntese da Necessidade de Atendimento á Demandas Adicionais dos Equipamentos

comunitários Prlblicos 
" 

lnt u"tl"i*¡t ' c) Quad'ro n" UAM INT 03;o4;05-13 de Síntese da

Necessidade de Atendimento ás Demandas Futuras (caroncias Atuais + Demandas

Adicionais)dosEquipamento,"o.*i.¿'io.Públicoselnfraestfuturais;d)Quadron"UAM
INT 03r04;05-i4 de Estimativ; Sintética dos Investimentos Públicos e) Quadro n" UAM INT

03;04;05-15 de Estimativa S;táil do Custeio Anual; as sínteses das diretrizes estño

."pr"r"","¿^, pelos Mapa t'ÜtM INT 03;04;05- l4tl5 de Caréncias Atuais - SÍntese e

Mapa no uAM INT 03;04;05- rili5 das Demandas Futuras (caréncias Atuais + Demandas

Adicionais) - Síntese.



a) Quad.ro n" UAM INT 03;04;05-i 1 de Síntese da

Necessidade de Ateudimento ás Ca¡€ncias Atuais dos
Equipamentos Comunit:írios Piblicos e Infraestruturais;

Quadro ne ttAM INT 03;04;O5-11 de síntese da Necessidade de Atendímento
ás Caréncias Atuais dos Equ¡pamentos Comunitáríos Públicos e
tnfraestruturais

**r-:l*f: ,'-l
6

t::,:tJ:l*¿*j.r¡:,njssÁi

Fl€de de e9goto
'i.64 kt!

a lluminacáo fl¡bl¡ca (posteq q!fiqLlF39!!L 1.35 km

Galeria de áquas plwiais (ssent I [nha Nqqtoncrcto de diam 80) 3000 ml

v¡a aberla com Davimentacáo pof piso intsrlravado Pelgqg-..-='-
3g0o m2

Via aberta - ouias e sarietas 3000 ml

Redueáo de Veloc¡dads por 1q¡!qq9.-------
10  un

29 Cabadáo (padráo PMSP) 7000 m2

Escadaria UAM3: 5 unldades 300 ml

Escadar¡a UAM4: I unidadeq ---_-----
450 nl

Escadariá UAI\¡s: I unidads 60 ml

35 llumlnacáo de escada lpos¡es inlerc.lo H= 6m) 858 ml

36

_]:-:::::t::. -' *-*'_ s:.--:

Reveslim. lateral da escada (2-9'Il9!99S!au-!!gt-.*- 3€2 m2

37 Preces lalefalsescada - paisaglsmo e eqüipamenlos- 129 un

38 conducáo áoues oluvla¡s lindeia ás escadas h mélia = 3m - !u-!gpyl[g
172Í12

_4_l

45

Passarela exiBtente (a.t€quaaáo dá circulacáo slstelf4 q9 !SS!llg!Éle-!gü!9!9gl,.t::=::Y-:::r::i--

lmplantaÉo de pfa9as
7O0O m2

1500 t¡lr

1500

32 un

m u n

40 un

20 un

53 I Sinafizaoáo urbana - semároro para pedestres 
"-.-_*.*:!-<-!*,ffi?.]!:r,ñrl**r4'';E Fr,:

40 un

qE! _
EMEI

65,1 | cLUsE EscoLA'Bcq€9-'*.-*-"* =.?!:s¡¡{ñ-srsrffi{iE;ffiir*w¡wE

3 u n

2 u n

5uñ

AMA - Atend¡menlo Méd. Amb. (3O0m2+€qurpamen!oj______-'__-'.----- 2 u n
66



67 | UBS ' unidade Básica de saúdé ( 760.00 m2) 3 u n

iri;:::::i4d.#llei*iM4

- oa -l -¡gmoqao.{93g'j!9.ljtggdcrli.-19%-q)19e!-9s-dom¡clÍos)-- --.*-

i Rede de áola

20 dom¡dli9q-

0,95 kñ

0,95 krn

0,95 k!!

950 ml

6650 m?

950 ml

Calcada (cimenlado)
2850 m2

oBSl,: Jardim da Pa¿ - 200 domicíllos aprox¡madament€'

OBS2.:Favela Jadim da Paz 2O0 domlcllios ' Remogáo d€ 10% daslamil¡as

oBSS: Fo¡ considerado, depoisd€ €stuoar o rscict) doJardim da Paz' gsomlde via com larguÉ rnédla de 10m sendo 7 de lello caFo+ável

b) Qua¿lro n' UAM INT 03;04;05-12 de Síntese da

Ñecessidade Atendimento ás Demandas Adicionais dos

Quadro ns tlAM tNT Og;04;o5-12 dé Sínfese da Necessidade

de Atendimento ás Demandas Adiclonais dos
Comunitários P úblicos e lnlaegtntlg¡4!2

1.: custo público na hipótese de rot€amenlo popurar tipo L3: 
"1lil19s 

e{39:Y19919:i:""9

: cr¡tério de cálculo: 20% da ár€a da gleba / 10 m de largura oa ua



uBS - unidad€ Básica d€ saúde ( 760.00 mz)

c) Qtndro n" UAM INT 03;04;05-13 de Síntese da

Ñecessidade de Atendimento ás Demandas Futuras (

Caréncias atuais + Demandas Adicio¡rais) dos

Comunitár ios hiblicos e Infraestrulurars'

Quadro ne a)AM INT 03;04;05-13 de Sínfese da Necessldade de

Áiendimento ás Demandas Futuras ( Caréncias Atuais + Demandas
Comunitár¡os e lnfraestruturai s

de escadá {Posies iflt€rc'1oH=



53 Slnalizacáo urbana - s€máforo para peOssres 40 un

54

55

56

9j!Li9.Egff!!ico ,na llqqgg-q,e 'oteamento!-oP$f!!9.!3,-99irom49gj!9É9.!s rngn¡cigg lgsáo Paub *-

Obsz,icritériodeclílculo:20%daársadagleba/19'11"$!fryI3-g1:lq--ffiffrd!-r..8..'l

cEl 9 u n

EMEI z-cr
7 u n

EMEF

64 E MEDIO
4un

8 u n
CLUBE ESCOLA - Padráo

oBS3: Fo¡ conslderado , depob de €stuoü o €cido ckr Jardim da Paz,95oml ds via com laQula mádia da 10m sendo 7 de leito

[uaaro f UAIú INT 03;04;05-14 de Estimativa Sintáica dos

Investimentos Públrcos para a eliminagáo das Caréncb: A:Yt^ 
":

ñ".á¿* Adicionais a partir do Quadrá comgleto Qtndro n' UAM



Quadro ne llAM INT 03;O4;05 - 14 de Est¡mativa Sintética das

e)

INT 03;04;05 - 10, 11' 12 das Necessidades de Atendimento' dos

Inu".ti^"ttiot constante do Capitulo IX - Das Diretrizes Orgamentárias'

Estimativa Sintética d9 Cy¡19!9 :\nr¡9!1

Otndro de Estimativa Sintética do Custeio Anual Decorrente dos

;;r*il h;;;i*.r,tos niuticos para a eliminagáo das -Caréncias Atuais

E ñ"rounaus Adicionais a partir do completo Ouadro n" .IJ¿¡¿l $l;Q{;05 -

i0, iil ii ¿* I'{ecessidadel de Atendimento' dos Investimentos constante

il ¿óiilb IX - Das Diretrizes Orgamentárias prevista no Quadro n"

U;ü-INT 03;04;05-08 do Cálculo das Necessidades- de Atendimento

ilrr*ri**"i, quanto ás caréncias Atuais; no Quad.ro n" UAM INT

ó:Oilros d cálculo das Necessidades de Atendimento

l"iru"r*i*"i, quanto ás Demandas Adicionais; e no Quadro n" UAM

Ñf- tj:e+tos-ro do Cálculo das Necessidades de Atendimento

rni.u"*t.rt*ui, quanto ás Demandas Futuras (caréncias Atuais +

Demandas Adicionais)' \er Qtndro no UAM INT 03;04;05-15 de

Quadro n" uAM INT 03;04;05'15 de Estimatlvlfi¡lttic:ile t}ugtelo:4nv31



Segño IV - Do Plano de Bairro para a UAM 06

Artigo 41" - Descrigño de suas Características e Diret¡izes decor¡entes;

Tendo en vista que a UNIDADE AMBIENTAL DE MORADIA 06, é praticamente

um grande vazio, com excegáo de uma vila de casas e algumas outras pouca$ dispersas na

unidade, onde moram aproiimadamente 40 famflias, a maioria situada na Rua cleonice

Kamrrer Di Sandro e que faz divisa com a Rua Ernesto Bottoni, Jardim da Conquista e

Rodoanel; apresentando uma topografia pouco acidentada, com áreas na várzea ao longo do

Cónego Areliáo e do Ribeiráo Pérus; e que existem empresas voltadas d fabricagáo de blocos

de cimento pafa a construgáo civil, e uma mineradora de água; e ainda que lal.te desta

unidade será- cortada pelo Parque Linear de Perus, projetado pela EMURB, define-se as

seguintes diret¡izes:

I. A parcela da UAM 06 que é lindeira ao Rodoanel tem trechos hoje

definidoscomoZnnaMistaeoconjutrtorestanteétlmaZE|S-Z,zona
especial de interesse social para a habitagáo popular {e baixa renda do

tipo mS e para essa definigño do uso e ocupagáo do-solo se tornat

aáequada aó objetivo de nela se instalar uma Centralidade de usos

diversificados necessária para apoiar o Centro Metropolitano de



II.

f,ogística Integrada, destina-se o topo da colina pala a mesma como uma

ZCP-Zona de Centralidade Polar, um tipo de zona definida pelo PRE-

Plano Regional Estratégico.

O limite da atual ZEIS, definida pelo Plano Regional Estratégico de

Perus Lei 13885/04 é modificado de acordo com o peúmetro

representado oelo Mapa n" UAM 06 - 03/03, abrangendo uma Zona de

Reserva de .4¡ea Fleiível - ZRA-F para os necessários equipamentos
comunitários públicos em proporgáo a populagáo moradora estimada'

Além da habitagáo de interesse social, esta gleba deverá receber

comércios e serviEos de apoio ao uso residencial, bem como todos

citados equipamentos de saúde; educagáo; cultura; esporte e lazer
(Clube Esioia e infraestrutuais necessários á populaqáo que ali irá

residir de acordo corn Map¿ n" UAM 06- 02103.

Para tornar possível a imprescindível implantagáo do Anel Viário sem

que sejam 
-onerados 

os cofres públicos' define-se que a AIU-1i

abrangerá uma área lindei¡a ao Rodoanel e ao Anel Viário de Perus no

interior da UAM 06, de modo que a mudanga do zoneamento

valorizadora do uso do solo se compute para os proprietários

beneficiados cerca da metade da mais valia resultante derivada dos

compromissos forrrais firmados que possibilitem essa implantagáo

vifuia, como se define neste Plano de Bai¡ro, sendo que nesse caso o

coeficiente de aproveitamento passará de I (uma vez a i¿tea do terreno)

parc 2,5 ( dois e meio a área do terreno) e os demais parAmetros seráo

áefinidos pelo Plano Urbanístico Específico para essa centralidade'

aprovada em lei.

Caso necessário e conveniente uma ponte sobre o Rodoanel interligará a

ZCP prevista com a outra margem onde se desenvolverá a parte

industrial e de servigos do Centlo Meaopolitano de l-ogística lntegrada'

No futuro com o desenvolvimento do Centro Metropolitano de Logística

lntegrada um Prédio-Ponte multiuso poderá se estender entre o topo da

colina onde se implantará a centralidade polar e a estagáo nova e o

terminal de ónibus já instalados ou em instalagáo'

O desenho da centralidade polar, ZCP deverá se acomodar por sobre a

colina com um tecido ,rrbuno , de no rniiximo 2 a 3 pavimentos

casando com o tecido urbano horizontal do restante do Distrito de Penrs'

com diretrizes preservadoras da qualidade de paisagem e se o mesülo

recido urbano ftr organizado e- p^tam*"t sucessivos e arredondados

"troo 
," apresenta á colina" valirizará ainda mais a sua qualidade

paisagística.

.O segundo hospitai geral a ser implantado tem sua localizagáo definida

,,o 
"rr-"ont.o 

dohodoanel 
"*,",., 

firrul atual e a citada gtande rotatória

onde termina, em sua articulagáo com a Av' Raimundo Pereira de

ü;;"ht"t sendo a instalagáo úospitalar acessada também pelo Anel

Viário de Perus.

III.

IV.

vI.



IX.

As cerca de 40 famílias que moram em área onde se implantará o Parque

Linear ao longo do Córrego Afeiáo tem assegurada a sua permanéncia

em Perus, se o desej arem.

As construgóes em forma de gatpóes com usos diferenciados ao longo

do Ribeiraó Perus e do Parque Linear poderáo ser aproveitados pelo seu

Plano Urbanístico, incorporando-os com edifícios onde cursos e

atividades sobre o ambientalismo possam ser dados e exercidos e/ou

produgáo de produtos com técnicas sustentáveis e os mesmos plodutgs-a

i".*.'"ot r*oidos o sejam também com critérios de sustentabilidade

¿rmbiental, podendo inclusive essa reorientagáo ser obtida por parcerias

público-privadas tomando nesse caso desnecess¡árias a sua

áesapropriagáo para incorporagáo ao Parque Linear'

X. As condigóes geológicas de algumas parcelas de área que serv[am no

pu.sado 
"omo"d"poiito 

ae maierial. inerte em locais donde se extraiu

minério, deveráo ser objeto de avaliagáo específica visando verifica¡ a

possibilidade de thes dar uso urbano'

Artigo 42" - A Populagáo Atual e a Populagáo Futura para a IJA$.0{ 
fica

estabelecida conforme cálcuto apresent ado no Quadro n' UAM 06 i 01 do Cálculo da

populagáo Atual e Futur-a abaixo, iaseado em critérios presentes no Relatório Técnico anexo'

Quadro UAM 06 - 01 do Cátculo da Populagáo Atual e
Futura

-_mÍiárD 
d€ Lot€d p€squisados (5% do

Tola¡) ---
2

NLlrne¡o de r¡EÉdlas^llá c 1,0

Núñérc & MoÉdl6 ToláE C/0'(f00/6%)) D B11oO/5)'C

núm6ro d€ habitan!€s Desqu¡sadc6 E

Demtdade Médla/ Domic¡lio (89) 4,50

1¡2

Densidade b¡uta atusl ( áGa/Populagáo) (G.iH) 1

J 0

Populaqáo Adlcional ocúpsndo loté! u'(F lcD 0

Populagáo Adoonal ocupando qiebas L 23452

Artigo 43" - O Dimensionamento das Caréncias da Poputagño- Atual', das

Demandas da Popula$o Adicional e Futura para o conjunto das UAMs' conforme cálculo



detalhado dos equipamentos comunitários públicos e da infraestrutura correspondentes, que

consta do Relatório Técnico anexo é o que segue:

I. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Saúde' o
dimensionamento para a UAM 0ó encont¡a-se Do Quadro n" Geral - 03
do Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade Ambiental de
Moradia e Total para o Distrito de Perus no artigo 29' desta Iri, sendo
sua localizagáo conforme napir Mapa n" - UAM 0ó-01/03 de Situagño

Atual; Mapa n" ÍJAM 06-01/03 das Demandas Futuras (Caréncias

Atuais + Demandas Adicionais) - Diretrizes de Ocupagáo da UAM 06 e

Mapa n" Gera106/0ó.

I Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Educagño o
dimensionamento para a UAM 06 encontra-se no a) Quadro t" UAMQ6
/ 02 do CáIculo das Necessidades de Equipamentos Educacionais, sendo
sua localizagáo conforne mapas: Mapa n' - UAM 06-01/03 de Situagáo
A\uali Mapa u'IJAM 06-01/03 das Demandas Futuras (Caréncias
Atuais + bemandas Adicionais) - Diretrizes de Ocupagáo da UAM 06'

a) Quadro n" UAM 06 / 02 do Cálculo das
Necessidades de

IIL Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Cultura, Esporte e

Lazer (Clube Pscola), o dimensionamento para a UAM 06 encontra-se

no a) Quadro n" UAM 06 - 03 do Cálculo das Necessidades de

Equipamentos de Cultura, Esporte e Lazer, sendo sua localizagáo

"o'ofár*" 
rnuput: Mapa rf IJÁM06-01/03 de Situagáo Atual; Mapa n"

UAM 06-{1/b3 das Demandas Futuras (Caréncias Atuais + Demandas

Adicionais) - Diretrizes de Ocupagáo da UAM 06 e Mapa n" Getal

o4to6.

Quadro ne |JAM 06- 02 do Cálcuto das Neceseidades de Equipamentos cle Educagáo

Fallah 3 EMEFs atender a d€manda

Fatta I Esc9¡a d€ Enslno M&ioalendgr a

2.cornoos |g l6sva¿ossáomu|opouoos '5omenEcomaexPansáou 'banacDmaocUPaqáodásg¡€oásn¿vo5éq¡ ] ta tÉDtc65e jUsdncafá '9 |6mdF|sbsnoat€nd immb



t) Quadro rf UAM 06 - 03 do Cálculo das Necessidades de

Equipamentos de Cultura, Esporte e Lazer

ne alAM 06- 03 do Cátcuto das Necesslda des de Equipamentos de

FoircServada uma área lunlo a
vetde qu€ será doada

a área for loteada.

2. Club€s Escol¡s
Padráo para 3000

2. ClubeE Escolas
Padráo para 3000

Pa¡a o Sistema de Áreas Verdes a sua localizagáo na UAM 06

encontra-se nos mapas: Mapa n" UAM 06-01/03 de SituaEáo Atual;

M;i;;" - UAM 06-01/03 bas Demandas Futuras (Caréncias Atuais +

Demandas Adicionais) - Diretrizes de Ocupagáo da UAM 06 a seguir e

MaDa t't" Geral 04/06'



VT Para a Infraestrutura da ZEIS 2 na UAM 06, o dimensionamento para

a mesma encontra-se nos quadros: a) Quadro n" IJAM 06 - 04 do

cálculo da Estimariva dasÑecessidades Infraestnrturais, contabilizados

somente os investimentos decoÍentes da ZEIS, sendo sua localizagáo

conforme rnap^s'. Mapa n" UAM 06-01i03 de Situagáo Atlual; Mapa n"

UAM 06-O1ib3 das Demandas Futuras (Caréncias Atuais + Demandas

Adicionais) - Di¡etrizes de Ocupaqáo da UAM 06'

a) Qtndro n'UAM 06 - 03 do Cálculo das Necessidades

lnfru"rtaut r.uis, contabilizados somente os investimentos

decorrentes da ZEIS

VIII. Quanto ao DesenvolYimento Urbano para a Área de Expansáo

Urbana no entorno da Rua Cleonice Kammer Di Sandro ver

diretrizes 
"" 

*iig" +f "' Inciso I a X e Mqpa n" UAM 06-O3/03 das

Demandas Adicionais Desenvolvimento Urbano'

Artigo 44" - A Síntese das Necessidades de. Atendimento dos Equipamentos

comunitários e Infraestrutur-J 
" 

,Á, 
"ortot 

de Investimento e custeio Anual totais e por

habitante para a UAM OO, ü'oi't*"iando o que foi neste plano definido' :o":ll-dot

Quadros: a) Quadro t"uAü'ó;;;;- ¿" sittt"t" da Necesiidade de Atendimeúto ds

Demandas Adicionais ¿o' üuipu*"ntos Comunitários hiblicos e Infraestruturais; b)

Quadro T.T"IJAMOO ¡ O+ ¿"Éri'.r"ii""liGrcu dos Investimentos Riblicos; c) Quadro,

n.uAM 06 / 06 de estimauva"iirriéii"" ¿. crr"i. Anual - Demanda Adicional e Mapa't"

Quadro ns aJAM 06'O4 do Cálculo das Necessidades
lif ráestruturai s, contabillzados somente os investimentos

obsl.: custo público na hipótese de bteamenrc popurar f ry !sa9-ontom!!!!aa-djl'-Sgg:"" "j"t

Obs?.r critÉr¡o de cÉlculo:20el" dB área da gleba / 10 m ds largura da vla



uAM 06-01/03 das Demandas Futuras (caréncias Atuais + Demandas Adicionais) -

Diretrizes de Ocupagáo da UAM 06.

a) Quadro n1JAMr06 - 05 de Síntese da Necessidade de Atendimento as
Demandas Adicionais para a TFIS 2 dos Equipamentos Comunití¡ios
Públicos e kfraestrutmais.

Quadro n'IJAM o6 - 05 de Slntese da Necessldade de Atendlmento
ás Demandas Adicionais para a ZEIS 2 dos Equ¡Pamentoa
Comunitários Públicos e Infraestrutura¡s

Obsl.: cuslo públ¡co na h¡pÓtese do loteamenfo popular lipo L3, conlorme leS¡slageo do m|fi¡clplo d€ Sáo Paub

Obsz.r criterio ds cálculo: 20% da ár€a ds gleba / 10 m de largura da vÉ

alvlA - atendime¡to Méd. Amb. (30flm2

IJBS - Unidade Báslca ct€ saüde ( 760 00

b) Quadro n" UAM 06-06 de Estimativa Sintética dos

ñvestimentos Príblicos para a eliminagáo das Caréncias

Átuui, 
" 

n"--das Adilionais a partt do complew Qwaaro

rf UAM06 - 01/02 do Cálculo das Necessidades de

Átendimento dos Investirnentos constante do Capitulo IX -

Das D iret¡izes Orgamentárias



Quadro n"IlAM 06'06 de Estimativa Sintética dos lnvestlmentos

c) Quad.ro n" UAM 06-07 de Estimativa Sintética do Custeio
' 

ñnual - Dernandas Futuras (Car''éncias Atuais + Demandas

nál"iotui.; pr"" istos no Quadro n" UAM06 - 05 a partir do

"otnpf"to 
éianro n' U eMr06 - OZt02 de Custeio Anual

D".árt"tt . do Capitulo IX- Das Diretrizes Orgamentárias'

Quadro n"llAM 06- 07 de Estimativa Sintética do Custeio Anual'

6é ̂ á Á d t 
" 

r 
"tu 

r a s ( c aré n c i a eA qelg:-?ffi4mg[E *

Se$o V - Do Plano de Bairro para a UAM 07

Artigo 45' - Descrigáo de suas Características e Diretrizes decorrentes:

Tendo em vista que a UAM 07' que compreende o Bairro Sítio Botuquara e Jardiur

das Flores, fazendo divisi c;;;*,; ái p*"¿" de_ Taipas, Distrito d€-J€faguá' e.Pedreira

Juruagu, encontrando-se ?ii; 
-¿;";; 

muito acidentado' com a presenga de inúmeros

matacóes e uma área ¿"-tit*' conforme Mapa -' em área definida pelo Plano Dfetor

Estratégico - PDE parte dela como ZMp e parte como Zona de Protegáo Ambiental -

ZEPAM, nesta riltima irreg;;;;" 
"tt 

p;ssuindo em quase sua totalidade ne¡hum item de

equipamentos 
".-oni"rill],iurico. 

e_'suficiente infraestrutufa públicos' pof ter uma

pópuhgao de aproximadamenie 3'000 habitantes' dqs quais cerca de- 451o situam-se na faixa

de renda entre 1 e 2 ,"t#;;ft;;; 
" ""'"u 

d" 329o morum no bairro a mais de 10 anos'

estabelecem-se as seguintes diretrizes:



A ocupagáo da localidade deve aumentar o mínimo possível, isto é,

apenas ocupando os lotes vagos da áreajá urbanizada' prevendo-se pata

isso o controle do poder público e da própria comunidade moradora,
devendo para tai ser elaborado uma cadastro dos domicílios existentes
na data de aprovagáo desta lei.

Para a sua regularizaqáo na pafie hoje urbanizada, de acordo com o

cadastro ¡eferido no inciso I deste artigo, compreendida pelaT'epam,

conforme PRE- Perus instituído peta Lei 13885i04, define-se uma ZEIS-

1 que encaminhará a sua transformagáo em uma zona do tipo mista

local, de acordo com o artigo 22" desta lei.

A fim de garantir o atendimento á diretriz estabelecida no inciso I deste

artigo, na parte hoje urbanizada, de acordo com o cadastro referido no

inciio I deite artigo, correspondente á ZMplO5, conforme PRE- Perus

instituído pela Lei 13885/04, define-se a sua transformagáo em uma

zona do tipo mista local, de acordo com o artigo 22o desta lei'

A UAM 07, será complementada apenas com os equipamentos

comunitários públicos que náo sejam elementos indutores do

crescimento urbano como CEI e EMEI'

A populagáo da UAM 07 será atendida" no que tange aos demais

"qoipumentos 
comunitiários públicos que náo os citados no inciso III

Aósti artigo pelos de UAMs que se situem distante dela e onde foi por

este plano previsto tal atendimento, conforme está estabelecido no

Quadro no UAM 07 - 02 e no Quadro no UAM 10 - 02'

Em razáo do atendimento á diretriz constante no inciso Mesre artigo,

deveráo ser garantidos os meios de transporte público subsidiado para a

populaqáo demandante dos equipamentos comunitários públicos que

istiverem situados distantes do local de moradia da UAM 07

Artigo 46. - A Populagáo atual e a Populagáo Futura para a UAM 07 fica estabelecida

conforme ciiculo op."...iudo no Quadro no UAM 07 - 01 do CráIculo da Populagáo Atual e

Futura abaixo, baseado em critérios presentes no Relatório Técnico anexo'

I .

o

II

III

IV

VI

euadro ne UAM 07 - 01 do Cátcutg qq!opu,aeg-&3!9n9tr*,

Número de Moradias Totais (70'(10o5%))



o

Artigo 47" - O Dimensionamento e a localizagáo das CaÉncias da Populagáo
Atual e das Demandas da Populagáo Adicional Futura, conforme cálculo detalhado dos
equipamentos comunitários públicos e da infraestrutura correspondentes que co sta do
Relatório Técnico anexo é o que segue:

I. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Saúde, o
dimensionamento para a UAM 07 encontra-se no Quadro n' Geral - 03
do Cálculo das Necessidades de UBS e AMA por Unidade Ambiental de
Moradia e Total para o Distrito de Perus no arligo 29" desta Lei, sendo
sua localizagáo conforme Mapas n " UAM 07 e 09 - 01/13 - Situagáo
Atrual, Mapa n" UAM 07 e O9 - OZ ll3 - Ca¡éncias Atuais/Equipamentos
de Saúde e Mapa n' UAM 07 e 09 - 03113 - Demandas
Futuras/Equipamentos de Saúde e Mapa n' Geral 06/06.

il. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Educagño, isto é,
uma CEI e uma EMEI o dimeusionamento para a UAM 07 encontra-se
to Quadro n' UAM O'1 -O2 do Cálculo das Necessidades de
Equipamentos de Educagáo a seguir, sendo sua localizagáo conforme
Mapas n" UAM 07 e 09 01/13 - Situagáo Arttal e Mapa n" UAM 07 e 0
9 - 04 113 - Ca¡éncias Atuais/Equipamentos de Educagáo.

a) Qtndro n" UAM 07 - 02 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos de EducaEáo;

Quadro ns UAM 07 - 02 do Cálculo das Necessidades de Equipamentas
de Educagáo

¡

87 o OJ

Falta I CEI-
D€'|a.<la Adic¡onal (loles +

l4 0 o.l

Dcnlaoda Fu¡ura (C¡rércirs
Atuais + Demffld¡s Adiciona¡T) l 0 l 0 0,8

z 54 0.5 F¡[¡ I EMEI com6 sah¡t,

54 0 o.2

Dennnda Adicional (lo¡€s +
Clebar v¡¿itrt

9 0 0,1

9 0 0.0

0



Fall, I s¡lo paro EM. D€a¡anda
trrosf€ri& pam UAM 10.

Demanda Futura (Carénqas
Atua¡s + Demandas

2 . Coñ os tores v&¡oe sáo nvJlto ooucos. somenre @m a €xoañsáo urbána com a ocupagáo dai glsbas novcÉ equFa¡nentos se iustÚbafá. além dos

orevisoe no alendirenlo chE Cárénc¡as Atuais ou DrélÉils Aluais.

ur. Para os Equipamentos Comunitários Priblicos de Cultura, Esporte e
Lazer, Clube Escola, o dimensionamento para a UAM 07 encontra-se
no Quadro n' UAM 07 - 03 do Cálculo das Necessidades de
Equipamentos de Cultura, Esporte e Lazer (Clube Escoia) a seguir'
sendo sua localizagáo couforme Mapas no UAM 07 e 09 -01/13 -

Situaqáo Atual e Mapa n" UAM 07 e 09 - 04 /13 - Caréncias
AtuaiVEquipamentos de Educagáo e Mapa n' Geral 04/06.

a) Quadro no UAM 07 - 03 do Cálculo das Necessidades
de Equipamentos de Cultura, Esporte e Lazer (Clube

rv. Para o Sistema de Áreas Verdes para a UAM 07, sendo sua localizagáo

é conforme Mapas no UAM 07 e 09 - 01/13 - Situagáo Atual e Mapa n'

UAM 07 e 09 - 05 /13 - CarOncias Atuais/Sistema de A¡eas Verdes e

Mapa n' Geral 04/06.

Quadro ne IJAM 07 - 03 do Cálculo das Necessidades de Equipamentos
de Cultura, Esporte e Lazer ( Clube Escola)

,
Demanda a 5€l trarFledda

para a UAM lO



Para os Sistemas Viário e de Transporfe Coletivo e de Ci¡culagño de
Pedestres o dimensionamento para a UAM 07 é o apresentado no

Quadro n' UAM 07 - 04 - Demandas Futuras - Infraestruturais abaixo
referente ao inciso VI deste artigo, sendo sua localizagáo conforme
Mapas n" UAM 01 eO9 -OIl13 - SituaEáo Atual, Mapa n" UAM 7 e 9 -

07/13 - Ca¡éncias Atuais/Sistema Viário e Transporte Coletivo e Mapa
n" UAM 7 e 9 - O8ll3 - Caréncias Atuais/Sistema Viário,'Transporte
Coletivo e Circulagáo de Pedestres e Mapa n" Geral 02/06.

Pa¡a a Infraestrutura o dirnensionamento para a UAM 0? éncontra-se
no Quadro n" UAM Oi - 04 do Cálculo das NecesSidades de
Atendimentos Infraestruturais quanto a,s Demandas Futuras: (Caréncias
Atuais + Demandas Adicionais) a seguir, sendo sua localizagño
conforme Mapas rf UAM 07 e 09 - 0l/13, Mapa n" UAM 07 e 09 -

07/13 - Caréncias Atuais/Sistema Viá¡io e Transporte Coletivo , Mapa
n'UAM 07 e 09 - 08/13 - Caréncias Atuais/Sistema Viário, Transporte
Coletivo e Circulagño de Pedestres e Mapa n" UAM 07 e 09 - 09/13 -

Ca¡éncias Atuais/Complementagáo da Infraestrutura.

a) Quadro ne UAM 07-04 do Cálculo das Necessidades de Atendirnentos
Infraestruturais quanto ás Demandas Futüas (Caréncias Atuais + Demandas Adicionais);

Quadro ne UAM O744 do Cálculo das Necessidadas de Atend¡mentos
lnfraestruturais quanto ás Demandas Futuras (Caréncias Atuais +
Demandas Adicionais)

F:*::i;,i]¡r¡1lr.ilrir
¿ ,e  tm

Rede de esqoto ¿,9 fm'

7 Rede de ensroie eléldca 4,8 knl

I llumlnaaáo plibllca 4,6 kr

Galela de águas pluviais (asent.'l linhatubo concr€to de diam 80) 2.333,1 fnl

11 V¡a aberla com pevimsntagáo por plso Intertravado pesado

Via absrla - ou¡as e sar¡€tas 2.333,1

1 4 Teraplenag€m (escarll. 40 cm de prolund) 567,1 írl

SuFl€ito(r€forco e rnelhoramento 20% c,brile) 567,1

1 7 Abertura d€ v¡a com pavimenlagáo por pi€o intsrtravado pesado 567,1 rn'¿

1 9 Absrtura de via - gulas e sar¡etas
't 89,00 ml

c¿lcadáo {Dadráo PMSP)
'l l -738,4 rn,

50
Sinatizagáo ubana horizonlal €xtrusáo mecánica 2333,1 un

5 1 Sinalizacáo uñana verllcal (con,unto compl€lo: 6.00 un

IV.

v.



VUI. Para as Áreas de Risco na UAM 07, segundo localizagáo Íos Mapas tf
UAM 0? e 09 - 0l/13 - Situagáo AtualeMapan'UAM07e09-10/13-
Car€ncias Atuais/Á.reas de Risco, as dirctrizes altemativas para os projetos
de intervengáo soa apresentadas no Quadro n" UAM 07 - 05 de Diretrizes
Alternativas para projetos de lntervengáo em A¡eas de risco que segue'

a) guadro n' UAM 07 - 05 de Di¡etrizes Altemativas para projetos de
em

Quadro ne aJAM 07 - os de D¡retrizes alternaüvas p¿rra pro¡etos de
intervengáo em áreaa de rlsco.

5€lof AltE.n¡¡6É de ¡rnervenglo

27

. DBmont ds blcosÁltñnt¡m€nto;

' a.motáo de bt cot;

'5lltema d.@ntenlEo rL t6ndé port.;

' ObÉ dé deras.d 3up.rñc¡.| e

6

+ D6mnt. dé blocos/a{Bnt¡hFto;

'R.mrao¡le blds;

. s¡t€ru d. contencáo de c¡¡i,¡d. Pone;

* g¡r¡ de dEür.m $rp.llcial e

Á¡eas de risco

Fonte: IPT/Fund¡rnesp (2003 e 2004), modificada - REGEA (2008).

YIII. As Atteraq6es do Zoneamento, conforme diretrizes estabelecidas Dos

incisos II e III do artigo 45' desta lei. ficam estabelecidas de acordo com

o Mapa rf UAM 07 e 09 - i1/13 - Caréncias Atuais / Alteragáo de

Zoneamento.

Artigo 48. A Síntese das Necessidades de Atendimento dos Equipafrrntos com¡nitáios
públicos e Infraesrutura e seus custos de Investimento e custeio Anual totais e por habitante

para a uAM 07, consubstanciando o que foi aqui definido, consta do a) Quadro n' UAM 07 - 06

de Síntese das Necessidades de Átendimento ás demandas Futu¡as (CaÉncias Atuais +

Demandas Adicionais) dos Equipamentos Comunitários Públicos e Infraest¡uturais; b) Quadro n"

uAM 07 - 07 de Estimativa sintética dos Investimentos Públicos para a eliminagáo das

CaÉncias Atuais e Demandas Adicionais a partir dos quadros completos Quadro n'-UAM 07 -

01, euadro f UAM 07 - 03 e Quadro n'UiM 07 - 05 da.s Necessidades de Ate'dimento dos

Investimentos constante do Capii:lo IX - Das Diretrizes OrEamentárias e c) Quadro n"UAM 07

- 08 de Sfitese das Estimativas de Custeio Anual dos Equipauentos implantados pelos

investimentos constantes do Quadro n" UAM 07-07,abaixo e dos Mapas n" UAM 07 e O9 -



12113 - Sfntese das Car€ncias Atuais e Mapa n" UAM 07 e 09 - 13/13 - SÍntese das Demandas
Futura

a) Quadro no UAM 07 - 06 de Síntese das Necessidades de Atetrdimento ¿s
demandas Futuras ( Caréncias Atuais + Demandas Adicionais) dos
Equipamentos Comunitários Públicos e l¡fraestruturais

Quadro ns IJAM 07 - 06 de Síntese das Necessidades de Atendimento
ás Demandas Futuras (Caréncia Atual + Demanda A'dicional) clos
Equipamentos Comunitários Públicos e infraestrutura¡s

Redo de áoua 0.8 krr

4.8 km

7 Rede de enerqia elética 4 8 k m

llumlnaAáo públlca 4.8 km

I Gal€ria de áouss Dluviais {es€nl. 1 llnha l|lbo coñcr€to de d¡am 80) 2-333-1 ml

1 t Via aberta com pavimenlaaáo por p¡so inteftavado p€sado ¿',996,8 m'

V¡a ábérli¡ - au¡a6 e sar¡s¡as 2.33:].1 rnl

l 4 Téraolenaoem (éscarll. 40 cm d€ oroÍund) 567,1 rn3

Sub-leilokelorco e melhoramento 20"/" c/b'rita) 567.1 m.

'17 lnlerlravado oesado 567-1 m:

t 9 Aberlúa de viá - ouiás é sáieles 189.00 ml

Cahadáo (Dadráo PMSP) I1.738,4 m¿

50 S¡nal¡zacáo urbana horizontal extusáo ñecán¡ca 2.333.1 un

Sinalizecáo urbana v€dical (con¡unlo complelo) 6-00 un

53 Slnallzacáo urtlana - semáloro oara oedestres 4,00 un

61 cEl 1.00 l

62 EtltEl 1.OO

69 lntervencóes em áreas d€ r¡sco 3 árees

b) Quadro u'ÍJAM07-07 de Estimativa Sintética dos lnvestimentos Públicos

fara a eliminagáo das Ca¡éncias Atuais e Demandas Adicionais a partir

áos completos Quadro tf rJ AMrOT -O1/Q6 Quadron"UAM0T -03/06;

Quadro n" UAM0? - 05/06 dos Investimentos constante do Capitulo IX -

Das Di¡etrizes Orgamentárias ;

Quadro ne atAM 07 - 07 de Estimativa Sintétiea dos
I n vesti mentos P úbl ico s

Data Base

Jan.09



TOTAL GOVERNO ESTADUAL (E)

TOTAL GOVERNO MUNICIPALOU ESTADUAL (lü ou E)

TOTAL GOVERNO MUNICIPAL OU ESTADUAL (M OU E)

TOTAL GOVEFNO MUNJCIFAL IM):
TOTAL GOVEFNO €STADUAL (E)

TOTAL GOVERNO MUNICIPAL OU ESTA9UAL (M OU E)

c) Quadro n' UAM 07 - 08 de Estimativa Sintética do Custeio Anual dos
Equipamentos implantados pelos investimentos constantes do Qualro
n"UAM 07 - 07

Quad¡o ne IJAM 07 - 08 de Estimativa Sintética do
Custeio Anual

TOTAL GOVERNO ESTADUAL (E)

TOTAL GOVERNO MUNICIPAL OIJ ESTAOUAL (M OU E)

TOTAL GOVERNO MUNICIPAL (IVI):

TOTAL GOVEBNO MUNICIPAL OU ESTADUAL {IM OU E)

TOTAL GOVERNO ESTADUAL (E)

TOTAL GOVERNO MUN¡CIPALOU ESTADUAL (M OU E)



7

Segño \rI - Do Plano de Bairro para a UAM 0E

Artigo 49" - DescriEáo de suas Características e Diretrizes decoüentes:

Tendo em vista que a uAM 08, composta pelas vilas isoladas de Ninho Verde e

santa cruz, pelo caminho 8 e grandes glebas nño urbanizadas; fazendo divisa com o

Município di Caieiras, Avenidi Raimundo Pereira de Magalháes, Avenida . Fiorelli
peccicicco, Rua Julio de Oliveira e Estrada do Pi¡heiri¡ho, inclui¡do um conjunto de

equipamentos sociais localizados na Rua Júlio de oliveira, com a populagáo atual de cerca

¿á iSOO pessoas, sendo que cerca de 45Vo delas recebem entre dois e trés salários,

estabelecem-se as seguintes diretrizes:

A expansño da área através da urbanizagáo das glebas vazias deverá ser
feita ionfo¡me o conceito da Unidade Ambiental de Vizinhanga - UAM'
descrito no artigo 21' estabelecendo tantas Unidades Ambientais de

Moradia - UAIris, quantas forem necessfuias para atender ao conceito
estabelecido e o cálculo dos equipamentos comunitá¡ios prlblicos será

feito de acordo com o princípio norteador e diretrizes constante dos

artigos 21", 22" e Z3"deste ptojeto de lei.

A localizagño dos equipamentos cornunitiários públicos por UAM será

feita de foima a evitar aglomerados de equipamentos a fim de se evita¡

grandes areas muradas, ou se for eficiente a aglomeragáo deles' que se

insiram pragas ou outro tipo de ráreas abertas.

III. A utilizagáo dos equipamentos já implantados na Rua Júlio de Oliveira

será otimizada, servindo os moradores desta UAM 08, embora hoje

localizados em núcleos distantes, e também moradores de outras UAM
que náo possam dispor de equipamentos por ainda náo possuÍrem a
populagáo suficiente, conforme lnciso II, parágrafo 6" do artigo 28" ou

poi ser objeto de diretriz específica' como na UAM 07' segundo inciso

IV do artigo 45".

IV. A populagáo das vilas isoladas do Ninho Verde e Santa Cruz será

ate;dida, no que tange aos equipamentos comunitários públicos, pelos

equrpamentos situados a Rua Í1lio de Oliveira, embora se situem

distantes dela e onde foi por este plano previsto tal atendimento' até que

possuam populagáo suficiente, conforme o parágrafo único do artigo

27".

V.Emrazáodoa tend imen toád i re t r i zcons tan teno iüc i so l l l des tea r t i go ,
deveráosergarantidososrneiosdetransportepúblicosubsidiadoparaa
populagáo demandante dos equipamentos comunitários públicos que

estiverem situados distantes do iocal de moradia da UAM 08

Artigo 50' - A Populaqáo Atual e a Populagáo Futura para a UAM 08. fica

esfabelecida conforme cálculo apresentado no Quadro n" UAM 08 - 01 do Crílculo da

populagño Atual e Futura abai¡o,Laseado em c¡itérios presentes no Relatório Técnico anexo.

il.



Quadro ne llAM 08 - A1 do Cálculo da Populagáo Atual e Futura

Número d€ Lotes pgsqu¡sado€ (5% do Toial) B Dado 1 8

Númerc de moradiallote c Dado 1 ,0

Número de Morad¡as Torais (70'(100/5%)) D E'(100/s)'c 360

número de habitantes pesqulsados E Dado

Densidad€ Médiá/ Oomlcnio (sB) 4,17

:t&;*¡¡l*991-*l::-:-l',',
Área (em ha.) H Dado

Densidado bruta stual ( áre¿/pop{¡lagáo) (G/H)

Terenos Va¿os Dado 94

PopulaQáo ad¡c¡onal oowando lotes va¡os K (J'(F 1c)) &92

Populagáo adlc¡onal ocup¿ndo glebas vazias L Dado 20€78

Art igo5l .0DimensionamentoeaLocal izagáodasCar0nciasdaiPopulagáo
Atual e das Demandas da Popula$o Adicional Futura, conforme cálculo detalhado dos

equipamentos comunitários p,lUti"ór e da inlraestrutura correspondentes que consta do

Relatório Técnico é o que segue:

I. Para os Equipamentos Comunitários Públicos de Saúde' o

dimensionamént-o para a UAM 08 encontra-se no Quadro n" Ge.ral - 03

do cálculo das Neiessidades de UBS e AMA por Unidade Ambiental de

Moradia e Total para o Distrito de Perus no artigo 29" desta Lei' sendo

sua localizagáo ionforme Mapas t" UAM 08 e l0 - 0i/13 Situaqáo

Atual' MapL n" UAM 08 e 10- 02 113 - Caréncias Atuais de

Equipamenios de Saúde e Mapa n" UAM 08 e 10 - 03/13 - Demandas

Futuias/Equipamentos de Saúde e Mapa n' Geral 06/06'

II. Pa¡a os Equipamentos Comunitários Públicos de Educa$o o

dimtnsionaÁio para a UAM 08 encontra-se no Quadro n' UAM 08 -

02 do C¿íLlculo das Necessidades de Equipamentos de Educagáo u l:Flit"
sendo sua localizaEáo conforme Mapas no UAM 08 e 10 - 0l/13 -

Srtuagao Atnl, IuIapa n" UAM 08 e 10- 04 /13 - Caténcias



Atuais/Equipamentos de Educagáo e Mapa n" UAM 08 e 10 - 05/13 -

Demandas Futuras/Equipamentos de Educagáo.

a) Qttadro n'UAM 08 - 02 do Cálculo das Necessidades de Equip{rnentos de

Educagáo

II. Para cs Equipamentos Comunitários Públicos de Cultura, Esporte e l'azer

incluindo úube Escola, o dimensionamento para a UAM 08 encontra-se no Quadro

n" UAM 08 - 03 do Cálculos das Necessidades de Equipamentos de Cultura' Esporte

e Lazer (Clube Escola) a seguir, sendo sua localizagáo confo-rme Mapds nq UAM 08 e

10 -01/i3 - Situagao Attal, Mapa n" UAM 08 e 10 - 04 /13 - Ca¡éncias

Quadro ns alAM oB - 02 do Cálculo das Necessfdades de Equipamentos
de Educagáo

iffff
Caréncia Alual 31 0 0,3

Faltam 4 CEls.
Domanda Adiclonal (lotes +

Glebas vazias)
436 o 3,6

Demanda Futura (Car¿ncias
Atua¡s + Damandas

Adlcior¡ais) 467 0 3.9

2

Caréncia Atual
4 l 140 -0,e

Faltam 4 ElüEls

4 l 320

Demanda Adlcional (lotes
+ Glebas vázias)

3,6

577 3m

D€manda Futurá (Ceronclas
Atua¡s + Dsmandas

Adlclonais)

618 140 49

6 1 8 320

3

Caréncls Atual 149 1 1 2 0 -0:74

FaIIa 1 EMEF
Demanda dlclonsl (lotes +

Gl€basvazlas)
2693 o 2,74

Demanda Futura (Caréncias
Aiuais + D€mandas

Adlclonals)
2AA2 1120 1,40

Caréncie Alual 85 0 0,0s

FaIa 1 EM
Demanda Adic-ronel (lotes +

Glebasvazias)
1212 0,64

Dem¡nda Fu¡ln (Caróncias
Atuals + Demandas 1?€7 0 0,69

1 - os núñebs nsarivG áoEse¡ram sobra oé vaoas n6 equiparedeq corF!!9!a,!qo-gg9!!lriE!!qe-¡!!!9!9!aq4!BEAmbienral!9!-qg!E!IlC!:-



m.

Atuais/Equipamentos de Educagáo e Mapa rf UAM 08 e 10 - 05/13 - Demandas
Futuras/Equipamentos de Educagáo e Mapa n" Geral 04/06.

Quadro n" UAM 0E - 03 do Ciílculo das Necessidades de
de Cultura, Esporte e Lazer (Clube Escola)

a)

ry.

v.

Para o Sistema de Áreas Verdes para a UAM 08 sua localizagáo é

conforme Mapas n" UAM 08 e 10 - 01/13 - Situagáo Atual e Mapa n"

UAM 0S e l0 - 06 /13 - Caréncias Atuais/Sistema de Areas Verdes e

Mapa n" IJAMO8 e Mapa no Geral 04/06 .

Para os Sistemas Viários e de Transporte Coletivo e de Circulagáo
rle Pedestres o dimensionamento para a UAM 08 é o apresentado no

Quairo n" UAM 08 - 04 do Cálculo das Necessidades de Atendimento

I¡fraestruturais quanto ás Demandas Futuras ( Caréncia Atual +

Demanda Adicional) abaixo referente ao inciso VI deste artigo, sendo

sua localizagáo conforme Mapas n" UAM 08 e 10 - 0l/13 - Situagáo

Afual e Mapa n" UAM 8 e 10 - 08113 - Caréncias Atuais/Sistema

Virário, Transporte Coletivo e Circulagáo de Pedestres e Mapa no Geral

ozt06.
Para a Infraestrutura o dimensionamento para a UAM 8 encontra-se

no Quadro n" UAM 08 - 04 do cálculo das Necessidades de

Ateniimento Inftaestruturais quanto es Demandas Futu¡as; ( Ca¡éncia

Atual + Demanda Adicional) a seguir, sendo sua localizagáo conforme

Mapas n" LJAMr 08 e 10 - 01/13 - Situagáo Alual e Mapa n" UAM 08 e

10- 09/13 - CarOncias Atuais/Complementagáo da hfraestrutura'

vr.

Quadro ne alAM O8 - 03 do Cálculo das Necessidades de
Equipamentos de Cultura Esporte e Lazer (Clube Escola)

Demanda a s€r
translerida páre a UAM

Seráo conÉtruídas 2
unidadss: 1 para

etendet 3.000 alunos €
1 pafa atend€r '1 6t0



Quadro ne UAM 08 - 04 do Cálculo das Necessidades de
Atendimento tnfraestruturais quanto áa Demandas Futuas (
Caréncia Atudl + Demanda Adicional)

Galer¡a de águas plwlais (asent. 1 l¡nha tubo concreio de d¡am 80)

Via abede eom pavimentagáo aslaltica pesada

Via abe a- guias e Eariélias

Aberturadevla com paviméntecáo por piso ¡nlenravado pesaoo

Abe(ura d€ via - gu¡as e sarietas

Obst.: custo pú)lico na hipótese de loteamenio popular tipo L3, coniorme l€gislagáo do município de Sáo Paulo

Obs?.: cr¡térlo de cábulo: m!% daüea dagleba 112 m ds largura da vla

a) Quadro n" UAM 08
Infraes[uturais quanto ás

- 04 do Cálculo das Necessidades de Atendimento
Démandas Futuras ( Caréncia Atual + Demanda

Artigo 52"- A Síntese da Oferta dos Equipamentos Comunitários e

Infraestrutura e seus custos de Investimento e Custeio Anual Totais e pOr habitante

para a UAM 08, consubstanciaudo o que foi aqui definido, consta do ! auaarg l: ! 
a.Wt

-OS 
- OS ¿" Síntese das Necessidades de Atendimento ás Demandas Futufas ( Caréncias

Atuais + Demandas Adicionais) dos Equipamentos comunit¿{rios Públicos e

Infraestruturais; b) Quadro n' UAM 08 - 06 de Estimativa Si tética dos Investimentos

Públicos para a eliminagáo das car'éncias Atuais e Demandas Futu¡as Adicionais; c)

euadro i" UAM 08 - 07 de Síntese das Estimativas de Custeio Anual dos Equipamentos

lmplantados pelo investimento constantes no Quadro n' UAM 08 - 06 de Estimativa

Sintética dos lnvestimentos Públicos, abaixo e dos Mapas n'UAM 08 e 10 - L2ll3 de

síntese das ca¡éncias Atuais e Mapa n" UAM 8 e r0 - 13i 13 de síntese das Demandas

Futuras.

a )Quad . ronoUAM0S-05deS ín tesedasNecess idadesdeA tend imen toás
Demandas Futuras (Caréncia Atual + Demanda Adicionais) dos

Equipamentos Comunitários Públicos e lnfraest¡uturais

Quadro ne ILAM 08 - OS de Síntese das Necessidades de



a

^tendlmento ás Demánidas Futuras ( Caténcias Atuais +
Demandas Adicionai s) dos Equipamentos ComunMrios Ptiblieos
e lnÍraestruturais

Reds do esgolo
' l . l1  km

I lluñ¡naeáo públ¡ca
'!.11 krn

I
Galerla de águas pluvais (asent l lifiha tubo concrero de diam 80) 1-108,4 ml

10 \¡la abe{a oom pavim€ntaQáo aslaltlca pesada 13.3008 m,

13 Vjá eberla - gulas e sarjetas 422,3 r¡l

1 7 Abertura dE v¡a com pavlmenteQáo por plso ini€rlravado pesado 1.134,2 m,

1 9 Abertura de v¡a - guias o sarjetas 296,9 lnl

2S Calqadáo (padrEo PMSP) 884,6 fnr

56 Rede coletora de esgoto 36,00 km

llumlnagáo públice 36,00 km

58 I Pavlmedacáso asláltica - l--lgigf-S-
._____!-,_*

Obsl.: cusb públ¡co na hipótese d€ loteamento popular tlpo L3, coñforme legislagáo do munlcipio ds Sáo Paulo

obs2.t cfitédo de cátcrjlo: zoFl. da áree da gleba / 12 ñr de largura da via
,üg€'¡]:ry,:*j**}w:s,rx!]|i1e¡:iizq'!:.-'rr

60 cEt
4,00

EMEI
4,00

.;;

: . .1¡
i ; , '  l j

64 CLUSE ESCOLA - Padráo
r,00

65 CLUBE ESCOLA " lllfnimo
1,00

66 UgS- Un¡d- Básico Saúde (760 mz + equipamenlos) 1,O0 I

AMA - Alend¡mento Méd. Amb. (500m2 +equipamentos) I ,OO

b)Quadron"UAM08-06deEstimativasintéticadoslnvestimentosPúblicosapartirdo
qí"dr 

""*pf", 
o Quadro f U¿rr'fOA - 01/06; Quadro n" UAM08 - 031o6; Quadro. n"

UAM6g - 05/06 dos Investimentos constante do Capitulo IX - Das Diretrizes Orgamentiárias

QuadroNg|lAM08.06deE€timativaSintéticadoslnvestimentosPúbllcos



TOTAL GOVERNO MUNICIPAL $}:

TOTAL GOVERNO ESTADUAL (E)

TOTAL GOVENNO MUNICIPAL OU ESTADUAL {M OU E)

TOTAL GOVETINO MUNICIPAL (IV):

fOTAL GOVERNO ESTADUAL (E)

TOfAL GOVEFNO MUNICIPALOU ESTADUAL (M OU E)

NÚMEBO IVIAXIMO DE HASITANTES

TOTAL GOVEBNO MUNICIPAL (M):

TOTAL GOVERNO ESTADIJAL IE)

TOTAL GQVER¡IO I,IUNICIPAL OU ESTADUAL (M OU E)

NÚMEFO MÁXIMO DE HABTANTES

Quadro n" UAM 08 - 07 de Estimativa Sintética do Custeio Anual no

n'UAM 08-06

Quadro ne alAM 08 - 07 de Estimativa Sintética do Custeio Anual

TOTAI GOVERNO I¡UNICIPAL (M):

TOÍAL GOVERNO ESfADUAL (E)

TOTAL GOVERNO MUNICIPALOU ESTADUAL (IVI OU E)

NL]I"IERO MAXINIO DE HABÍTANTES

TOTAL GOVERNO IIUNICIPAL (M):

TOTAL GOVERNO ESTADUAL (E)

TOTAL GOVERNO IIIUNICIPALOU ESTADUAL ([4 OU E)

NúI¡ERo MÁxl[¡o DE HABTTANTES

TOÍAL GOVERNO MUNICIPAL (M):



TOTAL GOVERNO ESTADUAL (D

TOTAL GOVERNO MUNICIPAL OU ESTADUAL IM OU E)

NÚI4ERO MAXII/IO DE HABITANÍES

Segño VI - Do Ptano de Bairro para a UAM 09

Artigo 53" - Descriqáo de suas Características e Di¡etrizes decorrentes:

TendoemvistaqueaUAM0g'compostapelasvi las:Fanton,SñoPaulo,Malvina'
Jardim Adelfiori e sítio Joá, fazendo divisa com a Avenida Raimundo Pereira de Magalhdes'

Avenida Fiorelli Peccicacco, Rua Joáo Batista Fanton, Avenida Domingos Antonio di

Sandro e Rua Emesto Bottoni é um território de declividades acentuadas, e de bela vista,

onde, na maioria das situaqóes, as Ruas seguem as clrvas de nível do tefreno, fesultando em

quadras excessivamente óompridas' cuj as interrupgóes se dño por escadas extensas e

íngr"rn"., o que dificulta muiü a locomogáo de pedestres na regiáo e que' em decon'éncia

deisa ocupugáo e do tipo do solo, registram-se áreás com risco de escorregamento' é também

uma unidade pratrcamente consoliáada na ocupagáo de rendas médias na sua maioria'

restando poucas áreas vazias, das quais, a grande maioria náo é propícia ao- asse[tamento de

moradias, em melo as quais se iestaca no cuÍre de uma polina no Ja¡dirn Adelftori'

descentralizada em relagáo ao conjunto da UAM 09 una codcentragáo dos equipamentos

sociais existentes na unidade, estabelecem-se as seguintes diretrizes:

I .AUAM0grecebeumasubd iv i sáoo r ien ta t i va ,cons tan tede todosos
seus Mapas que visa equilibrar no futu¡o a disftibuiEáo dos

equipamátos cbmunitá¡ios púbUcos' facilitando assim o acesso dos

moradores.

A utilizagáo dos equipamentos já implantados no cume da colina do

Jardim Aielfiori ser:á otimizada iervindo os moradores de outras UAMs

que náo possam dispor de equipamentos por ainda náo.possuírem a

popuUgao suficiente, conforme Inciso II do parágrafo 6" do artigo 28''

ou adaptando equipamento como de EMEI para CEI para atender

*orudo.", aa ptópriu UAM' conforme está estabelecido no Quadro n"

uAM09 - 02.

Os equiparrrentos comunitários públicos nece-ssários. para atender a

J"*-¿á atual ou nova localizar-se-áo preferencialmente na sub-

oJáua" 
"otoposta 

pelas Vilas Fanton, Sítio Joá' conforme diretriz

constante no inciso I deste artigo'

Os acessos de pedestres seráo privilegiados para receber melhorias e

;il;ñ;;, ¡- i"rma a facilitar- o caminhamento a pé pela UAM' seja

p^Ju"Lrr* os equipamentos comunitários públicos' seja para desfi'r¡ta¡

a palsagem.
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Os anexos estão disponíveis no Suplemento do DOC de 16/07/2011. 
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